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SÃO VICENTE ABRE DOIS CONCURSOS 
PÚBLICOS PARA DIVERSOS NÍVEIS;

AO TODO, SÃO 99 VAGAS

A Prefeitura de São Vicente lançou nes-
ta terça-feira (20) dois editais de concur-
so público. O Edital nº 05 abre vagas para 
Procurador Municipal e Analista de Procu-
radoria. O Edital nº06 prevê 87 vagas para 
diversos cargos de níveis médio e superior. 
 
Procurador e Analista de Procuradoria 
 
Com duas vagas para Procurador Mu-
nicipal e 10 para Analista de Procurado-
ria, as inscrições poderão ser realizadas 
no período de 20/06/2023 a 20/07/2023 
por meio do site da banca organizado-
ra www.ibamsp-concursos.org.br. A ín-
tegra do edital poderá ser obtida no site 
www.saovicente.sp.gov.br/categoria/50, 
aba “Concurso Público Edital nº 05/2023”. 
 
Além disso, o concurso também constitui-
rá cadastro reserva para cobrir vagas que, 
embora não constem do planejamento 
inicial da Administração, possam acabar 
necessitando de reposição até o fim da 
validade do concurso, que é de dois anos, 
podendo ser prorrogado por mais dois. 
 
O salário inicial do cargo de Analista de 
Procuradoria é de R$ 4.677,25, enquanto o 
de Procurador do Município inicia em R$ 
5.837,03, podendo chegar a R$ 14.261,87. 
A jornada de trabalho é de 30h semanais. 
 
Para se inscrever é necessário ter curso su-
perior em Direito, sendo que para Procu-
rador Municipal há a necessidade de ins-
crição na OAB.
 
Diversos cargos 
As inscrições poderão ser realizadas 
no período de 20/06/2023 a 20/07/2023 
por meio do site da banca organizado-
ra www.ibamsp-concursos.org.br. A ín-
tegra do edital poderá ser obtida no site 

www.saovicente.sp.gov.br/categoria/50, 
aba “Concurso Público Edital nº 06/2023”. 
  
Além disso, o concurso também constitui-
rá cadastro reserva para cobrir vagas que, 
embora não constem do planejamento 
inicial da Administração, possam acabar 
necessitando de reposição até o fim da 
validade do concurso, que é de dois anos, 
podendo ser prorrogado por mais dois. 
 
Os salários iniciais variam de R$ 2.650,79 
a R$ 4.917,44, incluindo benefícios 
como vale alimentação e cesta bási-
ca; na carreira de Auditor de Tributos, 
os salários podem chegar a R$ 6.913,06. 
  
Confira os cargos, salários e a quantidade 
de vagas:
 
Cargos de ensino fundamental

Motorista Socorrista - Cadastro reserva 
 
Cargos de ensino médio 
Agente da Autoridade de Trânsito: 10 vagas 
Agente de Combate às Endemias: 10 vagas 
Assistente Administrativo: 40 vagas
 
Cargos de ensino médio técnico 
Auxiliar de Saúde Bucal - Cadastro reserva 
Técnico de Enfermagem - Cadastro reserva 
Técnico de Farmácia - Cadastro reserva 
Técnico de Radiologia - Cadastro reserva 
 
Cargos de ensino superior 
Analista de Sistemas: 3 vagas
Arquiteto: 1 vaga
Assistente Social: 10 vagas
Auditor Fiscal de Tributos Municipais: 3 vagas
Engenheiro Eletricista: 1 vaga
Engenheiro Mecânico: 1 vaga
Geólogo: 1 vaga
Psicólogo: 5 vagas
Topógrafo: 1 vaga
Turismólogo: 1 vaga
Biólogo - Cadastro reserva
Dentista Cirurgião Buco Maxilo Facial - Ca-
dastro reserva
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Enfermeiro (Generalista, APH, Neonatolo-
gista e Obstetra) - Cadastro reserva
Engenheiro Agrônomo - Cadastro reserva
Engenheiro Ambiental - Cadastro reserva
Engenheiro Civil - Cadastro reserva
Farmacêutico - Cadastro reserva
Fisioterapeuta - Cadastro reserva
Nutricionista - Cadastro reserva

PREFEITURA REALIZA
CAMPANHA DE TESTES

RÁPIDOS DE SÍFILIS E HIV

O Centro de Testagem e Aconselhamento 
(CTA Betinho), realizou no sábado (17), uma 
campanha de testagem contra as Infecções 
Sexualmente Transmissíveis (IST’s)  como, 
sífilis e HIV. O evento de conscientização 
ocorreu na Praça Barão, localizada no Cen-
tro, das 10h às 16h, com uma programação 
gratuita disponível à todos os munícipes.
 
Além da campanha para realizar as testa-
gens, os profissionais da saúde abordaram 
temas com teor educativo, auxiliando e 
orientando as pessoas presentes sobre as 
prevenções e tratamentos contra as IST’s, 
incluindo a Hepatite B e C. 
 
A ação contou com a participação de seis 
profissionais da saúde (enfermeiras, psi-
cóloga, assistente social, auxiliar de enfer-
magem e técnica de laboratório), o que 
possibilitou o alcance de cerca de 300 pes-
soas. Deste número, foram feitos 34 testes 
rápidos de HIV e 34 de sífilis.
Os vicentinos que estavam presentes no local 
e que não fizeram a testagem participaram 

diretamente de outras dinâmicas que esta-
vam sendo proporcionadas, como orientação 
e distribuição de preservativos masculinos. 
Ao encerramento de cada instrução e tes-
tagem, os profissionais presentes distri-
buíram ainda gel lubrificante e panfletos 
informativos, contendo o endereço dos lo-
cais que prestam atendimentos à popula-
ção no Município em relação às IST's.
 
Para os interessados nos exames oferta-
dos pela Secretaria de Saúde (Sesau), po-
dem comparecer ao Centro de Testagem 
e Aconselhamento (CTA Betinho) das 8h 
às 17h para ter maiores informações sobre 
os horários das coletas. A unidade fica na 
Avenida Quintino Bocaiuva, 1.261.

SÃO VICENTE ABRE PROCESSO 
SELETIVO COM MAIS DE
200 VAGAS DE ESTÁGIO

Visando proporcionar enriquecimento 
curricular para os estudantes do curso su-
perior, a Prefeitura de São Vicente abre 
processo seletivo de 228 vagas para alunos 
dos cursos de Letras (30); Matemática (40); 
Pedagogia (148) e Psicologia (10). Os con-
templados terão direito a bolsa auxílio de 
R$ 900 mensais, além de duas tarifas diá-
rias para utilização do transporte público.
 
As inscrições vão de 26 de junho a 17 de 
julho e devem ser feitas no site do CIEE:
https://pp.ciee.org.br/vitrine/10236/detalhe.
 
Como forma de seleção, será aplicada a 
avaliação do coeficiente escolar, adotan-
do-se o critério de maior média aritmética 
das notas obtidas. 
 
A validade do Processo Seletivo é de um 
ano, a partir da publicação da classifica-
ção definitiva. Vale ressaltar que os can-
didatos devem estar cursando a partir do 
segundo semestre da área pleiteada.
 
Cada estagiário terá como jornada de tra-
balho a carga horária de 30 horas semanais.
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LEIS SANCIONADAS
PELO EXECUTIVO

LEI N.º 4420, DE 15 DE JUNHO DE 2023.
Denomina Heloísa Barreto o complexo turístico 
e de lazer localizado nas praias do Gonzaguinha 
e Milionários. Proc. n.º SG-PRC-2023/00086
Projeto de Lei n.º 75/23 de autoria do Vereador 
Sargento Barreto
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São Vicen-
te, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, faz saber que a Câmara Municipal decreta 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominado Heloísa Barreto o comple-
xo turístico e de lazer localizado nas praias do Gon-
zaguinha e Milionários.
Art. 2º Compreende o Complexo Turístico e de la-
zer Heloísa Barreto:
I - a Praça Tom Jobim;
II - o calçadão da Praia do Gonzaguinha, em toda e 
extensão da Avenida Embaixador Pedro de Toledo;
III - o calçadão da Praia dos Milionários, em toda a 
extensão da Avenida Antônio Rodrigues;
IV - o píer denominado Dr. Olavo Horneaux de 
Moura;
V - o píer denominado Wladimir de Almeida Gou-
vêia – Chiper;
VI - a Praça do Maçom, localizada na Avenida Antô-
nio Rodrigues;
VII - a Praça Vereador Carlos Menon, localizada na 
Avenida Antônio Rodrigues.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 15 de junho de 
2023.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

CADERNO DE LEIS E 
REGULAMENTOS

LEI N.º 4421, DE 15 DE JUNHO DE 2023.
Institui e inclui no Calendário Oficial de Even-
tos do Município o “Dia da Pioneira” das igrejas 
evangélicas Assembleia de Deus do Estado de 
São Paulo.
Proc. n.º SG-PRC-2023/00111
Projeto de Lei n.º 61/23 de autoria do Vereador 
Jabá
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São Vicen-
te, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, faz saber que a Câmara Municipal decreta e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído e passa a constar do Calendá-
rio Oficial de Eventos do Município o “Dia da Pio-
neira” das igrejas evangélicas Assembleia de Deus 
do Estado de São Paulo, que será celebrado anual-
mente no dia 5 de maio.
Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei cor-
rerão por conta de verba própria consignada em or-
çamento vigente, suplementada se necessário.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 15 de junho de 
2023.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

LEI N.º 4422, DE 15 DE JUNHO DE 2023.
Considera de Utilidade Pública a ONG Mulheres 
de Fé. Proc. n.º SG-PRC-2023/00117
Projeto de Lei n.º 11/23 de autoria do Vereador 
Benevan Souza
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São Vicen-
te, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, faz saber que a Câmara Municipal decreta 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º É considerada de Utilidade Pública a Orga-
nização Não Governamental Mulheres de Fé, com 
sede e foro no Município.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 15 de junho de 
2023.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
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DECRETOS DO PREFEITO

DECRETO N.º 6201, DE 15 DE JUNHO DE 2023
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Su-
plementar, autorizada pela Lei n.º 4359, de 09 de 
dezembro de 2022.SF-PRC-2023/00139.
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São Vi-
cente, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fun-
damento na autorização contida no inciso I, do art. 
7º, da Lei n.º 4359, de 09 de dezembro de 2022, um 
crédito adicional no valor de R$ 3.070.000,00 (três 
milhões e setenta mil reais), nas seguintes verbas 
orçamentárias:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do dis-
posto no artigo anterior são provenientes de:
I – excesso de arrecadação nos termos do art. 43, § 
1°, I da Lei 4.320/64, do seguinte recurso:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 15 de junho de 
2023.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
ELISANGELA PEREIRA DOMINGUES
Secretária Municipal da Fazenda 
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CADERNO DE ATOS
DO PODER EXECUTIVO:
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ATOS DO GABINETE DO                     
PREFEITO
PORTARIAS DO PREFEITO
PORTARIA N.º 127/GP/2023
Nomeia representantes da Ordem dos 
Advogados do Brasil – Subseção São Vicente 
para participar do concurso público de provas 
e títulos para ingresso no cargo de Procurador 
Municipal da Administração Direta do Município 
em 2023.
Proc. SGE-PRC-2023/00604
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
CONSIDERANDO a proximidade de realização 
de concurso público de ingresso no cargo de 
Procurador Municipal,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 58, X, 
e 61, IV, do da Lei Federal n.º 8.906, de 4 de julho 
de 1994, e da Resolução n.º 2/2019 da Ordem dos 
Advogados do Brasil – Seção São Paulo,
CONSIDERANDO as indicações contidas no Ofício 
n.º 040/2023-GM, da Presidência da 44ª Subseção 
da OAB/SP,
RESOLVE:
Nomear o Dr. Adriano Neves Lopes, OAB/SP n.º 
231.849, e o Dr. Fabrício Sicchierolli Posocco, OAB/SP 
n.º 154.463, para, na qualidade de titular e suplente, 
respectivamente, comporem excepcionalmente a 
Comissão Permanente Examinadora de Seleção, 
Classificação e Aperfeiçoamento de Pessoal, 
constituída pela Portaria GP n.º 253/2021, na 
condição de representantes da Ordem dos 
Advogados do Brasil junto ao concurso público 
de ingresso no cargo de Procurador Municipal no 
exercício de 2023.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 

Cellula Mater da Nacionalidade, 19 de junho de 
2023.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

DESPACHOS DO PREFEITO
Processo n.º SGE-PRC-2023/00604. Interessada: 
Administração Municipal. Despacho do Prefeito: 
AUTORIZO, observadas as formalidades legais e as 
cautelas de estilo, a realização de concurso público 
de provas e títulos para provimento dos cargos 
descritos pela Secretaria de Gestão no doc. SGE-
INF-2023/01991-A.

Proc. Adm. n.º 21.995/23. Interessado: Erika Pimentel 
Cardoso de Carvalho. Assunto: Autorização para 
participação em congresso. Despacho do Prefeito: 
Autorizo o afastamento solicitado, considerando o 
período de 22 a 26 de maio, para participação em 
Congresso Internacional citado.

ATOS DAS SECRETARIAS
PORTARIAS

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

PORTARIA N.º 005/SESP/2023.
Designa servidor da Secretaria de Serviços Pú-
blicos para fiscalizar os contratos que especifi-
ca.
CLÁUDIO ALTAFIN, Secretário Municipal da Secre-
taria de Serviços Públicos, no uso de suas atribui-
ções que lhe foram conferidas por Lei,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º do Decre-
to n.º 5565-A, de 11 de junho de 2021, que dispõe 
que os fiscais dos contratos geridos pela Secretaria 
serão formalmente indicados pela chefia imediata, 
e designados por Portaria do titular do órgão con-
tratante.
RESOLVE: 
Art. 1º. Fica designado o Sr. José Cláudio Aude, 
Registro n.º 19580 como Fiscal Titular, e Sr. Lean-
dro Gregório de Santana, Registro n.º 63395, fiscal 
substituto dos contratos celebrados pela Secreta-
ria de Serviços Públicos no que se refere aos servi-
ços de Reurbanização, Infraestrutura Urbana, Pavi-
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mentação, Convênios Estaduais, Federais e Atas de 
fornecimento de materiais.
CLÁUDIO ALTAFIN
Secretário de Serviços Públicos

DESPACHOS
SECRETARIA DE GESTÃO

Proc. Adm. n.º SGE-PRC-2023/01080. Interessado: 
Simone Maria de Oliveira Brito. Assunto: Prorrogação de 
Posse. Despacho do Subsecretário: Com base na mani-
festação de SEDUC, autorizo a prorrogação do prazo de 
posse por mais 30 (trinta) dias, improrrogáveis.

Proc. Adm. n.º SGE-PRC-2023/01081. Interessa-
do: Simone Maria de Oliveira Brito. Assunto: Duplo 
Vínculo. Despacho do Subsecretário: Com base na 
manifestação de SEDUC, que adoto como razão de 
decidir, e tendo em vista o permissivo do art. 37, 
XVI, "a", da Constituição Federal, autorizo a cumu-
lação de cargos públicos de Professor.

Proc. Adm. n.º SGE-PRC-2023/01085. Interessado: 
Vivian Campanha Soares. Assunto: Prorrogação de 
Posse. Despacho do Subsecretário: Com base na ma-
nifestação de SEDUC, autorizo a prorrogação do pra-
zo de posse por mais 30 (trinta) dias, improrrogáveis.

Proc. Adm. n.º 16.097/2023. Interessado: Alcinda 
Paulino da Silva. Assunto: Solicita o direito de to-
mar posse e exercer a função. Despacho do Subse-
cretário: Diante do certificado, quanto à ausência 
de recolhimento da taxa de recurso, inadmito o 
recurso administrativo. Mas, no mérito, se conhe-
cido fosse, julgá-lo-ia improcedente, pois ausentes 
elementos mínimos a infirmar a decisão da junta 
pericial, ora recorrida.

Proc. Adm. n.º 38.507/2021. Interessada: Adminis-
tração Municipal. Despacho do Subsecretário: À vis-
ta dos elementos contidos nestes autos, em especial 
o parecer da Comissão Permanente de Avaliação 
de Documentos (fls. 376/379), e a manifestação da 
área técnica arquivística (fls. 463), que adoto como 
razões de decidir, com fundamento no Decreto nº 
2187-A/2005, e no uso da competência delegada 
pela Portaria SEGES nº 992/22, AUTORIZO o descar-
te permanente e incineração dos autos dos proces-
sos administrativos relacionados às fls. 381/462, pro-
cedendo-se à baixa e às anotações devidas. 

OUTROS ATOS

Não contém publicações nesta data.

SEÇÃO DE PESSOAL

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA

OPORTUNIDADE PARA SERVIDORES
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA está selecionando servidores 
efetivos dos cargos de Auxiliar ou Assistente 
Administrativo, para atuar na área administrativa 
com aberturas de processos, recebimentos, 
despachos e afins. Perfil desejado do servidor: 
Experiência com procedimentos administrativos 
municipais. Local de trabalho: CMDCA, situado na 
Rua José Bonifácio, 404 – 8º andar, Centro – São 
Vicente, horário das 8 às 17 horas. Os interessados 
deverão ser liberados pela chefia sem condição 
de permuta, e deverão entrar em contato com 
Marcos Vinícius, Presidente do CMDCA, através 
do telefone (13) 3569-2339 ou por intermédio do 
endereço eletrônico svcmdca@gmail.com para 
agendar entrevista.
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SECRETARIA DE GESTÃO 
 

 

  
EDITAL DE ABERTURA - CONCURSO PÚBLICO N° 05/2023  

A Prefeitura do Município de São Vicente, nos termos da legislação vigente, torna pública a abertura de inscrições ao Concurso Público 
para provimento, em caráter efetivo, dos cargos abaixo, e constituição de Cadastro Reserva.  

 1          DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais retificações sendo sua execução de responsabilidade do 
Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM.  

1.2. Os cargos, os requisitos necessários para habilitação, os valores dos respectivos vencimentos, e a jornada de trabalho são os 
constantes da Tabela abaixo.  

Cód.   Cargo  Vagas Escolaridade / Requisitos / Jornada de 
Trabalho Semanal  Salário (R$)  

Valor da  
Inscrição  

(R$)  

501 Procurador Municipal 
02 
+ 

CR 

Curso Superior em Direito com 
registro na Ordem dos Advogados do 

Brasil / 30 horas semanais 

5.837,03 + 328,00 
(abono 

alimentação) + 
400,00 (cesta)* 

114,00 

 

502 Analista de Procuradoria 
10 
+ 

CR 

Curso Superior em Direito / 30 horas 
semanais 

4.677,25 + 328,00 
(abono 

alimentação) + 
400,00 (cesta)* 

114,00 

* Os valores de cesta básica informados na tabela acima passarão a viger a partir de 1º de setembro de 2023, em conformidade com a Lei 
1.094 de 14 de fevereiro de 2023. 

 
1.3. A carga horária dos cargos poderá ser estendida, se for o caso, e realizada em regime de plantões, bem como aos sábados, domingos e 

feriados e será exercida de acordo com suas necessidades e conveniências.  
1.4. O Concurso destina-se a selecionar candidatos para provimento de cargos públicos efetivos para formação de Cadastro Reserva durante 

o prazo de validade do Concurso, os quais, uma vez contratados, estarão subordinados ao Regime Estatutário.  
1.5. Os vencimentos mencionados seguem o disposto na Lei 1094 de 14 de fevereiro de 2023 e serão reajustados de acordo com os 

percentuais aplicados pela Prefeitura de São Vicente aos salários dos servidores públicos municipais da mesma categoria.  
1.6. É de inteira responsabilidade dos candidatos verificar o andamento do Concurso Público em todas as suas fases através dos meios de 

comunicação descritos no presente Edital.  
1.7.  Os Anexos, parte integrante deste Edital, são os que seguem:  
 
Anexo I – Síntese das atribuições dos cargos;  
Anexo II – Programas das Provas;  
Anexo III – Formulário para requerimento de candidato com deficiência e/ou solicitação de condição especial para a realização da prova;  
Anexo IV – Modelo de formulário para entrega dos Títulos.  
Anexo V – Recomendações de prevenção e controle da disseminação de doenças respiratórias.  

  
  

2 DAS INSCRIÇÕES  

INSTRUÇÕES GERAIS E ESPECIAIS QUANTO À INSCRIÇÃO:  
2.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em seus 

anexos e das normas legais pertinentes, bem como de eventuais retificações, comunicados e instruções específicas para a realização 
do certame, acerca das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.  
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2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de inscrição somente após 
tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Concurso.  

2.3. É vedada a participação neste Certame de qualquer dos membros integrantes da Comissão Especial de Concurso Público ou das 
bancas examinadoras.  
2.3.1. Qualquer desobediência à proibição prevista no item anterior ou, constatado a qualquer tempo que determinado 

candidato tenha sido beneficiado por obtenção de informações privilegiadas, será o infrator eliminado do Certame sem 
prejuízo de responsabilização civil.  

2.4. O candidato, ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da lei, que, após a habilitação no Concurso e no ato da posse, irá 
satisfazer as seguintes condições:  
a)  ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12, parágrafo 1º da Constituição Federal;  
b)  ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;  
c) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino;  
d) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral;  
e) comprovar escolaridade/pré-requisitos exigidos para o cargo e, quando se tratar de profissão regulamentada, no ato da posse, 

apresentar o competente registro de inscrição no respectivo órgão fiscalizador;  
f) não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício da função pública, achando-se no pleno gozo de seus direitos 

civis e políticos;  
g) submeter-se, por ocasião da admissão, ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a ser realizado pela 

Prefeitura ou por sua ordem, para constatação de aptidão física e mental;  
h) não receber proventos de aposentadoria de que trata o artigo 40 da Constituição Federal ou remuneração de cargo, cargo ou 

função pública, ressalvados os casos previstos na Constituição Federal;  
i) preencher as exigências para provimento do cargo segundo o que determina a Lei e a Tabela do item 1.2 do presente Edital;  
j) não ter sido dispensado por justa causa, ou exonerado a bem do serviço público;  

2.5. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 2.4, deste Capítulo, sendo obrigatória a sua 
comprovação quando da convocação para ingresso no quadro de servidores públicos municipais, sob pena de desclassificação 
automática, não cabendo recurso.   

2.6. As inscrições ficarão abertas exclusivamente através da Internet no período de 20 de junho de 2023 a 20 de julho de 2023.  
2.7. O período de inscrição poderá ser prorrogado por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, a critério da Comissão do 

Concurso e do IBAM.  
2.8. A prorrogação de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, para todos os efeitos legais a comunicação 

feita no endereço eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br. 

2.9. Ao se inscrever o candidato deverá indicar o código da opção do cargo para o qual pretende concorrer, conforme tabela constante 
do item 1.2 deste Edital.  

2.10. Ao inscrever-se no Concurso, o candidato deverá observar atentamente as informações sobre a aplicação das provas, em especial 
os requisitos mínimos de escolaridade e exigências constantes deste Edital.  

2.11. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do candidato, reservando-se à 
Prefeitura de São Vicente e ao Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM o direito de excluir do Concurso Público 
aquele que não preencher esse documento oficial de forma completa, correta e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos.  
2.11.1. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração da opção do cargo.  
2.11.2. Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga.  
2.11.3. Não haverá devolução da importância paga, ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual for o motivo alegado.  
2.11.4. É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição no presente Concurso Público para terceiros, para outros 

concursos ou para outro cargo.  
2.11.5. Não serão aceitas inscrições por via postal ou que não estejam em conformidade com o disposto neste Edital.  

2.12. Caso o candidato (deficiente ou não) necessite de condição especial para realização da prova, deverá requerê-la, por escrito mediante 
preenchimento do formulário constante do Anexo III deste edital, que deverá ser encaminhado por meio de SEDEX, endereçado à 
Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-SP – departamento de Concursos CEP 04045-972 REF. Prefeitura do Município de 
São Vicente – Concurso Público 05/2023 no mesmo período destinado às inscrições (de 20/06 até o dia 20/07/2023), 
IMPRETERIVELMENTE.  
2.12.1. O formulário para solicitação de condição especial consta do Anexo III deste Edital.  
2.12.2. Além do requerimento mencionado, o candidato deverá, obrigatoriamente, anexar laudo médico que justifique a 

solicitação de condição especial para a realização das provas.  
2.12.3. O Laudo Médico deverá conter nome completo do candidato, CRM e assinatura do profissional que o emitiu, estar 

legível, e ter sido expedido no prazo de 12 (doze) meses antes do término das inscrições sob pena de não ser 
considerado.  

2.12.4. Não será concedida condição especial ao candidato que não apresentar o laudo médico conforme item 2.12.  
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2.12.5. Para efeito do prazo estipulado no item 2.12, será considerada a data de postagem fixada pela Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos – ECT.   

2.12.6. Não serão considerados os documentos entregues por outro meio que não o estabelecido no item 2.12 deste Edital. Caso 
o candidato utilize outro meio que não o estabelecido neste Edital terá indeferido seu pedido de condição especial.  

2.12.7. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a retirada de documentos após a entrega 
da devida documentação.  

2.12.8. O candidato que não encaminhar seu requerimento de solicitação de condição especial para a realização da prova 
juntamente com o laudo mencionado no item 2.12.2 até o término das inscrições, seja qual for o motivo alegado, não 
terá a condição atendida.  

2.12.9. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.  
2.12.10. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à possibilidade de fazê-las 

de forma que não importe em quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimento.  
2.13. O(A) candidato(a) poderá requerer ser tratado pelo gênero e nome social durante a realização das provas e qualquer outra fase 

presencial devendo, no período destinado à inscrição, entrar em contato com o IBAM através do e-mail atendimento@ibamsp.org.br 
e informar o nome social pelo qual deseja ser tratado, sendo responsável pelas informações prestadas.  
2.13.1. Quando das publicações dos resultados e divulgações no site do IBAM, será considerado o nome e gênero constantes 

no registro civil e informado pelo(a) candidato(a) no formulário de Inscrição.  
2.13.2. O(A) candidato(a) que não efetuar a solicitação mencionada no item 2.13 no período destinado às inscrições não poderá 

alegar prejuízo ou constrangimento arcando com as consequências advindas de sua omissão.  
2.14. O candidato que tenha exercido efetivamente a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 e até o último 

dia do período das inscrições para este Concurso Público, poderá solicitar esta opção para critério de desempate.   
2.14.1. O documento comprobatório deverá ser enviado por meio de SEDEX, endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados 

do IBAM-SP – Departamento de Concursos CEP: 04045-972, REF São Vicente – CONCURSO PÚBLICO 05/2023 
no mesmo período destinado às inscrições (do dia 20/06 a 20/07/2023), IMPRETERIVELMENTE.   

2.14.2. O candidato que não atender ao item 2.14.1 deste Capítulo não terá sua condição de jurado utilizada como critério de 
desempate.   

2.15. A inscrição do candidato com deficiência deverá obedecer, rigorosamente, o disposto no Capítulo 3 do presente Edital.  
 

DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO  
2.16. Em conformidade com a Lei Municipal nº 3724-A, são isentos de pagamento da taxa de inscrição de concurso público para cargos 

ou empregos nos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, as pessoas que tiverem renda mensal de até 01 (um) salário mínimo, 
aos comprovadamente desempregados, os doadores de sangue ou medula óssea.  
2.16.1. Para que o candidato obtenha direito à isenção do pagamento da taxa para inscrição de concurso público, deverá 

comprovar a situação no ato da inscrição, mediante a apresentação dos documentos seguintes, documentos através de 
cópias autenticadas, ou do original:  

  

 *  Desempregados ou com Renda Inferior a um salário mínimo:   
I – Carteira de Trabalho e de Previdência Social – CTPS, atualizada com a baixa do último emprego, e a comprovação de não 

estar recebendo o seguro-desemprego;   
II – Cópia do holerite ou documento equivalente, informando os seus rendimentos mensais, ou;   
III – última declaração do imposto de renda e/ou da declaração de isenção desse imposto, que comprove que o candidato 

e/ou seus familiares não possuem rendimento;  
IV – Declaração de próprio punho, subscrita por 02 (duas) testemunhas com firma reconhecida por Cartório competente, 

onde conste que o candidato não possui fonte de renda ou provento próprio e/ou de seus familiares descrito no art. 1.º da Lei 
Municipal 3724-A; V – Formulário gerado no ato da inscrição.   
 

 *  Doadores de Sangue ou de Medula Óssea:  
I – Apresentarem documento expedido pela entidade coletora, discriminando o número de doações e a data em que foram 
realizadas, se doador de sangue, sendo no mínimo duas doações no período de um ano, anterior à publicação do edital do concurso 
público, para entidade coletora oficial ou credenciada pela União, pelo Estado ou pelo Município;   
II – Declaração de cadastro de doação de medula óssea, emitida pela entidade coletora pela qual fez doação de medula 
óssea, em órgãos oficiais ou entidades credenciadas pela União, Estado ou Município, hemocentros e nos bancos de sangue de 
hospitais.   
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III- Formulário gerado no ato da inscrição.   
  

2.16.2. A inveracidade das informações, e a falta da comprovação da condição de que trata o art. 1º  da referida lei, acarretará, 
ao beneficiário da isenção, o imediato cancelamento da inscrição, alcançando todas as repercussões administrativas 
para o preenchimento do cargo, sem prejuízo das responsabilidades cíveis e criminais decorrentes.  

2.17. Os candidatos que preencherem os requisitos previstos no item 2.16, poderão solicitar isenção do valor da inscrição, seguindo os 
procedimentos a seguir:   

  
1. Acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br, nos dias 21 e 22 de junho de 2023;  
2. Localizar, no site, o “link” deste Concurso Público;  
3. Preencher total e corretamente o cadastro dos dados solicitados;  
4. Transmitir os dados, conforme informação constante na página;  
5. Imprimir o requerimento de isenção;  
6. Assinar o requerimento/declaração que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções dispostas em lei;  
7. Enviar e-mail para deiam@saovicente.sp.gov.br com assunto “ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO – EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO 06/2023”, anexando os documentos comprobatórios estabelecidos e o requerimento de isenção da 
inscrição nos dias 21 e 22 de junho de 2023, impreterivelmente, até as 17h00 (horário de Brasília) do dia 22 de junho de 2023.  

2.18. A ausência de qualquer um dos documentos acima listados acarretará no indeferimento do pedido de isenção.  
2.19. Não serão aceitos pedidos de isenção do valor da inscrição após o dia 22/06/2023 ou por outro meio não especificado neste capítulo.  

2.19.1. O Edital contendo o resultado do pedido de isenção será divulgado no site do IBAM e no Boletim Oficial do Município 
disponível no site da Prefeitura no dia 04 de julho de 2023.  

2.20. O candidato que tiver seu pedido de isenção deferido estará automaticamente inscrito no presente Concurso Público, não havendo 
necessidade de pagar o boleto.   

2.21. O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido, caso deseje participar do Concurso Público, deverá acessar a “área 
do candidato” do Concurso Público 05/2023 no site do IBAM e imprimir o boleto do valor correspondente à inscrição para 
quitação até o dia 21/07/2023.  

2.22. Os pedidos de isenção do pagamento do valor da inscrição serão analisados pela Prefeitura de São Vicente.  
 

PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO:  
2.23. Para inscrever-se via Internet, do dia 20 de junho a 20 de julho de 2023, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 

www.ibamsp-concursos.org.br durante o período das inscrições, através dos links correlatos ao Concurso Público e efetuar sua 
inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo:  
2.23.1. Acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br;  
2.23.2. Localizar o link correlato ao presente Concurso Público;  
2.23.3. Ler na íntegra e atentamente este Edital e seus anexos;  
2.23.4. Preencher total e corretamente o formulário de inscrição, optando pelo cargo que deseja concorrer;  
2.23.5. Conferir e transmitir os dados informados;  
2.23.6. Imprimir o boleto bancário;  
2.23.7. Efetuar o pagamento do boleto.  

2.24. Para pagamento do valor da inscrição, conforme quadro do item 1.2. será utilizado o boleto bancário gerado no ato da inscrição que 
deverá ser quitado até o dia 21/07/2023 respeitado o horário bancário.  
2.24.1. Para a segurança do candidato e para minimizar os problemas decorrentes da transferência do numerário pelo agente 

recebedor e sua inclusão no banco de dados do IBAM, recomendamos que o pagamento do boleto seja feito, 
preferencialmente, na rede bancária.  

2.24.2. O IBAM e a Prefeitura Municipal de São Vicente não se responsabilizam por pagamentos feitos em Supermercados, 
Lojas e Casas Lotéricas ou qualquer outro estabelecimento desse gênero.  

2.24.3. O pagamento deverá ser efetivado, impreterivelmente, até o dia 21/07/2023, caso contrário, não será considerado.  
2.24.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o 

candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente (antes da data efetiva de vencimento).  
2.24.5. Não será aceito pagamento correspondente à inscrição por depósito em caixa eletrônico, via correio, fac-símile, 

transferência eletrônica, via PIX, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional, 
cheque, fora do período de inscrição ou qualquer outro meio diferente do especificado neste Edital.  

2.24.6. O candidato que efetuar o agendamento de pagamento de sua inscrição deverá fazê-lo utilizando a opção antecipar, 
para os casos em que a data coincida com feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 
localidade em que se encontra, e se atentar para a confirmação do débito em sua conta corrente. Não tendo ocorrido o 
débito do valor agendado (e consequente crédito na conta do IBAM) a inscrição não será considerada válida.  

2.24.6.1. As inscrições somente serão consideradas efetivadas após a comprovação do pagamento do valor da inscrição.  
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2.24.7. Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado com valor menor do que o estabelecido neste edital e as 
solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após o dia 21/07/2023 ou de forma diferente às 
estabelecidas neste Capítulo.  

2.25. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita a partir de 2 (dois) dias úteis após o pagamento do boleto pelo 
candidato, através do endereço eletrônico do Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), no link correlato ao presente 
Concurso Público.  
2.25.1. Para efetuar consultas o candidato deverá acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br e no link “área do candidato” 

digitar seu CPF e data de nascimento. Para tanto é necessário que o candidato cadastre esses dados corretamente.   
2.25.2. Caso o candidato não consiga efetuar consultas relativas à sua inscrição, deverá entrar em contato com o IBAM por e-

mail: atendimento@ibamsp-concursos.org.br.  
2.25.3. As correções dos dados cadastrais poderão ser feitas SOMENTE até o término das inscrições e mediante pedido do 

candidato, por e-mail enviado ao IBAM: atendimento@ibamsp-concursos.org.br.  
2.25.4. O e-mail enviado ao IBAM deverá conter informações suficientes que permitam a avaliação da equipe de atendimento 

para envio da resposta à dúvida apresentada / solicitação efetuada pelo candidato.  
2.25.5. O candidato que não efetuar as correções dos dados cadastrais (especialmente idade ou dados que possam ser utilizados 

como critério de desempate) não poderá interpor recurso em favor de sua situação após a divulgação dessas informações 
na lista de classificação, arcando com as consequências advindas de sua omissão.  

2.25.6. O candidato inscrito não deverá enviar cópia do documento de identidade ou de qualquer documento comprobatório de 
escolaridade, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato da inscrição, sob as 
penas da lei.  

2.26. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM e a Prefeitura Municipal de São Vicente não se responsabilizam por 
solicitações de inscrições via Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, 
congestionamento de linhas de comunicação, erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao processamento 
dos pagamentos, bem como, outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.  
2.26.1. As inscrições devem ser feitas com antecedência, evitando o possível congestionamento de comunicação no site 

wwww.ibamsp-concursos.org.br, nos últimos dias de inscrição.  
2.27. O descumprimento das instruções de inscrição constante deste Capítulo implicará a não efetivação da inscrição.  
2.28. O candidato poderá realizar sua inscrição por meio de serviços públicos tais como Telecentros e Infocentros do Programa Acessa 

São Paulo que disponibilizam postos (locais públicos para acesso à internet) em todas as regiões do Estado de São Paulo.  
2.28.1. Estes Programas são completamente gratuitos e disponíveis a todo cidadão.  
2.28.2. Para utilizar os equipamentos o candidato deverá efetuar o cadastro, no local, apresentando RG e comprovante de 

residência.  
2.29. É permitido ao candidato inscrever-se para mais de um cargo desde que pertencentes a blocos diferentes conforme Tabela abaixo:  

  
Bloco A  Bloco B  

 Procurador Municipal  Analista de Procuradoria 

  
  

2.29.1. Caso seja efetuada mais de uma inscrição a cargos pertencentes ao mesmo bloco, será considerado, para efeito deste 
Concurso Público, aquela em que o candidato estiver presente na prova objetiva, sendo considerado ausente nas demais 
opções.  
 

3 DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  

3.1. Segundo dispõe a Lei Municipal n°2352 de 1990, Lei n° 2122-A de 2009, serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas que 
vierem a ser disponibilizadas, por cargo, para candidatos com deficiência conforme estabelece a legislação.  
3.1.1. Os candidatos com deficiência somente poderão disputar cargos cujas atividades sejam compatíveis com a sua 

deficiência.  
3.1.2. O disposto no item 3.1 não terá incidência nos casos em que a aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) implique 

na prática, em majoração indevida do percentual mínimo fixado.   
3.2. É considerada pessoa com deficiência a que se enquadra nas categorias descritas na Lei Federal nº 13.146 de 06/07/2015, no artigo 

4º do Decreto Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1.999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296 de 02 de dezembro de 2004, 
Decreto Federal n° 9508 de 24 de setembro de 2018 e Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ.   

3.3. Ao candidato abrangido pela Lei Federal nº 13.146 de 06/07/2015, pelo Decreto Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1.999, 
alterado pelo Decreto Federal nº 5.296 de 02 de dezembro de 2004 e pelo Decreto Federal n° 9508 de 24 de setembro de 2018 é 
assegurado o direito de inscrever-se na condição de deficiente, desde que declare essa condição no ato da inscrição e a sua 
deficiência seja compatível com as atribuições do cargo ao qual concorre.   
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3.4. O candidato com deficiência, antes de se inscrever deverá verificar se as atribuições do cargo especificadas no Anexo I deste Edital 
são compatíveis com a sua deficiência.   

3.5. Conforme o disposto no inciso IV do artigo 3º do Decreto Federal n°9.508, de 24 de setembro de 2018, o candidato deverá 
apresentar, no período destinado às inscrições, laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, 
acompanhado do Formulário de Requerimento do Anexo III.   

3.5.1. A entrega do laudo do item 3.5 é obrigatória (documento original ou cópia autenticada).   
3.5.2. O laudo, juntamente com o requerimento, deverá ser enviado, por meio de SEDEX, endereçado à Caixa Postal 68.021 

– aos cuidados do IBAM-SP – departamento de Concursos CEP 04045972 REF. Prefeitura do Município de São 
Vicente – Concurso Público 05/2023 no mesmo período destinado às inscrições (de 20/06/2023 até o dia 20/07/2023), 
IMPRETERIVELMENTE  

3.5.2.1. O Laudo Médico deverá conter nome completo do candidato, CRM e assinatura do profissional que o emitiu, 
estar legível, e ter sido expedido no prazo de 12 (doze) meses antes do término das inscrições sob pena de não ser 
considerado.  

3.5.2.2. O encaminhamento dos documentos mencionados no item 3.5.2 deverá ser feito unicamente por meio de 
SEDEX no período destinado as inscrições, IMPRETERIVELMENTE.  

3.5.2.3. Não serão considerados os documentos entregues por outro meio que não o estabelecido no item 3.5.2 deste 
Edital. Caso o candidato utilize outro meio que não o estabelecido neste Edital não será considerado deficiente.  

3.5.2.4. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a retirada de documentos após 
a entrega da devida documentação.  

3.5.2.5. Para efeito do prazo estipulado no item 3.5.2 será considerada a data de postagem fixada pela Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.   

3.6. O candidato com deficiência que necessitar de tratamento diferenciado no dia de aplicação das provas deverá especificá-la no 
formulário de inscrição indicando as condições de que necessita para a realização das provas e, ainda, preencher o formulário 
constante do Anexo III deste Edital e enviá-lo juntamente com o Laudo, conforme item 3.5.2 deste Edital.  
3.6.1. A não solicitação de recursos especiais, ou a solicitação feita intempestivamente, conforme o disposto no item 3.6, 

implica a sua não concessão no dia da realização das provas.  
3.7. Nas provas realizadas com auxílio de fiscal ledor, o candidato identificará, para cada questão, a alternativa que será marcada pelo 

fiscal na folha de respostas.  
3.7.1. O IBAM e a Prefeitura de São Vicente não serão responsabilizados por eventuais erros de transcrição cometidos pelo 

fiscal ledor.  
3.8. Para a realização de provas no sistema Braille, as respostas deverão ser transcritas pelo mesmo sistema devendo o candidato levar, 

para esse fim, no dia da aplicação das provas, reglete e punção.  
3.9. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à possibilidade de fazê-las de forma que 

não importe em quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimento frente aos demais candidatos.  
3.10. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste capítulo, não poderá interpor recurso 

em favor de sua condição.  
3.11. As alterações quanto às definições e parâmetros de deficiência na legislação federal serão automaticamente aplicadas no 

cumprimento deste Edital.  
3.12. Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de correção.  
3.13. A deficiência não poderá ser apresentada como motivo para justificar a concessão de readaptação do cargo ou concessão de 

aposentadoria por invalidez.  
3.14. O candidato com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se 

refere a conteúdo, nota de corte, avaliação, duração da prova, data, horário e local de realização das provas.  
3.15. Os candidatos com deficiência aprovados constarão da listagem geral dos aprovados por cargo e de listagem especial.  
3.16. Em caso de desistência de candidato com deficiência convocado para vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato com 

deficiência posteriormente classificado.  
3.16.1. Na hipótese de não haver número de candidatos com deficiência aprovados suficiente para ocupar as vagas reservadas, 

as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos 
aprovados, observada a ordem de classificação.  

3.17. Os candidatos com deficiência aprovados deverão submeter-se, quando convocados, a exame médico a ser realizado pela Prefeitura 
ou por sua ordem, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como pessoa com deficiência ou não, e o 
grau/compatibilidade de deficiência capacitante para o exercício da função, observada a legislação aplicável à matéria.  

3.18. A compatibilidade será determinada por meio de avaliação médica oficial ou credenciada pela Prefeitura Municipal de São Vicente.  
3.19. Da decisão da Avaliação Médica Oficial não caberá recurso.  
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3.20. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser admitido para as 
vagas reservadas aos candidatos com deficiência.   

3.21. A divulgação da relação de solicitações deferidas e indeferidas para a concorrência no concurso como candidato com deficiência 
está prevista para o dia 27 de julho de 2023 no site do IBAM e no Boletim Oficial do Município disponível no site da Prefeitura.  
3.21.1. O candidato cuja inscrição na condição de pessoa com deficiência tenha sido indeferida poderá interpor recurso, 

conforme instruções e dias discriminados no Edital de deferimento/indeferimento de inscrição como pessoa com 
deficiência.  

3.21.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências advindas de sua 
omissão.  

  
4 DAS MODALIDADES DE PROVAS   

A seleção dos candidatos será realizada nas seguintes etapas:  
• prova objetiva de caráter classificatório e eliminatório para todos os candidatos;  
• prova prático-profissional de caráter classificatório e eliminatório para os candidatos habilitados na prova objetiva; 
• provas títulos de caráter classificatório para os candidatos habilitados na prova objetiva.  

  
    
5 DAS PROVAS OBJETIVAS  

5.1. A avaliação dos candidatos se dará mediante aplicação de provas objetivas.  
5.2. A aplicação das provas objetivas, para todos os cargos, está prevista para o dia 03 de setembro de 2023.  

5.2.1. A aplicação da prova na data prevista dependerá da disponibilidade de locais adequados à realização das mesmas.  
5.2.2. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes nas escolas localizadas na cidade 

de São Vicente, o IBAM reserva-se o direito de 7loca-los em cidades próximas, não assumindo, entretanto, qualquer 
responsabilidade quanto ao transporte e alojamento dos candidatos.  

5.3. A confirmação da data e as informações sobre horários e locais de prova serão divulgados oportunamente através de Edital de 
Convocação para as provas a ser publicado no dia 24 de agosto de 2023 no site do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br e no 
Boletim Oficial Municipal disponível no site da Prefeitura www.saovicente.sp.gov.br.  

5.4. O IBAM e a Prefeitura não se responsabilizam por publicações feitas em outros sites ou em jornais diversos sendo as publicações 
oficiais aquelas realizadas no site do IBAM e no Boletim Oficial do Município disponível no site da Prefeitura.  

5.5. O IBAM poderá enviar informações referentes à convocação para a prova por e-mail, no endereço eletrônico informado pelo 
candidato no ato da inscrição, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a manutenção/atualização de seu correio eletrônico.  
5.5.1. Não serão encaminhados informativos de candidatos cujo endereço eletrônico informado no Formulário de Inscrição 

esteja incompleto ou incorreto.  

5.5.2. O IBAM e a Prefeitura de São Vicente não se responsabilizam por informações de endereço eletrônico incorretas, 
incompletas ou por falha na entrega/recebimento de mensagens eletrônicas causada por caixa de correio eletrônico 
cheia, filtros, anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica, sendo aconselhável 
sempre consultar o site do IBAM para verificar as informações que lhe são pertinentes.  

5.5.3. A comunicação feita por intermédio de e-mail é meramente informativa, sendo de inteira responsabilidade do candidato 
acompanhar no Boletim Oficial do Município e no site do IBAM, a publicação do Edital de Convocação para as provas.  

5.6. O conteúdo das questões variará de acordo com o grau de escolaridade exigido para o preenchimento do cargo ao qual o candidato 
concorrer, conforme Anexo II deste Edital.  

5.7. As provas escritas objetivas serão de caráter classificatório e eliminatório e se constituirão de questões objetivas de múltipla escolha.  

5.7.1. As provas objetivas terão duração de quatro horas e terão a seguinte composição:  

  
 

Cargo  Área do Conhecimento  Número de Itens  Peso das Questões 

* Procurador Municipal 

Língua Portuguesa 10 1 

Raciocínio Lógico 5 1 

Conhecimentos Específicos 25 2 
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* Analista de Procuradoria  

Língua Portuguesa 12 1 

Raciocínio Lógico 8 1 

Conhecimentos Específicos 20 2 

5.7.2. Cada questão apresentará 4 (quatro) opções de respostas.  
5.7.3. Para cada acerto será considerado o peso de cada questão.  

5.8. Para ser considerado habilitado na prova objetiva e prosseguir nas fases subsequentes, serão considerados os critérios abaixo:  
  

Cargo  Habilitação na prova objetiva  

Procurador Municipal 

Estar entre os 14 candidatos com melhor nota na lista geral, mais os empatados na 
última nota considerada para este fim, e ter obtido, no mínimo, 50% de acertos do 
total de pontos da prova objetiva. 
 
Estar entre os 01 candidatos com melhor nota na lista especial deficiente, mais os 
empatados na última nota considerada para este fim, e ter obtido, no mínimo, 50% de 
acertos do total de pontos da prova objetiva 
 

Analista de Procuradoria 

Estar entre os 70 candidatos com melhor nota na lista geral, mais os empatados na 
última nota considerada para este fim, e ter obtido, no mínimo, 50% de acertos do 
total de pontos da prova objetiva.  

Estar entre os 4 candidatos com melhor nota na lista especial deficiente, mais os 
empatados na última nota considerada para este fim, e ter obtido, no mínimo, 50% 
de acertos do total de pontos da prova objetiva.  

 
5.8.1. Os candidatos que não atingirem o corte descrito no item 5.8, serão excluídos do Concurso Público.   
5.8.2. Caso não haja candidatos nas listas especiais será acrescida a habilitação do quantitativo para a lista geral. 

 
5.9. Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e no horário, constantes das listas afixadas nos 

locais de aplicação das provas, no Edital de Convocação divulgado no Boletim Oficial do Município e no site do Instituto Brasileiro 
de Administração Municipal – IBAM.  
5.9.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova objetiva com antecedência mínima de 30 minutos do 

horário divulgado no Edital de Convocação para fechamento dos portões.  
5.9.2. O candidato que se apresentar após o horário determinado pelo Edital de Convocação para fechamento dos portões será 

automaticamente excluído do Certame, seja qual for o motivo alegado para seu atraso.  
5.9.3. A fim de evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos verifiquem com antecedência o local onde realizarão sua prova, 

a disponibilidade de estacionamento e vagas nas imediações, as opções de transporte público consultando, antes, 
horários e frequências das linhas de ônibus aos domingos, bem como, rotas e tempo de deslocamento.  

5.9.4. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova, ou ainda, aplicação da prova em outra 
data, local ou horários diferentes dos divulgados no Edital de Convocação.  

5.9.5. O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.   

5.9.6. O IBAM e a Comissão do Concurso não se responsabilizam por fatos externos que impeçam o candidato de chegar ao 
local de aplicação das provas no horário apropriado e que independem da organização do Concurso já que não possuem 
gerência sobre trânsito ou tráfego bem como outras situações que escapam de seu âmbito de atuação.  

5.9.7. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará na 
eliminação do Concurso Público.  

5.10. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento original de identidade que bem o identifique 
e dentro do prazo de validade, ou seja: Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira Expedida por Órgão ou Conselho de Classe 
(CREA, OAB, CRC, CRM etc.); Certificado de Reservista; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional 
de Habilitação com foto (original impressa) ou em aplicativo por meio de smartphone ou Passaporte.  
5.10.1. É aconselhável que o candidato esteja portando, também, o comprovante de pagamento do Boleto Bancário.   

5.10.1.1. O comprovante de inscrição – pagamento do boleto bancário – não terá validade como documento de 
identidade.  

5.10.2. Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os especificados no item 5.10.  
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5.10.3. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com clareza, a identificação do candidato.  
5.10.4. Documentos vencidos, violados e rasurados não serão aceitos.  
5.10.5. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade 

original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação especial, compreendendo 
coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.  

5.10.5.1. A identificação pessoal será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente 
dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador.   

5.11. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos locais de prova 
estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro de Administração Municipal procederá à inclusão do candidato, 
mediante a apresentação do boleto bancário com comprovação de pagamento, com o preenchimento de formulário específico.  
5.11.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será analisada pelo Instituto Brasileiro de 

Administração Municipal com o intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição.  
5.11.2. Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automaticamente cancelada sem direito a reclamação, 

independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.  
5.11.3. Contra o ato de cancelamento mencionado no item anterior não caberá recurso, independentemente de qualquer 

formalidade.  
5.12. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público – o 

que é de interesse público e, em especial dos próprios candidatos – bem como a sua autenticidade solicitará aos candidatos, quando 
da aplicação das provas, o registro de sua assinatura em campo específico na folha de respostas, bem como de sua autenticação 
digital.   
5.12.1. Após a assinatura da lista de presença e entrega da folha de respostas, o candidato somente poderá se ausentar da sala 

acompanhado por um fiscal.  
5.13. O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter justificativa médica e o(s) 

objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação.  
5.14. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus aplicativos), aparelhos sonoros, 

receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, tablet, notebook ou similares, calculadora, palm-top, relógio com calculadora 
e/ou receptor, qualquer equipamento que possibilite comunicação externa, incorrerá em exclusão do candidato do Certame, mesmo 
que o aparelho esteja dentro do envelope de segurança que será distribuído pelo IBAM.  
5.14.1. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a saída do candidato do local de 

realização das provas.  
5.14.2. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive 

do despertador caso seja ativado.  
5.14.3. É aconselhável que o candidato não leve nenhum dos objetos mencionados nos itens anteriores no dia da realização das 

provas.  
5.14.4. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se responsabilizará por perda ou extravio de documentos ou 

objetos ocorridos no local de realização das provas, nem por danos neles causados.  
5.14.5. O IBAM e a Comissão do Concurso Público poderão, no dia da realização das provas, solicitar que os candidatos que 

estejam portando mochilas ou grandes volumes, que deixem esses pertences aos cuidados do fiscal de sala ou da 
Coordenação do Prédio que tomará providências para que tais materiais sejam lacrados, protegidos e mantidos à 
distância de seus usuários, durante a aplicação das provas  

5.15. Durante a prova, não serão permitidas qualquer espécie de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo 
de pesquisa.   
5.15.1. Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, a utilização de processos 

ilícitos, o candidato terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso.  
5.16. Nas provas objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na folha de respostas personalizada, único documento válido para a 

correção das provas. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato que deverá proceder em 
conformidade com as instruções específicas contidas na capa do caderno de questões e na folha de respostas.   
5.16.1. O candidato deverá ler atentamente as instruções contidas na Capa do Caderno de Questões e na Folha de Respostas.  
5.16.2. As instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas deverão ser rigorosamente seguidas sendo o 

candidato único responsável por eventuais erros cometidos.  
5.16.3. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em 

conformidade com as instruções específicas contidas na capa do caderno de questões e na folha de respostas.  
5.16.4. O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas da Prova Objetiva, com caneta esferográfica de tinta 

preta ou azul.  
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5.16.5. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma marcação, emenda ou rasura, ainda 
que legível.  

5.16.6. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, danificar a Folha de Respostas sob pena de 
arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de correção da mesma.  

5.16.7. Todas as folhas de respostas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico.  
5.16.8. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.  

5.17. O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade nos materiais recebidos no momento da aplicação das 
provas não sendo aceitas reclamações posteriores.  
5.17.1. Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões / material personalizado de aplicação das provas, em razão de falha 

de impressão, número de provas incompatível com o número de candidatos na sala ou qualquer outro equívoco na 
distribuição de prova/material, o IBAM tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não 
personalizado eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de coordenação.  

5.18. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a Folha de Respostas devidamente assinada e identificada com sua impressão 
digital.  
5.18.1. Somente após decorrido o tempo de uma hora e meia, o candidato poderá deixar a sala de aplicação e levar consigo o 

Caderno de Questões da Prova Objetiva.  
5.18.2. Será anulada a prova do candidato que não devolver a sua folha de respostas.  
5.18.3. Os 02 (dois) últimos candidatos a terminarem as provas somente poderão deixar o local de aplicação juntos, devendo 

assinar a ata de sala para comprovar tal fato.  
5.18.4. Não serão disponibilizados Cadernos de Provas por outras formas e meios diferentes do descrito no item 5.18.1.  
5.18.5. O horário do efetivo início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos feitos 

pelo fiscal da sala.  
5.19. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá levar um acompanhante com maioridade 

legal que ficará em sala reservada e que será responsável pela guarda da criança.  
5.19.1. O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá permanecer no local designado pela Coordenação, 

e se submeterá a todas as normas constantes deste Edital, inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e 
celular.  

5.19.2. A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a prova.  
5.19.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de prova.  
5.19.4. Exceto no caso previsto no item 5.19, não será permitida a presença de acompanhante no local de aplicação das provas.  

5.20. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento do 
candidato da sala de prova.  

5.21. Em razão da Pandemia ocasionada pela disseminação do Coronavírus, é recomendável o uso de máscara.  
5.21.1. O candidato que utilizar máscara descartável deverá, ao término do processo, descartá-la com responsabilidade, em 

lugar seguro e apropriado. A máscara não deverá ser descartada no chão do local de aplicação de provas ou em qualquer 
outro lugar onde haja circulação de pessoas.  

  

6. DA PROVA PRÁTICO-PROFISSIONAL 

6.1. A prova prático-profissional será aplicada no mesmo dia, local e horário da prova objetiva a todos os candidatos presentes, 
entretanto somente serão corrigidos os pareceres dos candidatos habilitados na prova objetiva conforme Tabela do item 5.8. 

6.2. Para a realização da prova prático-profissional, o candidato a Procurador deverá elaborar um Parecer, e o candidato a 
Analista deverá elaborar uma Apresentação de Caso, ambos sobre um dos temas descritos no Programa (Anexo II deste 
Edital) e, para tanto, não poderá fazer uso de qualquer material para consulta. 

6.3. Na prova prático-profissional, o candidato deverá assinar única e exclusivamente no local destinado especificamente para essa 
finalidade, no canhoto destacável da folha de respostas. 

6.3.1. Qualquer sinal, marca, desenho, rubrica, assinatura ou nome, feito pelo candidato, em qualquer local da folha de respostas, que 
possa permitir sua identificação, acarretará a atribuição de nota zero à prova prático-profissional e a consequente eliminação do 
candidato do Concurso Público. 

6.4. É vedado o uso de corretor de texto, de caneta marca-texto ou de qualquer outro material que possa identificar a prova sob pena 
de atribuição de nota zero à prova prático-profissional e a consequente eliminação do candidato do Concurso Público. 

6.5. A prova prático-profissional deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta de cor azul ou preta. O uso 
de caneta de tinta de outra cor ou de lápis no espaço destinado ao texto definitivo acarretará a atribuição de nota zero à prova. 
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6.6. Não será permitida a interferência e/ou participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado fiscal 
transcritor, obedecidas as regras dispostas no Capítulo 3 deste Edital. Nesse caso, o candidato deverá ditar o texto, especificando 
oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de acentuação e pontuação, para o fiscal designado pelo IBAM. 

6.7. Não será admitido o uso de qualquer outra folha de papel - para rascunho ou como parte ou resposta definitiva - diversa das 
existentes no caderno. Para tanto, o candidato deverá atentar para os espaços específicos destinados para rascunho e para resposta 
definitiva, a fim de que não seja prejudicado. 

6.8. Os campos reservados para a resposta definitiva serão os únicos válidos para a avaliação da prova.  

6.9. Os campos reservados para rascunho são de preenchimento facultativo e não serão considerados para avaliação. 

6.10. Em hipótese alguma, haverá substituição do caderno de prova por erro do candidato. 

6.11. O candidato deverá observar, atentamente, os termos das instruções contidas na capa do caderno, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 

6.12. Após o término do prazo previsto para a duração total da prova (objetiva e prático-profissional), não será concedido tempo 
adicional para o candidato continuar escrevendo o Parecer ou procedendo à transcrição para a parte definitiva do caderno de 
prova. 

6.13. Ao final da prova, o candidato deverá entregar a folha de respostas ao fiscal da sala. 

6.14. A prova prático-profissional será avaliada na escala de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos. 

6.15. Para a atribuição de pontos na correção da prova prático-profissional Parecer (Cargo de Procurador Municipal) serão 
considerados os seguintes aspectos: 

6.15.1. Conteúdo e Estrutura - 30 pontos: 
a) adequação ao tema proposto, e abordagem de todos os aspectos jurídicos a serem enfrentados; 
b) fundamentação jurídica para os argumentos apresentados; 
c) consistência dos argumentos, clareza e coerência no seu encadeamento. 

6.15.2. Domínio da modalidade escrita formal da língua portuguesa - 10 pontos: 
Com atenção aos seguintes itens: estrutura sintática de orações e períodos, elementos coesivos; concordância verbal e nominal; 
pontuação; regência verbal e nominal; emprego de pronomes; flexão verbal e nominal; uso de tempos e modos verbais; grafia 
e acentuação. 
 

6.16. Para a atribuição de pontos na correção da prova pratico profissional Apresentação de Caso (Cargo Analista de 
Procuradoria) serão considerados os seguintes aspectos:  
6.16.1. Conteúdo - 25 pontos:  
a) adequação ao tema proposto, e abordagem de todos os aspectos a serem enfrentados;  
b) fundamentação para os argumentos apresentados;  

c) consistência dos argumentos, clareza e coerência no seu encadeamento.  
6.17. Domínio da modalidade escrita formal da língua portuguesa - 15 pontos:  

Com atenção aos seguintes itens: estrutura sintática de orações e períodos, elementos coesivos; concordância verbal e nominal; 
pontuação; regência verbal e nominal; emprego de pronomes; flexão verbal e nominal; uso de tempos e modos verbais; grafia e 
acentuação. (serão descontados 2 pontos por erro)  

6.18. Serão considerados habilitados na Prova Pratico Profissional os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 20 (vinte) 
pontos. 

6.19. Na correção da prova prático-profissional, serão analisados o nível de conhecimento da matéria, a técnica de redação, exposição 
e correção no uso do vernáculo, observadas a adequação do conteúdo à questão proposta, a pertinência e relevância dos aspectos 
abordados. 

6.19.1. Serão analisados, ainda, a organização do texto, o domínio do léxico e a correção gramatical. 

6.20. Será atribuída nota 0 (zero) à prova que: 
a)  apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, marca ou informação não pertinente ao solicitado na proposta do parecer 
que possa permitir a identificação do candidato; 

b)   apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de caneta marca-texto; 

c)   estiver faltando folhas; 

d)   estiver em branco; 

e)  apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e palavras soltas ou em versos) ou 
não for redigida em português; 

f)   for escrita a lápis ou com caneta de tinta de cor diferente de azul ou preta, em parte ou em sua totalidade;  

g)  apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;  
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h)  apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal. 

6.21. Será considerado como não-escrito o texto ou trecho de texto que: 
a) estiver rasurado; 

b) for ilegível ou incompreensível; 

c) for escrito em língua diferente da portuguesa; 

d) for escrito fora do espaço destinado ao texto definitivo. 

6.22. O candidato não habilitado na prova prático-profissional, será eliminado do Concurso Público. 

6.23. Aplica-se à prova prática o disposto no capítulo referente à prova objetiva, no que couber. 

 
7. DOS TÍTULOS   

7.1. Haverá prova de Títulos de caráter classificatório para os candidatos habilitados na prova escrita objetiva na proporção descrita 
no item 5.8.  

7.2. Os pontos dos títulos serão somados ao total de pontos obtidos na prova escrita objetiva.  
7.3. Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação dos títulos.  
7.4. Os títulos deverão ser encaminhados em formato digitalizado, que permita a leitura de todos os dados do diploma, para o e-mail 

titulos@ibamsp-concursos.org.br, no período compreendido estipulado no edital de convocação, somente serão pontuados os 
títulos dos candidatos habilitados.  

7.5. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal e a Prefeitura Municipal de São Vicente não se responsabilizam pela chegada 
do e-mail por motivo de ordem técnica dos computadores, provedores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de 
comunicação, erros de digitação, bem como, outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a chegada do e-mail com os 
devidos anexos.  

7.6. Os títulos dos candidatos habilitados, recebidos pelo IBAM no e-mail que a alude o item anterior (6.4), serão submetidos à 
verificação de autenticidade, ensejando a eliminação do candidato que encaminhar diplomas inválidos ou adulterados, 
caracterizando a má-fé objetiva. 

7.7. Serão considerados como títulos apenas os relacionados a seguir, limitada à pontuação total da prova de títulos ao valor máximo 
estabelecido.  

1 – Doutor na área em que concorre  
Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração/certificado de conclusão de curso, acompanhado do respectivo 
Histórico Escolar.  
Valor Unitário: 5,0 / Valor Máximo a ser atribuído: 5,0  
2 – Mestre na área em que concorre  
Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração/certificado de conclusão de curso, acompanhado do respectivo 
Histórico Escolar.  
Valor Unitário: 3,0 / Valor Máximo a ser atribuído: 3,0  
3 – Curso de Pós-Graduação Latu-Sensu (Especialização) na área em que concorre com duração mínima de 360 horas  
Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração/certificado de conclusão de curso, acompanhado do respectivo 
Histórico Escolar.  
Valor Unitário: 1,0 / Valor Máximo a ser atribuído: 2,0  

7.8. Serão analisados, apenas os títulos que contenham as cargas horárias dos cursos que se relacionarem à área para a qual 
o candidato está concorrendo.  

7.8.1. Não serão considerados os cursos de graduação ou os de formação em serviço. 

7.8.2. Não serão pontuados os títulos que forem requisito para o cargo. 

7.9. Quando o documento relativo à formação acadêmica não comprovar explicitamente que o título se enquadra na área exigida na 
Tabela de Títulos, o candidato poderá entregar, também, o histórico escolar ou declaração da instituição que emitiu o documento, na qual 
declara a(s) área(s) de concentração e/ou programa(s) e/ou linha(s) de pesquisa(s) e/ou informações complementares que permitam o 
perfeito enquadramento do título. 

7.10. Os títulos referentes à conclusão de cursos de pós-graduação em nível de mestrado ou de doutorado deverão ser de cursos 
reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES, do Ministério da Educação.  
7.10.1. Caso o candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado e/ou doutorado, deverá apresentar em seu lugar a ata de 
dissertação e a ata de defesa de tese.  
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7.11. O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o documento estiver traduzido para o Português por 
tradutor juramentado e em conformidade com as normas estabelecidas na Resolução nº 01 de 03/04/2001 da Câmara de Educação 
Superior do Conselho Nacional de Educação.  

7.12.  

7.13. NO ATO DO ENVIO DOS TÍTULOS, O CANDIDATO DEVERÁ ENVIAR, PREENCHIDO E ASSINADO, O 
FORMULÁRIO CONSTANTE DO ANEXO IV DESCREVENDO CADA TÍTULO DECLARADO. 
 
7.14. Os documentos deverão ser scaneados com tamanho de até 500 KB, por documento, e em uma das seguintes extensões: “pdf”, 
“png”, “jpg” ou “jpeg”. 

7.15. Somente serão recebidos e analisados os documentos entregues no prazo estabelecido, e em conformidade com as regras dispostas 
neste Capítulo.  

7.16. É vedada a pontuação de qualquer curso/documento que não preencher todas as condições previstas neste capítulo.  
7.17. Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob qualquer hipótese ou alegação.  
7.18. Em hipótese alguma, serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, local e horário estabelecidos ou em desacordo com o 

disposto neste capítulo.  
7.19. Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos constantes da tabela apresentada no 

Anexo IV, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e, comprovada a culpa do mesmo, será excluído do concurso.  
  

8. DA CLASSIFICAÇÃO  

8.1. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final, em listas de classificação para cada 
cargo.  

8.2. A pontuação final do candidato será aquela obtida em todas as modalidades de prova que participou.  
8.3. Serão emitidas duas listas: uma geral, contendo todos os candidatos habilitados, uma especial para os candidatos com deficiência   

8.4. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com deficiência, será elaborada somente a Lista de 
Classificação Final Geral.  

8.5. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de desempate:  
a) candidato que tenha idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente 

aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;   
b) candidato que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos, quando for o caso;  
c) candidato que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa quando for o caso;  
d) candidato que obtiver maior pontuação na Prova Pratico Profissional, quando for o caso;  
e) candidato que obtiver maior pontuação na prova de títulos, quando for o caso;  
f) candidato mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos;  
g) candidato que tiver exercido a função de jurado, a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 e até o último dia do 

período das inscrições para este Concurso Público, desde que obedecidas as regras estabelecidas neste Edital.  
8.6. Persistindo ainda o empate, poderá ser realizado sorteio com a participação dos candidatos envolvidos, no momento da 

convocação/nomeação.  
8.7. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para fins de desempate, estando sujeito às penalidades 

impostas pela Administração Municipal, em caso de inverídicas.  
8.8. A publicação da classificação será realizada em conformidade com os itens 8.1, 8.2, 8.3 e 8.5 do presente Edital.   
  

9. DOS RECURSOS   

9.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis do fato que lhe deu origem, a contar do dia da 
divulgação/ocorrência do evento que motivou a reclamação, ou conforme previsto nos editais de divulgação.  

9.2. Os Recursos quanto à isenção da inscrição no Concurso Público deverão ser enviados para o e-mail deiam@saovicente.sp.gov.br, 
com assunto“ RECURSO ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO – EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 06/2023”; 
até as 17h (horário de Brasília) do último dia útil destinado para tal,  e estar em conformidade com o disposto neste Capítulo.  

9.3. Para a interposição de recurso referente ao edital de abertura, aplicação da prova objetiva, gabarito, notas das provas objetivas e 
de classificação final, o candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br, no 
link “recursos” e preencher o formulário/tela próprio disponibilizado para o recurso e enviá-lo das 09h às 16h de cada dia, devendo 
o candidato utilizar um formulário/tela para cada questão no caso de recurso contra o gabarito, respeitando o limite máximo de 
2.500 caracteres para cada formulário, quando for o caso.  

9.4. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado neste Edital, não sendo 
aceitos recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em andamento.  
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9.5. Será liminarmente indeferido o recurso:  
a) que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação lógica e consistente que permita sua adequada 

avaliação;  
b) que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a evento diverso;  
c) interposto por outra via, diferente da especificada neste Capítulo;  
d) que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo formulário, devendo o candidato utilizar um formulário 

para cada questão, objeto de questionamento;  
e) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida;  
f) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora;  
g) contra terceiros;  
h) em coletivo;  
i) que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e nas instruções constantes dos Editais de divulgação 

dos eventos.  
9.6. Não será permitido ao candidato anexar cópia de qualquer documento quando da interposição de recurso. Documentos 

eventualmente anexos serão desconsiderados.   
9.7. Não haverá segunda instância de recurso administrativo, reanálise de recurso interposto ou pedidos de revisão de recurso.  
9.8. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos presentes à prova independente 

de terem recorrido.  
9.8.1. A pontuação relativa à questão anulada será atribuída aos candidatos que não marcaram a alternativa inicialmente dada como 

certa no gabarito preliminar.  
9.9. Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnações ou correção, as provas serão corrigidas de acordo com as 

alterações promovidas, considerando-se as marcações feitas pelos candidatos na(s) alternativa(s) considerada(s) correta(s) para a 
questão.  

9.10. A anulação de questão não acarreta atribuição de pontos adicionais, além daqueles a que o candidato prejudicado tem direito.  
9.11. No caso de procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá eventualmente haver alteração dos resultados 

obtidos pelo candidato em qualquer etapa ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do mesmo.  
9.12. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo estabelecido e que possuírem fundamentação e argumentação 

lógica e consistente, que permita sua adequada avaliação.  
9.13. Não serão respondidos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do questionado, sendo considerados 

extemporâneos.  
9.14. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso, das diversas etapas do Concurso Público, será irrecorrível e será divulgada 

no site do IBAM www.ibamsp-concursos.org.bre no Boletim Oficial do Município disponível no site da Prefeitura 
www.saovicente.sp.gov.br.  

9.15. A Comissão Especial de Concurso Público constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais.  

9.16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso Público.  
9.17. Em hipótese alguma haverá revisão de recurso.  
  

10. DA CONVOCAÇÃO E POSSE   

10.1. A convocação para ingresso obedecerá rigorosamente a ordem de classificação final dos candidatos aprovados no cargo de sua 
opção, não gerando ao candidato aprovado além do número de vagas o direito à Posse. Os classificados no Concurso Público 
somente serão convocados por ato discricionário vinculado à conveniência e oportunidade por parte da Administração Pública 
Direta, dentro do prazo de validade do certame, respeitada a Legislação de Responsabilidade Fiscal vigente, associada aos fatores 
de ordem técnica de trabalho e/ou disponibilidade orçamentária.  

10.2. A data para entrada em exercício dos candidatos convocados será definida pela Prefeitura Municipal de São Vicente em 
atendimento às suas necessidades e conveniências.  

10.3. O processo de convocação dos candidatos aprovados aos cargos constantes neste Edital é de exclusiva responsabilidade da 
Prefeitura Municipal de São Vicente.  

10.4. É de responsabilidade do candidato, durante todo o período de vigência do Concurso Público, acompanhar, diariamente, o site 
oficial da prefeitura de São Vicente, especificamente o Boletim Oficial do Município, em que a Prefeitura publica seus atos 
oficiais.   

10.5. O candidato não poderá alegar desconhecimento destes meios de convocação caso não compareça na data e horários determinados 
nos editais publicados.  

10.6. O candidato que não se apresentar na data, horário e local informados no ato da convocação estará automaticamente 
desclassificado.  
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10.7. Por ocasião da nomeação, mediante entrega dos devidos documentos, deverão ser comprovadas as seguintes exigências:  
a) Ter sido classificado neste Concurso Público e considerado apto nos Exames Médicos Admissionais;  
b) Possuir a escolaridade mínima exigida para o provimento do Cargo, bem como os requisitos constantes nos itens 01 e 02 deste 

Edital. Os documentos comprobatórios de escolaridade obtidos no exterior (certificados, diplomas, histórico escolar) poderão 
ser aceitos para fins de Posse somente se revalidados ou convalidados por autoridade educacional brasileira competente. Estes 
documentos, bem como quaisquer outros obtidos no exterior, deverão estar acompanhados de tradução pública e juramentada;  

c) Para Cargos de Ensino Superior, quando houver, o candidato deverá comprovar a escolaridade exigida, sendo aceito no mínimo 
Certificado de Graduação com a data da colação de grau;  

d) Apresentar os seguintes documentos originais com uma cópia para entrega: RG (2 cópias); CPF; CNH válida (se for requisito 
do cargo e de categoria exigida); PIS/PASEP; Título de Eleitor; Comprovantes de Votação na última eleição ou Certidão de 
Quitação Eleitoral;  Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino); Certidão de Casamento 
(mesmo se averbada) ou de União Estável; Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 21 anos; Caderneta de 
Vacinação dos filhos menores de 5 anos; 4(quatro) fotos 3x4 frontais, iguais e recentes; Certidão Negativa de Antecedentes 
Criminais (de até 30 dias); Comprovante de Residência (de até 3 meses) contendo bairro e CEP; Certificado de Conclusão do 
grau de instrução e da especialidade exigida para o cargo; Carteira do Órgão de Classe ativa (se for requisito do cargo); 
Comprovante de Desligamento da Administração Pública (se for recente ex-servidor); Declaração Funcional com lotação e 
horários exercidos (em caso de acúmulo legal de cargos públicos); Declaração Atual de Bens em envelope lacrado com cola 
(poderá preencher modelo no momento da entrega); Comprovante de conta no Santander (se tiver); Comprovante de Vacinação 
contra a COVID-19 (duas doses ou dose única, a depender do imunizante); outros documentos que a Administração achar 
pertinente.  

e) Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida igualdade nos termos do Decreto  
Federal nº 70.391/72 e do Decreto Federal n.º 70.436/72;  
f) Estar em dia com o serviço militar, se do sexo masculino;  
g) Estar em dia com seus direitos políticos e obrigações eleitorais;  
h) Ter plena aptidão física e mental e não possuir deficiência física incompatível com os requisitos e atribuições para o pleno 

exercício do Cargo, comprovada em inspeção realizada pela Medicina do Trabalho da Administração  
Pública;  
i) Submeter-se, por ocasião da posse, ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a ser realizado pela 

Administração ou por sua ordem, para constatação de aptidão física e mental;  
j) Não ter sofrido nenhuma condenação em virtude de crime contra a Administração;  
k) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos e não ter completado 75 (setenta e cinco) anos, idade esta para aposentadoria 

compulsória dos servidores públicos;  
l) Preencher e Assinar declaração quanto ao exercício ou não de cargo, emprego ou função pública e sobre recebimento de 

provento decorrente de aposentadoria e pensão; e  
m) Não ter anteriormente, contrato de trabalho com o Poder Público rescindido por justa causa de ter sido demitido a bem do 

serviço público.  
  

10.7.1. O candidato não deverá estar incompatibilizado para o exercício do Cargo Público.  
10.7.2. A não comprovação de qualquer dos requisitos exigidos, importará na exclusão do candidato do presente Concurso Público.  

10.8. Entregue a documentação para posse nas condições informadas no item 10.7, estará aberto o prazo para posse, de 30 (trinta) dias 
contados do ato de nomeação, prorrogável por igual período, a requerimento do interessado e a critério da Administração, nos 
termos da lei.  

10.9. No caso de desistência do candidato, quando convocado para uma vaga, o fato deverá ser formalizado pelo mesmo através do 
Termo de Desistência Definitiva.   

10.10. Os candidatos devidamente convocados deverão ser submetidos a realização dos exames médicos admissionais e outros exames 
e/ou procedimentos que forem julgados necessários pela Administração Pública que avaliará sua capacidade física e mental no 
desempenho das tarefas pertinentes ao cargo a que concorrem.  

10.11. O candidato deficiente poderá ser submetido à junta médica, quando do exame admissional, que atestará se a deficiência é 
compatível com as atribuições e requisitos do cargo.  

10.12. O resultado do exame médico admissional é de caráter eliminatório, para efeito de nomeação e são soberanos e deles não caberá 
qualquer recurso.  

10.13. O candidato considerado inapto pelo Núcleo de Perícia Médica será desclassificado do Concurso Público.  

10.14. Para efeito de ingresso na Prefeitura Municipal de São Vicente, o candidato aprovado e classificado ficará obrigado a comprovar, 
junto ao Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de São Vicente, que satisfaz as exigências deste Edital para o exercício 
do cargo sob pena de não ser empossado.  

10.15. Quando nomeado, o candidato deverá comprovar, através da apresentação da documentação hábil, que possui os requisitos e 
habilitações exigidas neste Edital. A não comprovação, ou ainda, a apresentação de documentos que não comprovem o 
preenchimento dos requisitos e habilitação exigidos, implicará na sua desclassificação, de forma irrecorrível, sendo considerada 
nula a sua inscrição e todos os atos subsequentes praticados em seu favor.  

10.16. No ato da convocação, as cópias dos documentos exigidos somente serão aceitas mediante apresentação dos originais.  
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10.17. Não será empossado o candidato convocado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata para fins de posse ou 
não possuir os requisitos exigidos no Edital.  

10.18. Os candidatos classificados serão nomeados pelo regime estatutário, sujeitos ao período de 03 (três) anos de estágio probatório, 
estabelecido pela Constituição Federal, em seu artigo 41.  

10.19. Após a homologação do referido Concurso Público todas as informações referentes ao acompanhamento da Posse devem ser 
solicitadas juntamente a Prefeitura Municipal de São Vicente através de seus canais de comunicação.  

  
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

11.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação das condições do Concurso, tais 
como se acham estabelecidas no Edital de abertura e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e 
instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.   

11.1.1. A aceitação dos termos deste edital visa também registrar a manifestação livre e inequívoca pela qual o candidato concorda com 
o tratamento dos seus dados pessoais para finalidade específica, em conformidade com a Lei n° 13.709 – Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD).  

11.2. Fica estabelecido por este edital, o foro da Comarca de São Vicente para dirimir qualquer pendência relativa ao presente concurso, 
à exceção de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

11.3. Não será fornecida informação relativa à convocação, ao resultado das provas e resultado final via telefone ou e-mail, bem como 
atestados ou declarações pela participação no Certame.  

11.4. No dia de realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação ou pelas autoridades presentes, 
informações referentes ao conteúdo das provas ou os critérios de avaliação e classificação.   

11.5. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público (sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de 
burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao Concurso, nos comunicados, nas instruções aos 
candidatos e/ou nas instruções constantes da Prova), o candidato que:  

a) apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se qualquer tolerância;  
b) não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado;  
c) apresentar-se em local diferente da convocação oficial;  
d) não apresentar o documento que bem o identifique;  
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;  
f) ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo de permanência;  
g) ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não permitidos, sem autorização;  
h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;  
i) for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, sem prejuízo da deflagração do 

procedimento cabível;  
j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas, dando ou recebendo auxílio para a execução das provas, ou utilizando-se 

de livros, notas ou impressos não permitidos ou máquina calculadora ou similar;  
k) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de comunicação;  
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido e descortês a qualquer pessoa 

envolvida na aplicação das provas ou com os demais candidatos;  
m) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;  
n) fotografar e/ou filmar a realização de sua prova ou de terceiros ou registrar qualquer imagem do local de aplicação das provas;  
o) descumprir qualquer regra estabelecida neste Edital, nas retificações e no Edital de Convocação para a realização das provas;  
p) faltar com o devido respeito para com qualquer membro de equipe de aplicação das provas, com autoridades presentes ou com 

os demais candidatos.  
11.6. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades constatadas no decorrer do concurso, 

verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a admissão do candidato, sem prejuízo das medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis.  

11.7. Todos os atos relativos ao presente Concurso, convocações para provas, avisos e extratos de resultados até sua homologação 
serão publicados no Boletim Oficial do Município disponível em www.saovicente.sp.gov.br e divulgados no site www.ibamsp-
concursos.org.br, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos relativos ao Concurso Público por esses 
meios.  

11.8. Os editais completos serão divulgados no Boletim Oficial do Município disponível em www.saovicente.sp.gov.br e  

divulgados no site www.ibamsp-concursos.org.br.  
11.9. Compete à banca examinadora a deliberação sobre o grau de dificuldade da prova e a quantidade de questões por assunto.  
11.10. A Prefeitura de São Vicente e o IBAM se eximem das despesas decorrentes de viagens e estadias dos candidatos para 

comparecimento a qualquer prova do Concurso Público, bem como objetos pessoais esquecidos e danificados nos locais de prova.  
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11.11. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado, sendo do candidato a 
responsabilidade de acompanhar pelo Boletim Oficial do Município disponível em www.saovicente.sp.gov.br e pelo site 
www.ibamsp-concursos.org.br, as eventuais retificações.  

11.12. Não serão fornecidas informações e documentos pessoais de candidatos a terceiros, em atenção ao disposto no artigo 31 da Lei 
Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011.  

11.13. A Prefeitura de São Vicente e o Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso.  

11.14. Decorrido um ano de sua homologação os registros escritos pertinentes a este concurso público, serão encaminhados à 
Municipalidade para atendimento ao disposto na Lei nº 12.682/12.  

11.15. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Concurso Público, perante a Prefeitura Municipal, o candidato que não 
o fizer até o segundo dia útil, após a publicação do mesmo.  

11.16. O prazo de validade deste Concurso é de 02 (dois) anos, a contar da data de homologação, prorrogável por igual período, a juízo 
da Administração Municipal.  

11.17. O resultado final do Concurso será homologado pelo Prefeito de São Vicente ou autoridade por ele delegada.  
11.18. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada para a realização do presente Concurso Público.  

  

São Vicente, 20 de junho de 2023.  

 
 
 

Comissão Organizadora 
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ANEXO I – SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES  

(conforme legislação em vigor)  
Concurso Público 05/2023  

  
Procurador Municipal 

Representar o Poder Executivo Municipal juridicamente, procedendo à defesa dos interesses do município. Efetuar 
consultoria e assessoria jurídica a todos os componentes organizacionais da prefeitura. Propor ações, opinar sobre a 
forma de cumprimento das decisões judiciais e defender o município no foro, nos tribunais o em qualquer outra 
instância. Participar de sindicâncias administrativas e inquéritos, observando os requisitos legais, e efetuando a 
apuração de fatos. Executar quaisquer outras atividades correlatas à sua função e definidas pelo órgão de classe. 
 
Analista de Procuradoria 
 
Prestar apoio técnico, administrativo e operacional à Procuradoria-Geral do Município. Redigir e revisar ofícios, 
mensagens, projetos de lei, decretos, minutas de pareceres, minutas de petições e outros. Pesquisar textos legais, 
jurisprudenciais e publicações diversas. Orientar e supervisionar despachos e o andamento de processos. Efetuar 
entrada, saída, registro e protocolo de documentos, ofícios, petições, papéis e processos. Acompanhar a tramitação de 
processos, judiciais ou administrativos, em conformidade com as rotinas estabelecidas pelo setor em que estiver lotado. 
Controlar e realizar a triagem de prazos judiciais e administrativos. Executar quaisquer outras atividades correlatas à 
sua função. 
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ANEXO II – PROGRAMAS DAS PROVAS  

Concurso Público 05/2023  
  

CONHECIMENTOS BÁSICOS  

 

Português (ambos os cargos) 

Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, conhecimento da norma culta na modalidade escrita 
do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes gramaticais; Concordância verbal e 
nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 

 

RACIOCÍNIO LÓGICO (ambos os cargos)  

Visa avaliar a habilidade do candidato em entender a estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, 
eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura 
daquelas relações. As questões desta prova poderão tratar das seguintes áreas: estruturas lógicas; lógica de argumentação: 
analogias, inferências, deduções e conclusões; lógica sentencial (ou proposicional): proposições simples e compostas, tabelas 
verdade, equivalências, Leis de Morgan, diagramas lógicos; lógica de primeira ordem; princípios de contagem e 
probabilidade; operações com conjuntos; raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Analista de Procuradoria 

Direito Administrativo:- Dos Atos administrativos: conceitos, requisitos, atributos, validade, eficácia, vigência, espécie, 
exteriorização, extinção, revogação, anulação, convalidação, atos vinculados, discricionários, inexistentes, nulos e anuláveis, 
de direito privado; Procedimento Administrativo: devido processo legal, licitação: conceito, finalidade, objeto, princípios, 
modalidades, dispensabilidade, inelegibilidade, adjudicação, homologação e anulação; Bens Públicos: conceito, 
classificação, aquisição, uso, imprescritibilidade, impenhorabilidade, e não oneração, concessão, permissão, autorização, 
servidões administrativas, da alienação dos bens públicos; Desapropriação: conceitos, requisitos, por utilidade pública, por 
zona e indireta, para urbanização e reurbanização e retrocessão; Serviço Público: conceitos, requisitos, remuneração, 
execução, centralizada e descentralizada; Poder regulamentar e poder de polícia: conceito, competência e limites; Contratos 
administrativos: conceitos, princípios, requisitos e execução; Servidores Públicos: princípios constitucionais, regime jurídico, 
provimento, acumulação, estabilidade, reintegração, responsabilidade civil, penal, disciplinar e responsabilidade patrimonial 
do Estado. Cargo, emprego, função. Lei Complementar Municipal nº 1.037, de 22 de dezembro de 2021, que institui o Código 
de Processo Administrativo no Município de São Vicente. 

Direito Constitucional:- Constituição: conceito e espécies, interpretação e aplicabilidade das normas constitucionais, controle 
da constitucionalidade, órgãos e formas; A federação, a república, a democracia e o estado de direito: conceitos; A tripartição 
dos poderes: o Poder Legislativo, o Poder Executivo e o Poder Judiciário; O Estado federal: a União, os Estados, O Distrito 
Federal e os Municípios; Os Municípios: Lei Orgânica Municipal, autonomia, competência, organização política e 
administrativa, intervenção nos municípios, fiscalização financeira e orçamentária; O Processo Legislativo: conceito de Lei, 
fases do processo, espécies normativas e processo orçamentário; Controle de constitucionalidade de atos municipais; O 
mandado de Segurança e ação Popular; A Administração Pública: conceito, princípios, controle interno e controle externo – 
Tribunal de Contas. 

Direito Tributário:- Fontes do Direito tributário; Sistema Constitucional Tributário: competência, princípios constitucionais 
tributários, limitações constitucionais; Código Tributário Nacional: normas gerais - vigência, aplicação e interpretação da 
legislação tributária - tributos, espécies – fato gerador, conceito, aspectos e classificação, crédito tributário e obrigação 
tributária, espécies – sujeição ativa e passiva direta e indireta, capacidade – domicílio tributário – constituição, suspensão, 
exclusão extinção do crédito tributário – garantias e privilégios de crédito tributário – administração tributária – dívida ativa; 
Impostos municipais – IPTU, ISS e ITBI; Taxas Contribuição de melhoria; Lei de Responsabilidade Fiscal (L.C. 101/00) –  
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administração da Receita Pública – da previsão e da arrecadação tributária – renúncia de receita e medidas de compensação; 
Precatórios Judiciais; Conceitos e limites de Dívida Pública. 

Direito Civil:- Das pessoas – pessoa natural, pessoa jurídica de direito privado e de direito público; Dos fatos jurídicos – 
conceito; Dos atos jurídicos – conceito; elementos constitutivos, classificação, defeitos, formas, nulidade, prescrição e 
decadência; Dos atos ilícitos – conceito; elementos constitutivos, abuso do direito; A propriedade, conceito, generalidades, 
aquisição, e perda da propriedade móvel e imóvel – aposse – conceito; Da Dação em pagamento e suas modalidades; Da 
Compensação. 

Direito Processual Civil:- Da jurisdição e da competência – natureza da jurisdição – pressupostos e condições da ação – das 
partes e dos procuradores – litispendência; Da prescrição e decadência; Do procedimento ordinário e sumário; Da sentença 
e dos recursos, da coisa julgada; Do processo de execução; Da execução fiscal; Das medidas cautelares. 

Direito Penal:- Dos crimes contra a Administração Pública; Dos crimes contra a ordem tributária; Crimes contra as finanças 
públicas (Lei nº 10.028 de 19/10/00) Crime de responsabilidade e acréscimo à Lei nº 1.079/50, pela Lei Complementar nº 
101/00; Crime de responsabilidade de Prefeitos e vereadores com alterações ao Decreto-Lei nº 201/67; Lei nº 8.429/92 e 
alterações. 

Direito do Trabalho:- Fontes do Direito do trabalho; Relação de Trabalho e Seus Sujeitos; Contrato de Trabalho por prazo 
determinado; Remuneração e Formas de remuneração; Proteção ao salário; Alteração, Suspensão e Término do Contrato de 
Trabalho; aviso prévio, despensa, estabilidade e garantia de emprego; Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

 

Procurador Municipal 

DIREITO ADMINISTRATIVO. 1 Estado, governo e administração pública. 1.1 Conceitos. 1.2 Elementos. 2 Direito 
administrativo. 2.1 Conceito. 2.2 Objeto. 2.3 Fontes. 3 Ato administrativo. 3.1 Conceito, requisitos, atributos, classificação 
e espécies. 3.2 Extinção do ato administrativo: cassação, anulação, revogação e convalidação. 3.3 Decadência administrativa. 
4 Agentes públicos. 4.1 Conceito. 4.2 Espécies. 4.3 Cargo, emprego e função pública. 4.4 Provimento. 4.5 Vacância. 4.6 
Efetividade, estabilidade e vitaliciedade. 4.7 Remuneração. 4.8 Direitos e deveres. 4.9 Responsabilidade. 4.10 Processo 
administrativo disciplinar. 5 Poderes da administração pública. 6 Regime jurídico-administrativo. 6.1 Conceito. 6.2 
Princípios expressos e implícitos da administração pública. 7 Responsabilidade civil do Estado. 7.1 Evolução histórica. 7.2 
Responsabilidade civil do Estado no direito brasileiro. 7.2.1 Responsabilidade por ato comissivo do Estado. 7.2.2 
Responsabilidade por omissão do Estado. 7.3 Requisitos para a demonstração da responsabilidade do Estado. 7.4 Causas 
excludentes e atenuantes da responsabilidade do Estado. 7.5 Reparação do dano. 7.6 Direito de regresso. 8 Serviços públicos. 
8.1 Conceito. 8.2 Elementos constitutivos. 8.3 Formas de prestação e meios de execução. 8.4 Delegação: concessão, 
permissão e autorização. 8.5 Classificação. 8.6 Princípios. 9 Organização administrativa. 9.1 Centralização, descentralização, 
concentração e desconcentração. 9.2 Administração direta e indireta. 9.3 Autarquias, fundações, empresas públicas e 
sociedades de economia mista. 9.4 Entidades paraestatais e terceiro setor: serviços sociais autônomos, entidades de apoio, 
organizações sociais, organizações da sociedade civil de interesse público. 10 Controle da administração pública. 10.1 
Controle exercido pela administração pública. 10.2 Controle judicial. 10.3 Controle legislativo. 10.4 Improbidade 
administrativa: Lei nº 8.429/1992 e suas alterações. 11 Processo administrativo. 11.1 Noções e princípios constitucionais. 
11.2 Direito a1 informação, certidão e petição. Habeas Corpus, Habeas Data, Mandado de segurança. Mandado de Injunção. 
Ação Popular. Ação Civil Pública. Acesso a1 informação e proteção de dados. 11.3 Lei nº 9.784/1999 e suas alterações. 12 
Licitações e contratos administrativos. 12.1 Legislação pertinente. 12.1.1 Lei nº 8.666/1993 e Lei nº 14.133/2021. 12.1.2 Lei 
nº 10.520/2002 e demais disposições normativas relativas ao pregão. 12.1.3 Decreto nº 7.892/2013 e suas alterações (sistema 
de registro de preços). 12.1.4 Lei nº 12.462/2011 e suas alterações (Regime Diferenciado de Contratações Publicas). 12.1.5 
Lei nº 14.133/2021. 12.2 Fundamentos constitucionais. 13 Parcerias na Administração Pública. Lei Federal nº 13.019/2014. 
Lei Federal nº 11.079/04. Lei Federal nº 12.527/2011. Lei Federal nº 9.637/1998. Lei Federal nº 9790/99. 14 LGPD: Lei 
Federal nº 13.709/2018. 15 A LINDB e o direito administrativo. 15.1 Interpretação das normas de gestão pública na LINDB. 
15.2 Consequencialíssimo. 15.3 Responsabilidade de agentes públicos na LINDB. 15.4 Erro grosseiro. 16 Bens Públicos. 17 
Intervenção do Estado na propriedade. 18 Atuação do Estado no Domínio Econômico. 19 Jurisprudência do STJ e do STF. 
20 Estatuto dos Servidores Públicos do Município. 21 Lei Orgânica do Município. 

DIREITO CONSTITUCIONAL. Classificação das Constituições. Classificação das normas constitucionais quanto ao grau 
de eficácia e aplicabilidade. Interpretação da Constituição. Princípios de interpretação. Poder Constituinte: conceito, formas 
de exercício e espécies. Princípios, direitos e garantias fundamentais. Habeas Corpus, Mandado de Segurança, Habeas Data, 
Mandado de Injunção, Ação Popular. Direitos Sociais. Nacionalidade Direitos políticos. Organização político-administrativa. 
Federação na Constituição de 1988. O princípio federativo. O princípio da separação dos Poderes. Organização do Estado. 
Autonomia e soberania. Princípios constitucionais da Administração Pública. Repartição de competências. O Município e a 
Federação. O conceito de interesse local. A organização do Município. Princípios aplicáveis à Administração Pública. 
Autonomia municipal: limitações constitucionais. O Poder Legislativo e sua competência. A Câmara Municipal. As 
proibições e incompatibilidades aplicáveis aos Vereadores. O processo legislativo. Elaboração, redação, alteração e 
consolidação das leis. O Poder Executivo. A responsabilidade do Poder Executivo. Os servidores públicos: normas 
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constitucionais. Direitos e deveres. 14. Ordem econômica e ordem social. Intervenção do Estado no domínio econômico. A 
prestação de serviços públicos e as normas constitucionais. Poder Judiciário. Funções essenciais à Justiça. Controle de 
constitucionalidade. Defesa do Estado e das Instituições democráticas: estado de defesa e estado de sítio. Finanças Públicas: 
normas gerais, orçamentos e princípios constitucionais orçamentários. Leis Orçamentárias. Processo legislativo das leis 
orçamentárias. Limites para despesa com pessoal. Ordem econômica e financeira. Ordem Social. Jurisprudência do STF.  

DIREITO TRIBUTARIO E FINANCEIRO: 1 Legislação tributária. 1.1 Vigência, aplicação, integração e interpretação. 2 
Sistema constitucional tributário. Princípios constitucionais tributários. Limitações ao poder de tributar. Competência e 
capacidade tributária. Repartição das receitas tributárias. 3 Tributo. Definição e natureza jurídica. Espécies e características. 
Taxa e preço público. Taxa judiciária. 4 Fontes formais do direito tributário. 5 Obrigação tributária: conceito, elementos, o 
dever tributário e os deveres instrumentais, natureza jurídica. Sujeição ativa. Hipótese de incidência. Fato gerador: base de 
cálculo, alíquota, domicílio tributário e capacidade. 6 Sujeição passiva tributária: contribuinte, responsável e substituto 
tributário. Responsabilidade pelo tributo e responsabilidade por infrações. Responsabilidade por solidariedade, sucessão e de 
terceiros. Denuncia espontânea. 7 Crédito tributário. Constituição. Lançamento: conceito, natureza jurídica, privilégios e 
garantias do crédito tributário e suas 24 modalidades. 8 Suspensão, extinção e exclusão do crédito tributário. 9 Evasão, 
sonegação, elisão e fraude. 10 Dívida ativa. Inscrição e efeitos. Certidões. Protesto. 11 Processo judicial tributário. Execução 
fiscal. Ação anulatória de débito fiscal. Ação de repetição de indébito. Ação de consignação em pagamento. Ação 
declaratória. Ação cautelar fiscal. Mandado de segurança em matéria tributária. Tutelas de urgência e de evidência. Tutela 
coletiva em matéria tributária. Reserva do possível. 13 Fiscalização tributária. Regime legal. Prerrogativas e limites da 
fiscalização. Dever de informação e sigilo profissional. Divulgação de dados referentes ao contribuinte. Requisição de força 
pública. Sigilo bancário e fiscal. 14 Responsabilidade Fiscal. Finanças Públicas e Orçamento. 15 Jurisprudência do STJ e do 
STF. 16 Legislação. Código Tributário Nacional. Lei nº 6830/80. Lei Complementar nº 116 de 2003. Lei Federal nº 4.320/64. 
Lei Federal nº 101/2000. Código Tributário Municipal. 

DIREITO CIVIL. Vigência, validade, eficácia, interpretação e aplicação das normas civis (Lei de Introdução às normas do 
Direito Brasileiro, Decreto-lei 4.657/1942 alterado pela Lei 12.376/2010); Código Civil (Lei 10.406/2002): Vigência, 
validade, eficácia, interpretação e aplicação das normas civis; Parte geral: Pessoa natural: Personalidade, capacidade, 
representação, assistência, emancipação, estados (individual, familiar e político), nome e seu registro (Lei de Registros 
Públicos, Lei 6.015/1973), ausência, curadoria dos bens do ausente, morte e sucessão provisória e sucessão definitiva da 
pessoa natural; Direitos da personalidade; Pessoa jurídica: Personalidade, capacidade, representação, modalidades de pessoas 
jurídicas (associações, fundações, entes despersonalizados, sociedades de fato e sociedades irregulares), responsabilidade e 
extinção; Domicílio civil das pessoas natural e jurídica; Bens jurídicos: Classes: Bens considerados em si mesmos: Bens 
corpóreos e incorpóreos; Bens imóveis e móveis; Bens fungíveis e consumíveis, bens divisíveis e indivisíveis, bens simples 
e compostos, bens singulares e coletivos; Bens reciprocamente considerados: Bens principais e acessórios; Benfeitorias, 
acessões e pertenças: Modalidades e distinções; Frutos e produtos: Modalidades e distinções; Bens considerados em relação 
ao sujeito: Bens públicos e particulares; Bem de família: Convencional e legal (Lei 8.009/1990); Fato jurídico: Conceituação 
e classificação, distinção e classificação de fato, ato e negócio jurídicos; Efeitos aquisitivos, modificativos, conservativos e 
extintivos do fato jurídico; Elementos constitutivos do negócio jurídico (Pressupostos de existência); Validade, invalidade 
(nulidade a anulabilidade) do negócio jurídico, representação e simulação; Eficácia do negócio jurídico: condição, termo e 
encargo; Defeitos do negócio jurídico: Erro, dolo, coação, lesão, estado de perigo e fraude contra credores; Atos jurídicos 
lícito e ilícito; Abuso de direito; Prova: objeto, ônus e licitude; Meios de produção de prova. Prescrição e decadência: 
distinção, modalidades, início, modo de alegação e prazos; Causas impeditivas, suspensivas, interruptivas da prescrição. 
Direito das obrigações; Obrigações: Modalidades: Obrigações de dar coisa certa e incerta, obrigações de fazer e não fazer, 
obrigações alternativas, obrigações divisíveis e indivisíveis e obrigações solidárias (solidariedade ativa e passiva); 
Transmissão das obrigações: Cessão de crédito e Assunção de Dívida; Adimplemento e extinção das obrigações: Pagamento: 
Sujeitos, objeto, lugar e tempo do pagamento. Formas de extinção das obrigações: Pagamento em consignação, pagamento 
com sub-rogação, imputação do pagamento, dação em pagamento, novação, compensação, confusão e remissão das dívidas, 
Inadimplemento das obrigações: Efeitos do adimplemento e do inadimplemento, mora, perdas e danos, juros legais e 
convencionais, cláusula penal e arras ou sinal. Direito dos contratos; Contratos civis: Elementos e efeitos dos contratos; 
Formação dos contratos: Estipulação em favor de terceiro, promessa de fato de terceiro, vícios redibitórios, evicção, contratos 
aleatórios, contrato preliminar, contrato com pessoa a declarar; Extinção do contrato: Distrato, cláusula resolutiva, resolução 
por onerosidade excessiva; Espécies de Contrato: Compra e venda: Disposições gerais e cláusulas especiais, retrovenda, 
venda a contento e venda sujeita a prova, preempção ou preferência, venda com reserva de domínio, venda sobre documentos; 
Troca ou permuta; Contrato estimatório; Doação: Disposições gerais e revogação; Locação de coisas; Empréstimo: Classes: 
Comodato e mútuo; Prestação de serviço; Empreitada; Depósito: Classes: Depósitos voluntário e necessário; Mandato: 
Disposições gerais, obrigações do mandatário e do mandante, extinção do mandato, mandatos voluntário e judicial; 
Comissão; Agência e distribuição; Corretagem; Transporte: Disposições gerais, transporte de pessoas e de coisas; Seguro: 
Disposições gerais, seguro de dano e de pessoa; Constituição de renda; Jogo e da aposta; Fiança: Disposições gerais, efeitos 
e extinção da fiança; Transação; Compromisso; Atos Unilaterais: Promessa de recompensa, gestão de negócios, pagamento 
indevido, enriquecimento sem causa; Responsabilidade civil: Distinção entre responsabilidade contratual e extracontratual, 
subjetiva e objetiva, direta e indireta; Obrigação de indenizar e fixação da indenização. Direitos reais: Posse: Conceituação, 
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classificação aquisição, efeitos e perda da posse; Propriedade: Disposições gerais, descoberta, aquisição da propriedade 
Imóvel (por usucapião, pelo registro do título e por acessão), aquisição da propriedade móvel (usucapião, ocupação, achado 
do tesouro, tradição, especificação, confusão, comissão e adjunção), perda da propriedade; Direitos de vizinhança: uso 
anormal da propriedade, árvores limítrofes, passagem forçada, passagem de cabos e tubulações, águas, limites entre prédios 
e direito de tapagem e direito de construir; Condomínio geral: Condomínio voluntário (direitos e deveres dos condôminos e 
administração do condomínio), condomínio necessário; Condomínio edilício: Disposições gerais, administração do 
condomínio, extinção do condomínio; Propriedade resolúvel; Propriedade fiduciária; Servidões: Constituição, exercício e 
extinção das servidões; Usufruto: Disposições gerais, direitos e deveres do usufrutuário e extinção do usufruto; Uso; 
Habitação; Direito do promitente comprador; Penhor: Disposições gerais, constituição do penhor, direitos e obrigações do 
credor pignoratício, extinção do penhor, penhor rural (disposições gerais, penhor agrícola e penhor pecuário), penhor 
industrial 25 e mercantil, penhor de direitos e títulos de crédito, penhor de veículos, penhor legal; Hipoteca: Disposições 
gerais, hipoteca legal, registro e extinção da hipoteca e hipoteca de vias férreas; Anticrese. Jurisprudência do STF e STJ.  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. (Lei 13.105/2015 e alterações posteriores): Aplicação da norma processual no tempo e no 
espaço; Normas fundamentais. Jurisdição e ação, limites da jurisdição nacional, Cooperação internacional; Organização e 
divisão do Poder Judiciário (Constituição Federal/1988); Competência: critérios, fixação, modificação da competência e 
declaração de incompetência, cooperação nacional; Legitimação: ordinária e extraordinária; Capacidade processual: 
capacidade de ser parte, capacidade de estar em juízo e capacidade postulatória; Partes: Deveres, responsabilidade, despesas, 
honorários, multas, gratuidade de justiça e sucessão das partes; Procuradores: Representação processual, sucessão dos 
procuradores, deveres e responsabilidade (Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei 8.906/1994 e Código de Ética e Disciplina 
da OAB); Litisconsórcio e Intervenção de terceiros; Juiz: Poderes, deveres, responsabilidade, impedimentos e suspeição do 
juiz; Auxiliares da justiça; Funções essenciais à justiça: Ministério Público, Advocacia Pública, Defensoria Pública e 
Advocacia (Constituição Federal/1988); Atos processuais: Forma dos atos processuais, atos em geral, atos da parte, atos do 
juiz e atos do escrivão ou chefe de secretaria; Tempo dos atos processuais: Prazos processuais: contagem e verificação dos 
prazos e penalidades; Lugar dos atos processuais; Comunicações dos atos processuais: Cartas, citações e intimações; 
Nulidades dos atos processuais; Distribuição e do registro; Valor da causa; Tutela provisória; Formação do processo; 
Suspensão do processo; Extinção do processo; Processo de conhecimento e cumprimento de sentença: Procedimento sumário 
(Lei 5.869/1973); Procedimento comum: Petição inicial: requisitos e pedido; Indeferimento da petição inicial; Improcedência 
liminar do pedido. Audiência de conciliação ou de mediação; Resposta do réu: Contestação e reconvenção; Revelia; 
Providências preliminares e saneamento: não incidência dos efeitos da revelia, fato impeditivo, modificativo ou extintivo do 
direito do autor e alegações do réu; Julgamento conforme o estado do processo: extinção do processo, julgamento antecipado 
do mérito e saneamento e organização do processo; Audiência de instrução e julgamento; Provas em geral e em espécie: 
produção antecipada da prova, ata notarial, depoimento pessoal, confissão, exibição de documento ou coisa, prova 
documental, força probante dos documentos, arguição de falsidade, produção da prova documental, documentos eletrônicos, 
prova testemunhal, admissibilidade, valor e produção da prova testemunhal, prova pericial e inspeção judicial; Sentença: 
elementos e efeitos; Coisa julgada; Remessa necessária; julgamento das ações relativas às prestações de fazer, de não fazer 
e de entregar coisa; Liquidação de sentença; Cumprimento de sentença Mandado de segurança individual e coletivo (Lei 
12.016/2009); Processo de execução: Execução em geral: Partes, competência, requisitos necessários para realizar qualquer 
execução, inadimplemento do devedor e título executivo, responsabilidade patrimonial; Execuções em espécie: Execução 
para a entrega de coisa certa e incerta; Execução das obrigações de fazer e de não fazer; Execução por quantia certa contra 
devedor solvente; Penhora: objeto, documentação, registro, depósito, lugar, modificações, modalidades, avaliação, 
expropriação de bens, adjudicação, alienação e satisfação do crédito; Execução contra a fazenda pública; Embargos do 
devedor, embargos à execução contra a fazenda pública, embargos à execução fundada em título extrajudicial, embargos à 
execução e embargos na execução por carta; Exceção ou objeção de pré-executividade; Suspensão e da extinção do processo 
de execução; Execução fiscal (Lei 6.830/1980). Processo nos tribunais e meios de impugnação das decisões judiciais: Ordem 
dos processos nos tribunais e processos de competência originária dos tribunais; Incidentes de assunção de competência e de 
arguição de inconstitucionalidade; Conflito de competência; Homologação de decisão estrangeira e da concessão do 
exequatur à carta rogatória; Ação rescisória; Incidente de resolução de demandas repetitivas; Reclamação; Teoria geral dos 
recursos; Recursos em espécie; Ações autônomas de impugnação e sucedâneos recursais: Ação anulatória; Embargos de 
terceiro; Mandado de segurança. Jurisprudência do STF e STJ. 

DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL E LEGISLAÇÃO PENAL ESPECIAL: Dos crimes contra a 
Administração Pública; Dos crimes contra a ordem tributária; Crimes contra as finanças públicas (Lei nº 10.028 de 19/10/00) 
Crime de responsabilidade e acréscimo à Lei nº 1.079/50, pela Lei Complementar nº 101/00; Crime de responsabilidade de 
Prefeitos e vereadores com alterações ao Decreto-Lei nº 201/67; Lei nº 8.429/92. Crimes ambientais Lei 9.605/98. 
Jurisprudência do STF e STJ. 1. Dos crimes contra a Administração Pública – (artigos 312 a 359-H e disposições finais – 
artigos 360 a 361 do Código Penal). 2. Lei nº 1.079/50 (crimes de responsabilidade) e Decreto–lei nº 201/67 (prefeitos e 
vereadores). 3. Lei nº 4.898/65 – Abuso de Autoridade. 4. Lei nº 8.137/90 – Crimes contra a ordem tributária. 5. Lei nº 
8.666/93 (arts. 100 a 126) – Lei de Licitações. 6. Lei nº 9.504/97 - Normas para eleições. 7. Lei 13.964/19 8. Súmulas dos 
Tribunais Superiores.  
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DIREITO DO TRABALHO E DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO: 1. Contrato individual de trabalho. 2. Salário. 
3. Remuneração. 4. Equiparação salarial. 5. Estabilidade. 6. Indenização. 7. Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 8. 
Reintegração e readmissão. 9. Férias. 10. Aviso prévio. 11. 13o salário. 12. Salário-mínimo. 13. Jornada de trabalho. 14. 
Extinção do contrato de trabalho. 15. Rescisão: justas causas. 16. Despedida indireta. 17. Inquérito para apuração de faltas. 
18. Representação sindical. 19. Convenções e acordos coletivos de trabalho. 20. O direito de greve e suas implicações no 
serviço público. 21. Processo judiciário do Trabalho: disposições preliminares, processo em geral. 23. Dissídios individuais. 
24. Recursos na Justiça do Trabalho. 25. Lei no 13.467/2017 (Reforma Trabalhista). 26. Súmulas, Orientações 
Jurisprudenciais e Precedentes Normativos do TST. 27. Jurisprudência STF.  

DIREITO AMBIENTAL: 1. Direito ambiental constitucional. 1.1. Meio ambiente como direito fundamental. 1.2. Princípios 
estruturantes do estado de direito ambiental. 1.3. Competências ambientais legislativa e material. 2. Política Nacional de 
Meio Ambiente - Lei n. 6.938/1981 e suas alterações. 2.1. Decreto no 99.274/1990 e suas alterações. 2.2. Resolução do 
CONAMA no 1/1986 e suas alterações (Relatório de Impacto Ambiental – EIA-RIMA). 2.3. Resolução do CONAMA no 
237/1997 (Licenciamento Ambiental. 3. Recursos hídricos - Lei n. 9.433/1997 e suas alterações (instrumentos de gestão de 
recursos hídricos). 4. Política Nacional de Resíduos Sólidos - Lei n. 12.605/10. 5. Normas Gerais sobre Saneamento Básico 
- Lei 11.445/07. 6. Espaços territoriais especialmente protegidos. 6.1. Áreas de preservação permanente e reserva legal. 6.2. 
Lei no 9.985/2000 e suas alterações (SNUC). 7. Responsabilidades. 7.1. Efeito, impacto e dano ambiental. 7.2. Poluição. 7.3. 
Responsabilidade administrativa, civil e penal. 7.4. Tutela processual. 8. Jurisprudência do STF e STJ.  

DIREITO URBANISTICO: 1. Constituição Federal. 1.1. Ordenamento territorial. 1.2. Competências urbanísticas. 1.3. 
Normas gerais. 1.4. Município. 1.5. Política urbana. Plano diretor. Função social da propriedade urbana. 1.6. Regiões 
metropolitanas e aglomerados urbanos. 2. Parcelamento do solo urbano. 2.1. Lei no 6.766/1979 e suas alterações. 2.2. 
Regularização fundiária urbanística. 2.3. Area de Preservação Permanente (APP) urbana. 3. Estatuto da Cidade - Lei n. 
10.257/01. 4. Jurisprudência do STJ e STF. 

 

 

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://signer.techcert.com.br/validate/BQLB7-N3XRH-PB95W-8ZBR7



SÃO VICENTE - EDIÇÃO CCXVII - 20/06/2023

33TV Primeira www.saovicente.sp.gov.brprefeiturasv

 

 

 
ANEXO III – FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE CANDIDATO COM DEFICIENCIA E/OU  

SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA  

CONCURSO PÚBLICO 05/2023  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE  

  

ATENÇÃO: OBRIGATÓRIO ANEXAR A ESSE REQUERIMENTO O LAUDO MÉDICO QUE JUSTIFIQUE A 
SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA.  

NOME DO CANDIDATO:_______________________________________________________________   

No DE INSCRIÇÃO: _____________   DOCUMENTO DE IDENTIDADE (RG):_____________________ CARGO 

PRETENDIDO: ________________________________________________________________  

ASSINALE COM UM “X” O MOTIVO DO REQUERIMENTO:  

(   ) Portador de deficiência      (   ) Amamentação    (   ) Outro. Qual?   

___________________________________________________________________________________  

ASSINALE COM UM “X” O TIPO DE SUA DEFICIÊNCIA:  

(   ) Física    (   ) Auditiva   (   ) Visual  (   ) Mental   (   ) Múltipla   (   ) Outra. Qual?  
_____________________  

  

ASSINALE COM UM “X”, CASO HAJA A NECESSIDADE DE CONDIÇÃO ESPECIAL:  

(   ) Sim   (   ) Não   

Caso a resposta acima seja “sim”, descreva a condição especial para realização da prova:  

____________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________ 
___________________________  

Nestes termos, pede deferimento.  

Assinatura do Candidato: ____________________________________________  

Data: ___/___/2023  
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ANEXO IV - FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS 

CONCURSO PÚBLICO 05/2023  

PREFEITURA DE SÃO VICENTE  

  

Obs.: Preencher duas vias (uma das vias será o protocolo do candidato)  

  

  

NOME DO CANDIDATO: ______________________________________________   

No DE INSCRIÇÃO: _____________  

NÚMERO DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE: _______________________  

CARGO: _____________  

  
Títulos Apresentados (marque um X)  
(   ) Doutor na área em que concorre  

(    ) Mestre na área em que concorre  

(    ) Curso de Pós Graduação Latu-Sensu na área em que concorre com duração mínima de 360 horas  

  

Nº de folhas anexas: _______  

  

Assinatura do candidato: _________________________  

  

Data: ____________  

  

  

_________________________________________________________________________________  

Para uso da Banca Examinadora:  

1 – Doutor na área em que concorre  
Valor Atribuído: ______________  
2 – Mestre na área em que concorre  
Valor Atribuído: ______________  
3 – Curso de Pós-Graduação Latu-Sensu na área em que concorre com duração mínima de 360 horas Valor 
Atribuído: ______________  
Total de Pontos _____________________________  
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ANEXO V – RECOMENDAÇÕES DE SEGURANÇA PARA PREVENÇÃO E CONTROLE DA 
DISSEMINAÇÃO DE DOENÇAS RESPIRATÓRIAS  

  

O presente Anexo contém as normas e as rotinas que deverão ser observadas por todas as pessoas 
envolvidas na realização do Concurso Público, incluindo aplicadores das provas, fiscais, equipe da limpeza, 
candidatos, acompanhantes das lactantes, bem como, a equipe de apoio presente durante a realização do 
Concurso Público, com o objetivo de se evitar a disseminação e proliferação de Doenças Respiratórias. 

 

Conforme Decreto Estadual nº 66.575, de 17 de março de 2022, o uso da máscara é opcional e 
recomendamos as seguintes ações: 

a. É recomendado aos candidatos que levem garrafa de água potável para consumo próprio. 
 
b. O candidato deverá portar sua própria caneta, lápis e borracha, sendo vedado o empréstimo destes itens. 
A assinatura da lista de presença também será feita com a própria caneta de cada candidato. 
 
c. Todos os candidatos e acompanhantes das lactantes deverão manter um espaçamento mínimo, durante 
o tempo em que permanecerem nas dependências e instalações dos prédios onde serão realizadas as 
provas do Concurso Público, evitando-se, assim, a aglomeração de pessoas. A distância entre uma pessoa 
e outra também deverá ser respeitada pelos candidatos quando da abertura dos portões e na saída.  
 
d. O uso de máscaras é opcional e o descarte das mesmas será de responsabilidade do candidato, 
devendo, para tanto descartá-las em local seguro para evitar possível contágio e preservar a saúde das 
pessoas e do meio ambiente. 
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EDITAL DE ABERTURA - CONCURSO PÚBLICO N° 06/2023  

A Prefeitura do Município de São Vicente, nos termos da legislação vigente, torna pública a abertura de inscrições ao Concurso Público 
para provimento, em caráter efetivo, dos cargos abaixo.  

 1          DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais retificações sendo sua execução de responsabilidade do 
Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM.  

1.2. Os cargos, os requisitos necessários para habilitação, os valores dos respectivos vencimentos, e a jornada de trabalho são os 
constantes da Tabela abaixo.  

Cód.   Cargo  Vagas Escolaridade / Requisitos / Jornada 
de Trabalho Semanal  Salário (R$)  

Valor da  
Inscrição  

(R$)  

601 Agente da Autoridade de Trânsito 
10 
+ 

CR 

Ensino Médio completo e Carteira 
Nacional de Habilitação, categorias 

“A” e “B” / 40 horas semanais 

R$ 2.569,48 + R$ 
328,00 (abono 

alimentação) + R$ 
400,00 (cesta)* 

85,00 

602 Agente de Combate às Endemias 
20 
+ 

CR 

Ensino Médio completo /  
40 horas semanais 

R$ 2.640,00 + 
470,00 (abono 

alimentação) + R$ 
400,00 (cesta)* 

56,00 

603 Analista de Sistemas 
03 
+ 

CR 

Curso Superior em Computação ou 
Desenvolvimento e Análise de 
Sistemas / 40 horas semanais 

R$ 3.280,93 + R$ 
328,00 (abono 

alimentação) + R$ 
400,00 (cesta)* 

103,00 

604 Arquiteto 
01 
+ 

CR 

Curso Superior em Arquitetura e 
registro no Conselho de Classe/ 

40 horas semanais 

R$ 4.189,44 + R$ 
328,00 (abono 

alimentação) + R$ 
400,00 (cesta)* 

92,00 

605 Assistente Administrativo 
40 
+ 

CR 

Ensino Médio completo /  
40 horas semanais 

R$ 2.012,29 + 
470,00 (abono 

alimentação) + R$ 
400,00 (cesta)* 

74,00 

606 Assistente Social  
10 
+ 

CR 

Curso Superior em Serviço Social 
e registro no Conselho de Classe / 

30 horas semanais 

R$ 2.538,64 + R$ 
328,00 (abono 

alimentação) + R$ 
400,00 (cesta)* 

92,00 
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607 Auditor Fiscal de Tributos Municipais 
03 
+ 

CR 
 

Curso de graduação superior em 
Administração, Administração 
Pública, Economia, Ciências 

Contábeis, Engenharia ou Direito 
/ 40 horas semanais 

R$ 3.123,66 + R$ 
328,00 (abono 

alimentação) + R$ 
400,00 (cesta)* + 
GPF (variável)** 

114,00 

608 Auxiliar em Saúde Bucal CR 

Ensino Médio Completo, Curso 
Profissionalizante e registro no 
Conselho de Classe / 40 horas 

semanais 

R$ 1.780,79 + 
470,00 (abono 

alimentação) + R$ 
400,00 (cesta)* 

74,00 

609 Biólogo CR 
Cursos Superior em Biologia, 
com registro no Conselho de 
Classe / 40 horas semanais 

R$ 2.903,50 + R$ 
328,00 (abono 

alimentação) + R$ 
400,00 (cesta)* 

92,00 

610 Dentista Cirurgião Buco Maxilo Facial – 24 
h/s CR 

Curso Superior em Odontologia, 
comprovação da 

habilitação/especialidade por 
entidade reconhecida e registro no 

Conselho de Classe / 24 horas 
semanais 

R$ 3.394,99 + R$ 
151,00 (abono 

alimentação) + R$ 
400,00 (cesta)* 

92,00 

611 Enfermeiro CR 
Curso Superior em Enfermagem e 
registro no Conselho de Classe / 

40 horas semanais 

R$ 3.280,93 + R$ 
328,00 (abono 

alimentação) + R$ 
400,00 (cesta)* 

92,00 

612 Enfermeiro com Especialidade em APH CR 

Curso Superior em Enfermagem, 
comprovação da 

habilitação/especialidade por 
entidade reconhecida e registro no 

Conselho de Classe / 40 horas 
semanais 

R$ 3.280,93 + R$ 
328,00 (abono 

alimentação) + R$ 
400,00 (cesta)* 

92,00 

613 Enfermeiro Neonatologista CR 

Curso Superior em Enfermagem, 
comprovação da 

habilitação/especialidade por 
entidade reconhecida e registro no 

Conselho de Classe / 40 horas 
semanais 

R$ 3.280,93 + R$ 
328,00 (abono 

alimentação) + R$ 
400,00 (cesta)* 

92,00 

614 Enfermeiro Obstetra CR 

Curso Superior em Enfermagem, 
comprovação da 

habilitação/especialidade por 
entidade reconhecida e registro no 

Conselho de Classe / 40 horas 
semanais 

R$ 3.280,93 + R$ 
328,00 (abono 

alimentação) + R$ 
400,00 (cesta)* 

92,00 
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615 Engenheiro Agrônomo CR 

Curso Superior em Engenharia 
Agronômica e registro no 

Conselho de Classe / 40 horas 
semanais 

R$ 4.189,44 + R$ 
328,00 (abono 

alimentação) + R$ 
400,00 (cesta)* 

92,00 

616 Engenheiro Ambiental CR 

Curso Superior em Engenharia 
Ambiental ou Curso Superior em 
Engenharia com Especialização 
na área Ambiental, e registro no 
Conselho de Classe / 40 horas 

semanais 

R$ 4.189,44 + R$ 
328,00 (abono 

alimentação) + R$ 
400,00 (cesta)* 

92,00 

617 Engenheiro Civil CR 
Curso Superior em Engenharia 
Civil e registro no Conselho de 

Classe / 40 horas semanais 

R$ 4.189,44 + R$ 
328,00 (abono 

alimentação) + R$ 
400,00 (cesta)* 

92,00 

618 Engenheiro Eletricista 
01 
+ 

CR 

Curso Superior em Engenharia 
Elétrica e registro no Conselho de 

Classe / 40 horas semanais 

R$ 4.189,44 + R$ 
328,00 (abono 

alimentação) + R$ 
400,00 (cesta)* 

92,00 

619 Engenheiro Mecânico 
01 
+ 

CR 

Curso Superior em Engenharia 
Mecânica e registro no Conselho 

de Classe / 40 horas semanais 

R$ 4.189,44 + R$ 
328,00 (abono 

alimentação) + R$ 
400,00 (cesta)* 

92,00 

620 Farmacêutico CR 

Curso Superior em Farmácia, 
com registro no Conselho 

Regional de Farmácia / 40 horas 
semanais 

R$ 2.903,50 + R$ 
328,00 (abono 

alimentação) + R$ 
400,00 (cesta)* 

92,00 

621 Fisioterapeuta CR 

Curso Superior em Fisioterapia, 
com registro no Conselho 
Regional de Fisioterapia e 

Terapia Ocupacional / 30 horas 
semanais 

R$ 2.538,64 + R$ 
328,00 (abono 

alimentação) + R$ 
400,00 (cesta)* 

92,00 

622 Geólogo 
01 
+ 

CR 

Curso Superior em Geologia e 
registro no Conselho de Classe / 

40 horas semanais 

R$ 4.189,44 + R$ 
328,00 (abono 

alimentação) + R$ 
400,00 (cesta)* 

92,00 
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623 Motorista Socorrista CR 

Ensino Fundamental, CNH 
categoria “D”, Curso de 
Motorista de Veículo de 
Emergência devidamente 

averbado e válido e Curso de 
Atendimento Pré-hospitalar – 

APH válido / 40 horas semanais 

R$ 1.780,79 + 
470,00 (abono 

alimentação) + R$ 
400,00 (cesta)* 

56,00 

624 Nutricionista CR 
Curso Superior em Nutrição e 

registro no Conselho de Classe / 
40 horas semanais 

R$ 2.903,50 + R$ 
328,00 (abono 

alimentação) + R$ 
400,00 (cesta)* 

92,00 

625 Psicólogo 
05 
+ 

CR 

Curso Superior em Psicologia e 
registro no Conselho de Classe / 

40 horas semanais 

R$ 2.903,50 + R$ 
328,00 (abono 

alimentação) + R$ 
400,00 (cesta – a 
partir de 01/09) 

92,00 

626 Técnico de Enfermagem CR 

Ensino Médio Completo, Curso 
Técnico de Enfermagem e 

registro no Conselho de Classe / 
40 horas semanais 

R$ 2.273,88 + 
470,00 (abono 

alimentação) + R$ 
400,00 (cesta)* 

74,00 

627 Técnico de Farmácia CR 

Ensino Médio Completo, com 
Curso Profissionalizante de 

Técnico de Farmácia / 40 horas 
semanais 

R$ 2.273,88 + 
470,00 (abono 

alimentação) + R$ 
400,00 (cesta)* 

74,00 

628 Técnico de Radiologia – 24 h/s CR 

Ensino médio completo e Curso 
profissionalizante de Técnico em 

Radiologia com registro no 
Conselho de Classe / 24 horas 

semanais 

R$ 1.842,65 + R$ 
151,00 (abono 

alimentação) + R$ 
400,00 (cesta)* 

74,00 

629 Topógrafo 
01 
+ 

CR 

Ensino Médio Completo, Curso 
Técnico Profissionalizante em 
Agrimensura ou Topografia e 

registro no Conselho de Classe / 
40 horas semanais 

R$ 2.273,88 + 
470,00 (abono 

alimentação) + R$ 
400,00 (cesta)* 

74,00 

630 Turismólogo 
01 
+ 

CR 

Curso Superior em Turismo /  
40 horas semanais 

R$ 2.569,48 + R$ 
328,00 (abono 

alimentação) + R$ 
400,00 (cesta)* 

92,00 

* Os valores de cesta básica informados na tabela acima passarão a viger a partir de 1º de setembro de 2023, em conformidade com a Lei 
1.094 de 14 de fevereiro de 2023. 
** GPF - Gratificação de Produtividade Fiscal, instituída pela Lei Complementar nº 361, de 26 de dezembro de 2001, de valor variável, 
observado o máximo de 134% (cento e trinta e quatro por cento) do salário-base. 
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1.3. A carga horária dos cargos poderá ser estendida, se for o caso, e realizada em regime de plantões, bem como aos sábados, domingos e 

feriados e será exercida de acordo com suas necessidades e conveniências.  
1.4. O Concurso destina-se a selecionar candidatos para provimento de cargos públicos efetivos para formação de cadastro reserva durante 

o prazo de validade do Concurso, os quais, uma vez empossados, estarão subordinados ao regime Estatutário.  
1.5. Os vencimentos mencionados seguem o disposto na Lei Complementar nº 1.094, de 14 de fevereiro de 2023, e serão reajustados de 

acordo com os percentuais aplicados pela Prefeitura de São Vicente aos salários dos servidores públicos municipais da mesma 
categoria.  

1.6. É de inteira responsabilidade dos candidatos verificar o andamento do Concurso Público em todas as suas fases através dos meios de 
comunicação descritos no presente Edital.  

1.7.  Os Anexos, parte integrante deste Edital, são os que seguem:  
Anexo I – Síntese das atribuições dos cargos;  
Anexo II – Programas das Provas;  
Anexo III – Formulário para requerimento de candidato com deficiência e/ou solicitação de condição especial para a realização da prova;  
Anexo IV – Avaliação de Potencialidade Física 
Anexo V – Modelo de Atestado Médico 
Anexo VI – FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS 
Anexo VII - Recomendações de Segurança para Prevenção e Controle da Disseminação de doenças respiratórias   

 

2 DAS INSCRIÇÕES  

INSTRUÇÕES GERAIS E ESPECIAIS QUANTO À INSCRIÇÃO:  
2.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em seus 

anexos e das normas legais pertinentes, bem como de eventuais retificações, comunicados e instruções específicas para a realização 
do certame, acerca das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.  

2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de inscrição somente após 
tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Concurso.  

2.3. É vedada a participação neste Certame de qualquer dos membros integrantes da Comissão Especial de Concurso Público ou das 
bancas examinadoras.  
2.3.1. Qualquer desobediência à proibição prevista no item anterior ou, constatado a qualquer tempo que determinado 

candidato tenha sido beneficiado por obtenção de informações privilegiadas, será o infrator eliminado do Certame sem 
prejuízo de responsabilização civil.  

2.4. O candidato, ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da lei, que, após a habilitação no Concurso e no ato da posse, irá 
satisfazer as seguintes condições:  
a)     ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12, parágrafo 1º da Constituição Federal;  
b)    ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;  
c) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino;  
d) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral;  
e) comprovar escolaridade/pré-requisitos exigidos para o cargo e, quando se tratar de profissão regulamentada, no ato da posse, 

apresentar o competente registro de inscrição no respectivo órgão fiscalizador;  
f) não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício da função pública, achando-se no pleno gozo de seus direitos 

civis e políticos;  
g) submeter-se, por ocasião da admissão, ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a ser realizado pela 

Prefeitura ou por sua ordem, para constatação de aptidão física e mental;  
h) não receber proventos de aposentadoria de que trata o artigo 40 da Constituição Federal ou remuneração de cargo, cargo ou 

função pública, ressalvados os casos previstos na Constituição Federal;  
i) preencher as exigências para provimento do cargo segundo o que determina a Lei e a Tabela do item 1.2 do presente Edital;  
j) não ter sido dispensado por justa causa, ou exonerado a bem do serviço público;  

2.5. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 2.4, deste Capítulo, sendo obrigatória a sua 
comprovação quando da convocação para ingresso no quadro de servidores públicos municipais, sob pena de desclassificação 
automática, não cabendo recurso.   

2.6. As inscrições ficarão abertas exclusivamente através da Internet no período de 20 de junho de 2023 a 20 de julho de 2023.  
2.7. O período de inscrição poderá ser prorrogado por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, a critério da Comissão do 

Concurso e do IBAM.  
2.8. A prorrogação de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, para todos os efeitos legais a comunicação 

feita no endereço eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br.  
2.9. Ao se inscrever o candidato deverá indicar o código da opção do cargo para o qual pretende concorrer, conforme tabela constante 

do item 1.2 deste Edital.  
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2.10. Ao inscrever-se no Concurso, o candidato deverá observar atentamente as informações sobre a aplicação das provas, em especial 
os requisitos mínimos de escolaridade e exigências constantes deste Edital.  

2.11. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do candidato, reservando-se à 
Prefeitura de São Vicente e ao Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM o direito de excluir do Concurso Público 
aquele que não preencher esse documento oficial de forma completa, correta e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos.  
2.11.1. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração da opção do cargo.  
2.11.2. Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga.  
2.11.3. Não haverá devolução da importância paga, ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual for o motivo alegado.  
2.11.4. É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição no presente Concurso Público para terceiros, para outros 

concursos ou para outro cargo.  
2.11.5. Não serão aceitas inscrições por via postal ou que não estejam em conformidade com o disposto neste Edital.  

2.12. Caso o candidato (deficiente ou não) necessite de condição especial para realização da prova, deverá requerê-la, por escrito mediante 
preenchimento do formulário constante do Anexo III deste edital, que deverá ser encaminhado por meio de SEDEX, endereçado à 
Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-SP – departamento de Concursos CEP 04045-972 REF. Prefeitura do Município de 
São Vicente – Concurso Público 06/2023 no mesmo período destinado às inscrições (de 20/06 até o dia 20/07/2023), 
IMPRETERIVELMENTE.  
2.12.1. O formulário para solicitação de condição especial consta do Anexo III deste Edital.  
2.12.2. Além do requerimento mencionado, o candidato deverá, obrigatoriamente, anexar laudo médico que justifique a 

solicitação de condição especial para a realização das provas.  
2.12.3. O Laudo Médico deverá conter nome completo do candidato, CRM e assinatura do profissional que o emitiu, estar 

legível, e ter sido expedido no prazo de 12 (doze) meses antes do término das inscrições sob pena de não ser 
considerado.  

2.12.4. Não será concedida condição especial ao candidato que não apresentar o laudo médico conforme item 2.12.  
2.12.5. Para efeito do prazo estipulado no item 2.12, será considerada a data de postagem fixada pela Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos – ECT.   
2.12.6. Não serão considerados os documentos entregues por outro meio que não o estabelecido no item 2.12 deste Edital. Caso 

o candidato utilize outro meio que não o estabelecido neste Edital terá indeferido seu pedido de condição especial.  
2.12.7. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a retirada de documentos após a entrega 

da devida documentação.  
2.12.8. O candidato que não encaminhar seu requerimento de solicitação de condição especial para a realização da prova 

juntamente com o laudo mencionado no item 2.12.2 até o término das inscrições, seja qual for o motivo alegado, não 
terá a condição atendida.  

2.12.9. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.  
2.12.10. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à possibilidade de fazê-las 

de forma que não importe em quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimento.  
2.13. O(A) candidato(a) poderá requerer ser tratado pelo gênero e nome social durante a realização das provas e qualquer outra fase 

presencial devendo, no período destinado à inscrição, entrar em contato com o IBAM através do e-mail atendimento@ibamsp-
concursos.org.br e informar o nome social pelo qual deseja ser tratado, sendo responsável pelas informações prestadas.  
2.13.1. Quando das publicações dos resultados e divulgações no site do IBAM, será considerado o nome e gênero constantes 

no registro civil e informado pelo(a) candidato(a) no formulário de Inscrição.  
2.13.2. O(A) candidato(a) que não efetuar a solicitação mencionada no item 2.13 no período destinado às inscrições não poderá 

alegar prejuízo ou constrangimento arcando com as consequências advindas de sua omissão.  
2.14. O candidato que tenha exercido efetivamente a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 e até o último 

dia do período das inscrições para este Concurso Público, poderá solicitar esta opção para critério de desempate.   
2.14.1. O documento comprobatório deverá ser enviado por meio de SEDEX, endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados 

do IBAM-SP - Departamento de Concursos CEP: 04045-972, REF São Vicente – CONCURSO PÚBLICO 06/2023 no 
mesmo período destinado às inscrições (do dia 20/06 a 20/07/2023), IMPRETERIVELMENTE.   

2.14.2. 2.14.2. O candidato que não atender ao item 2.14.1 deste Capítulo não terá sua condição de jurado utilizada como 
critério de desempate.   

2.15. A inscrição do candidato com deficiência deverá obedecer, rigorosamente, o disposto no Capítulo 3 do presente Edital.  
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DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO  
2.16. Em conformidade com a Lei Municipal nº 3724-A, são isentos de pagamento da taxa de inscrição de concurso público para cargos 

ou empregos nos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, as pessoas que tiverem renda mensal de até 01 (um) salário mínimo, 
aos comprovadamente desempregados, os doadores de sangue ou medula óssea.  
2.16.1. Para que o candidato obtenha direito à isenção do pagamento da taxa para inscrição de concurso público, deverá 

comprovar a situação no ato da inscrição, mediante a apresentação dos documentos seguintes, documentos através de 
cópias autenticadas, ou do original:  

  

 *  Desempregados ou com  Renda Inferior a um salário mínimo:   
I - Carteira de Trabalho e de Previdência Social - CTPS, atualizada com a baixa do último emprego, e a comprovação de não 

estar recebendo o seguro-desemprego;   
II - Cópia do holerite ou documento equivalente, informando os seus rendimentos mensais, ou;   
III - última declaração do imposto de renda e/ou da declaração de isenção desse imposto, que comprove que o candidato 

e/ou seus familiares não possuem rendimento;  
IV - Declaração de próprio punho, subscrita por 02 (duas) testemunhas com firma reconhecida por Cartório competente, 

onde conste que o candidato não possui fonte de renda ou provento próprio e/ou de seus familiares descrito no art. 1.º da Lei 
Municipal 3724-A; V – Formulário gerado no ato da inscrição.   

  

 *  Doadores de Sangue ou de Medula Óssea:  
I - apresentarem documento expedido pela entidade coletora, discriminando o número de doações e a data em que foram 
realizadas, se doador de sangue, sendo no mínimo duas doações no período de um ano, anterior à publicação do edital do concurso 
público, para entidade coletora oficial ou credenciada pela União, pelo Estado ou pelo Município;   
II - declaração de cadastro de doação de medula óssea, emitida pela entidade coletora pela qual fez doação de medula 
óssea, em órgãos oficiais ou entidades credenciadas pela União, Estado ou Município, hemocentros e nos bancos de sangue de 
hospitais.   
III- Formulário gerado no ato da inscrição.   
  

2.16.2. A inveracidade das informações, e a falta da comprovação da condição de que trata o art. 1º  da referida lei, acarretará, 
ao beneficiário da isenção, o imediato cancelamento da inscrição, alcançando todas as repercussões administrativas 
para o preenchimento do cargo, sem prejuízo das responsabilidades cíveis e criminais decorrentes.  

2.17. Os candidatos que preencherem os requisitos previstos no item 2.16, poderão solicitar isenção do valor da inscrição, seguindo os 
procedimentos a seguir:   

  
1. Acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br, nos dias 21 e 22 de junho de 2023;  
2. Localizar, no site, o “link” deste Concurso Público;  
3. Preencher total e corretamente o cadastro dos dados solicitados;  
4. Transmitir os dados, conforme informação constante na página;  
5. Imprimir o requerimento de isenção;  
6. Assinar o requerimento/declaração que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções dispostas em lei;  
7. Enviar e-mail para deiam@saovicente.sp.gov.br com assunto “ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO – EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO 06/2023”, anexando os documentos comprobatórios estabelecidos e o requerimento de isenção da 
inscrição nos dias 21 e 22 de junho de 2023, impreterivelmente, até as 17h00 (horário de Brasília) do dia 22 de junho de 2023.  

2.18. A ausência de qualquer um dos documentos acima listados acarretará no indeferimento do pedido de isenção.  
2.19. Não serão aceitos pedidos de isenção do valor da inscrição após o dia 22/06/2023 ou por outro meio não especificado neste capítulo.  

2.19.1. O Edital contendo o resultado do pedido de isenção será divulgado no site do IBAM e no Boletim Oficial do Município 
disponível no site da Prefeitura a partir do dia 04 de julho de 2023.  

2.20. O candidato que tiver seu pedido de isenção deferido estará automaticamente inscrito no presente Concurso Público, não havendo 
necessidade de pagar o boleto.   

2.21. O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido, caso deseje participar do Concurso Público, deverá acessar a “área 
do candidato” do Concurso Público 06/2023 no site do IBAM e imprimir o boleto do valor correspondente à inscrição para 
quitação até o dia 21/07/2023.  

2.22. Os pedidos de isenção do pagamento do valor da inscrição serão analisados pela Prefeitura de São Vicente.  
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PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO:  
2.23. Para inscrever-se via Internet, do dia 20 de junho a 20 de julho de 2023, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 

www.ibamsp-concursos.org.br durante o período das inscrições, através dos links correlatos ao Concurso Público e efetuar sua 
inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo:  
2.23.1. Acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br;  
2.23.2. Localizar o link correlato ao presente Concurso Público;  
2.23.3. Ler na íntegra e atentamente este Edital e seus anexos;  
2.23.4. Preencher total e corretamente o formulário de inscrição, optando pelo cargo que deseja concorrer;  
2.23.5. Conferir e transmitir os dados informados;  
2.23.6. Imprimir o boleto bancário;  
2.23.7. Efetuar o pagamento do boleto.  

2.24. Para pagamento do valor da inscrição, conforme quadro do item 1.2. será utilizado o boleto bancário gerado no ato da inscrição que 
deverá ser quitado até o dia 21/07/2023 respeitado o horário bancário.  
2.24.1. Para a segurança do candidato e para minimizar os problemas decorrentes da transferência do numerário pelo agente 

recebedor e sua inclusão no banco de dados do IBAM, recomendamos que o pagamento do boleto seja feito, 
preferencialmente, na rede bancária.  

2.24.2. O IBAM e a Prefeitura Municipal de São Vicente não se responsabilizam por pagamentos feitos em Supermercados, 
Lojas e Casas Lotéricas ou qualquer outro estabelecimento desse gênero.  

2.24.3. O pagamento deverá ser efetivado, impreterivelmente, até o dia 21/07/2023, caso contrário, não será considerado.  
2.24.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o 

candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente (antes da data efetiva de vencimento).  
2.24.5. Não será aceito pagamento correspondente à inscrição por depósito em caixa eletrônico, via correio, fac- 

símile, transferência eletrônica, via PIX, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional, cheque, fora do período de inscrição ou qualquer outro meio diferente do especificado neste Edital.  

2.24.6. O candidato que efetuar o agendamento de pagamento de sua inscrição deverá fazê-lo utilizando a opção antecipar, 
para os casos em que a data coincida com feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 
localidade em que se encontra, e se atentar para a confirmação do débito em sua conta corrente. Não tendo ocorrido o 
débito do valor agendado (e consequente crédito na conta do IBAM) a inscrição não será considerada válida.  

2.24.6.1. As inscrições somente serão consideradas efetivadas após a comprovação do pagamento do valor da inscrição.  
2.24.7. Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado com valor menor do que o estabelecido neste edital e as 

solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após o dia 21/07/2023 ou de forma diferente às 
estabelecidas neste Capítulo.  

2.25. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita a partir de 2 (dois) dias úteis após o pagamento do boleto pelo 
candidato, através do endereço eletrônico do Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), no link correlato ao presente 
Concurso Público.  
2.25.1. Para efetuar consultas o candidato deverá acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br e no link “área do candidato” 

digitar seu CPF e data de nascimento. Para tanto é necessário que o candidato cadastre esses dados corretamente.   
2.25.2. Caso o candidato não consiga efetuar consultas relativas à sua inscrição, deverá entrar em contato com o IBAM por e-

mail: atendimento@ibamsp-concursos.org.br.  
2.25.3. As correções dos dados cadastrais poderão ser feitas SOMENTE até o término das inscrições e mediante pedido do 

candidato, por e-mail enviado ao IBAM: atendimento@ibamsp-concursos.org.br.  
2.25.4. O e-mail enviado ao IBAM deverá conter informações suficientes que permitam a avaliação da equipe de atendimento 

para envio da resposta à dúvida apresentada / solicitação efetuada pelo candidato.  
2.25.5. O candidato que não efetuar as correções dos dados cadastrais (especialmente idade ou dados que possam ser utilizados 

como critério de desempate) não poderá interpor recurso em favor de sua situação após a divulgação dessas informações 
na lista de classificação, arcando com as consequências advindas de sua omissão.  

2.25.6. O candidato inscrito não deverá enviar cópia do documento de identidade ou de qualquer documento comprobatório de 
escolaridade, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato da inscrição, sob as 
penas da lei.  

2.26. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM e a Prefeitura Municipal de São Vicente não se responsabilizam por 
solicitações de inscrições via Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, 
congestionamento de linhas de comunicação, erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao processamento 
dos pagamentos, bem como, outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.  
2.26.1. As inscrições devem ser feitas com antecedência, evitando o possível congestionamento de comunicação no site 

wwww.ibamsp-concursos.org.br, nos últimos dias de inscrição.  
2.27. O descumprimento das instruções de inscrição constante deste Capítulo implicará a não efetivação da inscrição.  
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2.28. O candidato poderá realizar sua inscrição por meio de serviços públicos tais como Telecentros e Infocentros do Programa Acessa 
São Paulo que disponibilizam postos (locais públicos para acesso à internet) em todas as regiões do Estado de São Paulo.  
2.28.1. Estes Programas são completamente gratuitos e disponíveis a todo cidadão.  
2.28.2. Para utilizar os equipamentos o candidato deverá efetuar o cadastro, no local, apresentando RG e comprovante de 

residência.  
2.29. É permitido ao candidato inscrever-se para mais de um cargo desde que pertencentes a blocos diferentes conforme Tabela abaixo: 

 
 

  
Bloco A  Bloco B  

Assistente Administrativo 
Enfermeiro 
Agente de Combate às Endemias 

Agente da Autoridade de Trânsito 
Enfermeiro com Especialidade em APH 
Enfermeiro Neonatologista 
Enfermeiro Obstetra 
Técnico de Enfermagem 

 
2.29.1. Para os demais cargos, os candidatos devem realizar uma única inscrição, pois pode haver coincidência de 

horários.  
2.29.2. Caso seja efetuada mais de uma inscrição a cargos pertencentes ao mesmo bloco, será considerado, para efeito deste 

Concurso Público, aquela em que o candidato estiver presente na prova objetiva, sendo considerado ausente nas demais 
opções.  
  

3 DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  

3.1. Segundo dispõe a Lei Municipal n° 2.352 de 1990, Lei n° 2122-A de 2009, serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas que 
vierem a ser disponibilizadas, por cargo, para candidatos com deficiência conforme estabelece a legislação.  
3.1.1. Os candidatos com deficiência somente poderão disputar cargos cujas atividades sejam compatíveis com a sua 

deficiência.  
3.1.2. O disposto no item 3.1 não terá incidência nos casos em que a aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) implique 

na prática, em majoração indevida do percentual mínimo fixado.   
3.2. É considerada pessoa com deficiência a que se enquadra nas categorias descritas na Lei Federal nº 13.146 de 06/07/2015, no artigo 

4º do Decreto Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1.999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296 de 02 de dezembro de 2004, 
Decreto Federal n° 9508 de 24 de setembro de 2018 e Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ.   

3.3. Ao candidato abrangido pela Lei Federal nº 13.146 de 06/07/2015, pelo Decreto Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1.999, 
alterado pelo Decreto Federal nº 5.296 de 02 de dezembro de 2004 e pelo Decreto Federal n° 9508 de 24 de setembro de 2018 é 
assegurado o direito de inscrever-se na condição de deficiente, desde que declare essa condição no ato da inscrição e a sua 
deficiência seja compatível com as atribuições do cargo ao qual concorre.   

3.4. O candidato com deficiência, antes de se inscrever deverá verificar se as atribuições do cargo especificadas no Anexo I deste Edital 
são compatíveis com a sua deficiência.   

3.5. Conforme o disposto no inciso IV do artigo 3º do Decreto Federal n°9.508, de 24 de setembro de 2018, o candidato deverá 
apresentar, no período destinado às inscrições, laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, 
acompanhado do Formulário de Requerimento do Anexo III.   

3.5.1. A entrega do laudo do item 3.5 é obrigatória (documento original ou cópia autenticada).   
3.5.2. O laudo, juntamente com o requerimento, deverá ser enviado, por meio de SEDEX, endereçado à Caixa Postal 68.021 

– aos cuidados do IBAM-SP – departamento de Concursos CEP 04045972 REF. Prefeitura do Município de São 
Vicente – Concurso Público 06/2023 no mesmo período destinado às inscrições (de 20/06/2023 até o dia 20/07/2023), 
IMPRETERIVELMENTE  

3.5.2.1. O Laudo Médico deverá conter nome completo do candidato, CRM e assinatura do profissional que o emitiu, 
estar legível, e ter sido expedido no prazo de 12 (doze) meses antes do término das inscrições sob pena de não ser 
considerado.  

3.5.2.2. O encaminhamento dos documentos mencionados no item 3.5.2 deverá ser feito unicamente por meio de 
SEDEX no período destinado as inscrições, IMPRETERIVELMENTE.  

3.5.2.3. Não serão considerados os documentos entregues por outro meio que não o estabelecido no item 3.5.2 deste 
Edital. Caso o candidato utilize outro meio que não o estabelecido neste Edital não será considerado deficiente.  

3.5.2.4. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a retirada de documentos após 
a entrega da devida documentação.  

3.5.2.5. Para efeito do prazo estipulado no item 3.5.2 será considerada a data de postagem fixada pela Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.   
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3.6. O candidato com deficiência que necessitar de tratamento diferenciado no dia de aplicação das provas deverá especificá-la no 
formulário de inscrição indicando as condições de que necessita para a realização das provas e, ainda, preencher o formulário 
constante do Anexo III deste Edital e enviá-lo juntamente com o Laudo, conforme item 3.5.2 deste Edital.  
3.6.1. A não solicitação de recursos especiais, ou a solicitação feita intempestivamente, conforme o disposto no item 3.6, 

implica a sua não concessão no dia da realização das provas.  
3.7. Nas provas realizadas com auxílio de fiscal ledor, o candidato identificará, para cada questão, a alternativa que será marcada pelo 

fiscal na folha de respostas.  
3.7.1. O IBAM e a Prefeitura de São Vicente não serão responsabilizados por eventuais erros de transcrição cometidos pelo 

fiscal ledor.  
3.8. Para a realização de provas no sistema Braille, as respostas deverão ser transcritas pelo mesmo sistema devendo o candidato levar, 

para esse fim, no dia da aplicação das provas, reglete e punção.  
3.9. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à possibilidade de fazê-las de forma que 

não importe em quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimento frente aos demais candidatos.  
3.10. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste capítulo, não poderá interpor recurso 

em favor de sua condição.  
3.11. As alterações quanto às definições e parâmetros de deficiência na legislação federal serão automaticamente aplicadas no 

cumprimento deste Edital.  
3.12. Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de correção.  
3.13. A deficiência não poderá ser apresentada como motivo para justificar a concessão de readaptação do cargo ou concessão de 

aposentadoria por invalidez.  
3.14. O candidato com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se 

refere a conteúdo, nota de corte, avaliação, duração da prova, data, horário e local de realização das provas.  
3.15. Os candidatos com deficiência aprovados constarão da listagem geral dos aprovados por cargo e de listagem especial.  
3.16. Em caso de desistência de candidato com deficiência convocado para vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato com 

deficiência posteriormente classificado.  
3.16.1. Na hipótese de não haver número de candidatos com deficiência aprovados suficiente para ocupar as vagas reservadas, 

as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos 
aprovados, observada a ordem de classificação.  

3.17. Os candidatos com deficiência aprovados deverão submeter-se, quando convocados, a exame médico a ser realizado pela Prefeitura 
ou por sua ordem, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como pessoa com deficiência ou não, e o 
grau/compatibilidade de deficiência capacitante para o exercício da função, observada a legislação aplicável à matéria.  

3.18. A compatibilidade será determinada por meio de avaliação médica oficial ou credenciada pela Prefeitura Municipal de São Vicente.  
3.19. Da decisão da Avaliação Médica Oficial não caberá recurso.  
3.20. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser admitido para as 

vagas reservadas aos candidatos com deficiência.   
3.21. A divulgação da relação de solicitações deferidas e indeferidas para a concorrência no concurso como candidato com deficiência 

está prevista para o dia 27 de julho de 2023 no site do IBAM e no Boletim Oficial do Município disponível no site da Prefeitura.  
3.21.1. O candidato cuja inscrição na condição de pessoa com deficiência tenha sido indeferida poderá interpor recurso, 

conforme instruções e dias discriminados no Edital de deferimento/indeferimento de inscrição como pessoa com 
deficiência.  

3.21.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências advindas de sua 
omissão.  

  
4 DAS MODALIDADES DE PROVAS   

   A seleção dos candidatos será realizada nas seguintes etapas:  
• provas objetivas de caráter classificatório e eliminatório para todos os candidatos;  
• prova de aptidão física para o cargo de Agente da Autoridade do Trânsito; 
• prova de estudo de caso para os cargos de Analista de Sistemas e Auditor Fiscal de Tributos Municipal; 
• prova de títulos para o cargo de Auditor Fiscal de Tributos Municipal; 

    
5 DAS PROVAS OBJETIVAS  

5.1. A avaliação dos candidatos se dará mediante aplicação de provas objetivas.  
5.2. A aplicação das provas objetivas, para todos os cargos, está prevista para o dia 03 de setembro de 2023.  

5.2.1. A aplicação da prova na data prevista dependerá da disponibilidade de locais adequados à realização das mesmas.  
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5.2.2. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes nas escolas localizadas na cidade 
de São Vicente, o IBAM reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas, não assumindo, entretanto, qualquer 
responsabilidade quanto ao transporte e alojamento dos candidatos.  

5.3. A confirmação da data e as informações sobre horários e locais de prova serão divulgados oportunamente através de Edital de 
Convocação para as provas a ser publicado no dia 24 de agosto de 2023 no site do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br e no 
Boletim Oficial Municipal disponível no site da Prefeitura www.saovicente.sp.gov.br.  

5.4. O IBAM e a Prefeitura não se responsabilizam por publicações feitas em outros sites ou em jornais diversos sendo as publicações 
oficiais aquelas realizadas no site do IBAM e no Boletim Oficial do Município disponível no site da Prefeitura.  

5.5. O IBAM poderá enviar informações referentes à convocação para a prova por e-mail, no endereço eletrônico informado pelo 
candidato no ato da inscrição, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a manutenção/atualização de seu correio eletrônico.  
5.5.1. Não serão encaminhados informativos de candidatos cujo endereço eletrônico informado no Formulário de Inscrição 

esteja incompleto ou incorreto.  

5.5.2. O IBAM e a Prefeitura de São Vicente não se responsabilizam por informações de endereço eletrônico incorretas, 
incompletas ou por falha na entrega/recebimento de mensagens eletrônicas causada por caixa de correio eletrônico 
cheia, filtros, anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica, sendo aconselhável 
sempre consultar o site do IBAM para verificar as informações que lhe são pertinentes.  

5.5.3. A comunicação feita por intermédio de e-mail é meramente informativa, sendo de inteira responsabilidade do candidato 
acompanhar no Boletim Oficial do Município e no site do IBAM, a publicação do Edital de Convocação para as provas.  

5.6. O conteúdo das questões variará de acordo com o grau de escolaridade exigido para o preenchimento do cargo ao qual o candidato 
concorrer, conforme Anexo II deste Edital.  

5.7. As provas escritas objetivas serão de caráter classificatório e eliminatório e se constituirão de questões objetivas de múltipla escolha.  

5.7.1. As provas objetivas terão duração de três horas, incluindo o tempo para preenchimento da folha de respostas, e terão a 
seguinte composição:  

  

Cargo  Área do Conhecimento  Número de Itens  Peso das Questões 

Analista de Sistemas 

Língua Portuguesa 12 1 

Raciocínio Logico Matemático 8 1 

Conhecimentos Específicos 20 2 

Assistente Administrativo 

Língua Portuguesa 12 1 

Raciocínio Logico Matemático 12 1 

Conhecimentos Específicos 16 2 

Auditor Fiscal de Tributos Municipal 

Língua Portuguesa 10 1 

Raciocínio Logico Matemático 5 1 

Conhecimentos Específicos 25 2 

* Cargos de Ensino Fundamental 
* Demais Cargos de Ensino Médio  

Língua Portuguesa  12  1 

Matemática  06  1 

Conhecimentos Específicos  22  2 

* Demais Cargos de Ensino Superior  

Língua Portuguesa  15  1 

Conhecimentos Específicos  25  2 

 

5.7.2. Cada questão apresentará 4 (quatro) opções de respostas.  
5.7.3. Para cada acerto será considerado o peso de cada questão.  
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5.8. Para ser considerado habilitado na prova objetiva será considerado o critério abaixo: 

Cargo  Habilitação na prova objetiva  

Agente da Autoridade de Trânsito 

Estar entre os 70 candidatos com melhor nota na lista geral, mais os empatados na 
última nota considerada para este fim e ter obtido, no mínimo, 50% de acertos na 
prova objetiva.  
Estar entre os 4 candidatos com melhor nota da lista especial de deficiente, mais os 
empatados na última nota considerada para este fim, e ter obtido, no mínimo, 50% 
de acertos na prova objetiva 

Analista de Sistemas e Auditor Fiscal de 
Tributos Municipais 

Estar entre os 21 candidatos com melhor nota na lista geral, mais os empatados na 
última nota considerada para este fim e ter obtido, no mínimo, 50% de acertos na 
prova objetiva.  
Estar entre o 1 candidato com melhor nota da lista especial de deficiente, mais os 
empatados na última nota considerada para este fim, e ter obtido, no mínimo, 50% 
de acertos na prova objetiva 

* Demais Cargos  Obter, no mínimo, 50% de acertos do total de pontos questões da prova objetiva. 

5.8.1 Os candidatos que não atingirem o corto descrito no item 5.8, serão excluídos do Concurso Público. 

5.9. Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e no horário, constantes das listas afixadas nos 
locais de aplicação das provas, no Edital de Convocação divulgado no Boletim Oficial do Município e no site do Instituto Brasileiro 
de Administração Municipal – IBAM.  
5.9.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova objetiva com antecedência mínima de 30 minutos do 

horário divulgado no Edital de Convocação para fechamento dos portões.  
5.9.2. O candidato que se apresentar após o horário determinado pelo Edital de Convocação para fechamento dos portões será 

automaticamente excluído do Certame, seja qual for o motivo alegado para seu atraso.  
5.9.3. A fim de evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos verifiquem com antecedência o local onde realizarão sua prova, 

a disponibilidade de estacionamento e vagas nas imediações, as opções de transporte público consultando, antes, 
horários e frequências das linhas de ônibus aos domingos, bem como, rotas e tempo de deslocamento.  

5.9.4. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova, ou ainda, aplicação da prova em outra 
data, local ou horários diferentes dos divulgados no Edital de Convocação.  

5.9.5. O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.   

5.9.6. O IBAM e a Comissão do Concurso não se responsabilizam por fatos externos que impeçam o candidato de chegar ao 
local de aplicação das provas no horário apropriado e que independem da organização do Concurso já que não possuem 
gerência sobre trânsito ou tráfego bem como outras situações que escapam de seu âmbito de atuação.  

5.9.7. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará na 
eliminação do Concurso Público.  

5.10. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento original de identidade que bem o identifique 
e dentro do prazo de validade, ou seja: Cédula Oficial de Identidade (RG) original ou por aplicativo dos estados que assim o emitem, 
Carteira Expedida por Órgão ou Conselho de Classe (CREA, OAB, CRC, CRM etc.); Certificado de Reservista; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação com foto (original impressa) ou em aplicativo por meio 
de smartphone ou Passaporte.  
5.10.1. É aconselhável que o candidato esteja portando, também, o comprovante de pagamento do Boleto Bancário.   

5.10.1.1. O comprovante de inscrição – pagamento do boleto bancário – não terá validade como documento de 
identidade.  

5.10.2. Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os especificados no item 5.10.  
5.10.3. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com clareza, a identificação do candidato.  
5.10.4. Documentos vencidos, violados e rasurados não serão aceitos.  
5.10.5. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade 

original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação especial, compreendendo 
coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.  

5.10.5.1. A identificação pessoal será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente 
dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador.   

5.11. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos locais de prova 
estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro de Administração Municipal procederá à inclusão do candidato, 
mediante a apresentação do boleto bancário com comprovação de pagamento, com o preenchimento de formulário específico.  

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://signer.techcert.com.br/validate/BQLB7-N3XRH-PB95W-8ZBR7



SÃO VICENTE - EDIÇÃO CCXVII - 20/06/2023

48TV Primeira www.saovicente.sp.gov.brprefeiturasv

 

 

5.11.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será analisada pelo Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal com o intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição.  

5.11.2. Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automaticamente cancelada sem direito a reclamação, 
independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.  

5.11.3. Contra o ato de cancelamento mencionado no item anterior não caberá recurso, independentemente de qualquer 
formalidade.  

5.12. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público – o 
que é de interesse público e, em especial dos próprios candidatos – bem como a sua autenticidade solicitará aos candidatos, quando 
da aplicação das provas, o registro de sua assinatura em campo específico na folha de respostas, bem como de sua autenticação 
digital.   
5.12.1. Após a assinatura da lista de presença e entrega da folha de respostas, o candidato somente poderá se ausentar da sala 

acompanhado por um fiscal.  
5.13. O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter justificativa médica e o(s) 

objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação.  
5.14. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus aplicativos), aparelhos sonoros, 

receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, tablet, notebook ou similares, calculadora, palm-top, relógio com calculadora 
e/ou receptor, qualquer equipamento que possibilite comunicação externa, incorrerá em exclusão do candidato do Certame, mesmo 
que o aparelho esteja dentro do envelope de segurança que será distribuído pelo IBAM.  
5.14.1. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a saída do candidato do local de 

realização das provas.  
5.14.2. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive 

do despertador caso seja ativado.  
5.14.3. É aconselhável que o candidato não leve nenhum dos objetos mencionados nos itens anteriores no dia da realização das 

provas.  
5.14.4. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se responsabilizará por perda ou extravio de documentos ou 

objetos ocorridos no local de realização das provas, nem por danos neles causados.  
5.14.5. O IBAM e a Comissão do Concurso Público poderão, no dia da realização das provas, solicitar que os candidatos que 

estejam portando mochilas ou grandes volumes, que deixem esses pertences aos cuidados do fiscal de sala ou da 
Coordenação do Prédio que tomará providências para que tais materiais sejam lacrados, protegidos e mantidos à 
distância de seus usuários, durante a aplicação das provas  

5.15. Durante a prova, não serão permitidas qualquer espécie de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo 
de pesquisa.   
5.15.1. Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, a utilização de processos 

ilícitos, o candidato terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso.  
5.16. Nas provas objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na folha de respostas personalizada, único documento válido para a 

correção das provas. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato que deverá proceder em 
conformidade com as instruções específicas contidas na capa do caderno de questões e na folha de respostas.   
5.16.1. O candidato deverá ler atentamente as instruções contidas na Capa do Caderno de Questões e na Folha de Respostas.  
5.16.2. As instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas deverão ser rigorosamente seguidas sendo o 

candidato único responsável por eventuais erros cometidos.  
5.16.3. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em 

conformidade com as instruções específicas contidas na capa do caderno de questões e na folha de respostas.  
5.16.4. O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas da Prova Objetiva, com caneta esferográfica de tinta 

preta ou azul.  
5.16.5. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma marcação, emenda ou rasura, ainda 

que legível.  
5.16.6. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, danificar a Folha de Respostas sob pena de 

arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de correção da mesma.  
5.16.7. Todas as folhas de respostas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico.  
5.16.8. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.  

5.17. O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade nos materiais recebidos no momento da aplicação das 
provas não sendo aceitas reclamações posteriores.  
5.17.1. Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões / material personalizado de aplicação das provas, em razão de falha 

de impressão, número de provas incompatível com o número de candidatos na sala ou qualquer outro equívoco na 
distribuição de prova/material, o IBAM tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não 
personalizado eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de coordenação.  
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5.18. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a Folha de Respostas devidamente assinada e identificada com sua impressão 
digital.  
5.18.1. Somente após decorrido o tempo de uma hora e meia, o candidato poderá deixar a sala de aplicação e levar consigo o 

Caderno de Questões da Prova Objetiva.  
5.18.2. Será anulada a prova do candidato que não devolver a sua folha de respostas.  
5.18.3. Os 02 (dois) últimos candidatos a terminarem as provas somente poderão deixar o local de aplicação juntos,devendo 

assinar a ata de sala para comprovar tal fato.  
5.18.4. Não serão disponibilizados Cadernos de Provas por outras formas e meios diferentes do descrito no item 5.18.1.  
5.18.5. O horário do efetivo início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos feitos 

pelo fiscal da sala.  
5.19. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá levar um acompanhante com maioridade 

legal que ficará em sala reservada e que será responsável pela guarda da criança.  
5.19.1. O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá permanecer no local designado pela Coordenação, 

e se submeterá a todas as normas constantes deste Edital, inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e 
celular.  

5.19.2. A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a prova.  
5.19.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de prova.  
5.19.4. Exceto no caso previsto no item 5.19, não será permitida a presença de acompanhante no local de aplicação das provas.  

5.20. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento do 
candidato da sala de prova.  

5.21. Em razão da Pandemia ocasionada pela disseminação do Coronavírus, é recomendável o uso de máscara.  
5.21.1. O candidato que utilizar máscara descartável deverá, ao término do processo, descartá-la com responsabilidade, em 

lugar seguro e apropriado. A máscara não deverá ser descartada no chão do local de aplicação de provas ou em qualquer 
outro lugar onde haja circulação de pessoas.  

  

6. DA PROVA DE APTIDÃO FÍSICA  

6.1.  Haverá Avaliação de Aptidão Física, de caráter eliminatório, para o cargo de Agente de Trânsito. Serão convocados apenas os 
candidatos habilitados na prova escrita objetiva, na proporção descrita na Tabela constante do item 5.8 

6.2. As informações quanto à data, horário e local das avaliações de aptidão física serão divulgadas em Edital de Convocação, 
oportunamente, por ocasião da divulgação do resultado dos recursos contra as notas das provas escritas objetivas. 

6.3. O candidato deverá tomar conhecimento da data, local (locais) e horário de sua realização através do edital de convocação 
mencionado no item anterior. Por mera liberalidade, a Prefeitura do Município de São Vicente poderá enviar e-mail ao candidato. 
Essa comunicação não tem caráter oficial, não dispensando, portanto, o acompanhamento direto por parte do candidato das 
publicações oficiais.  

6.4. Não será permitida a realização da prova de aptidão física em data, local, horário ou turma diferentes do previsto no Edital de 
Convocação 

6.5. Em hipótese alguma, haverá segunda chamada para a realização da prova de aptidão física.  
6.6. Para a realização das Provas de Aptidão Física, o candidato deverá: 

a) apresentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência do horário previsto no Edital de Convocação;  
b) apresentar original de documento de identificação conforme previsto no item 5.10 deste Edital.; 
c) assinar Termo de Responsabilidade do próprio candidato que será entregue no local de aplicação das provas;  
d) entregar Atestado Médico conforme modelo constante do Anexo V deste Edital, datado de até 20 (vinte) dias anteriores à data 
da prova, que o capacite a realizar testes de ESFORÇO FÍSICO; e  
e) apresentar-se com roupa e calçado apropriados.  

6.7.           O candidato poderá decidir se realizará ou não aquecimento para realização dos testes físicos, já que o mesmo não será ministrado 
pelos avaliadores.  

6.8.          Para a realização das provas de aptidão física, recomenda-se ao candidato fazer sua refeição com antecedência de 2 (duas) horas 
em relação à realização dos testes.  

6.9.         Anormalidades observadas com os candidatos, durante a aplicação destas provas, serão registradas pelos avaliadores.  
6.10.        Alterações psicológicas, físicas ou fisiológicas temporárias não serão consideradas para tratamento diferenciado ou para solicitação 

de nova prova, devendo os candidatos realizarem os testes nas formas descritas no presente Edital como garantia aos princípios 
da impessoalidade e da isonomia em relação aos demais concorrentes.  
6.10.1.    Não haverá adaptação dos testes de aptidão física às condições do candidato, com deficiência ou não.  

6.11.         A Prova de Aptidão Física terá caráter eliminatório, devendo o candidato alcançar a pontuação mínima em cada um dos 4 (quatro) 
testes, conforme Tabela do Anexo IV deste Edital.  

6.12.       O candidato que não obtiver a pontuação mínima em qualquer um dos testes descritos no Anexo IV deste Edital, para essa fase 
ou que comparecer e não realizar os exercícios, será eliminado do Concurso.  

6.13.      Não participará da avaliação de aptidão física o candidato que não apresentar o atestado mencionado no item 6.6 “d” ou cujo 
atestado esteja rasurado ou que não esteja em conformidade com o descrito nesse Edital.  
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6.14.       Não haverá repetição na execução dos testes, exceto nos casos em que a banca examinadora concluir pela ocorrência de fatores 
de ordem técnica, não provocados pelo candidato, que tenham prejudicado seu desempenho.  

6.15.      O desempenho dos candidatos em cada teste de aptidão física será mensurado, através da obtenção da pontuação constante das 
tabelas do Anexo IV deste Edital, valendo a contagem das execuções corretas feitas pelo avaliador.  

6.16.       Da avaliação de aptidão física resultará o conceito “apto” ou “não apto”.  
6.16.1.    Os candidatos considerados “não aptos” serão excluídos do Concurso Público.  
6.17.     Em razão de condições climáticas, a critério da banca examinadora, a Avaliação de Aptidão Física poderá ser cancelada ou 

interrompida, acarretando o adiamento da prova para nova data, hipótese em que, os candidatos realizarão todos os testes 
novamente, desprezando-se os resultados já obtidos 

 

7.  DA PROVA DE ESTUDO DE CASO   

7.1. Haverá prova de Estudo de Caso de caráter eliminatório e classificatório para os candidatos habilitados na prova escrita objetiva 
de Analista de Sistemas e Auditor Fiscal de Tributos Municipais, na proporção descrita no item 5.8.  

7.2. Para a realização desta prova, o candidato deverá fazer um estudo de caso sobre um dos temas descritos no Programa (Anexo II 
deste Edital) e para tanto, não poderá fazer uso de qualquer material para consulta.  

7.3. A prova de estudo de caso será aplicada no mesmo dia, local e horário da prova objetiva a todos os candidatos presentes, entretanto 
somente serão corrigidas as dos candidatos habilitados na prova objetiva conforme Tabela do item 5.8.  

7.4. O candidato deverá assinar única e exclusivamente no local destinado especificamente para essa finalidade, no canhoto destacável 
da folha de respostas.   

7.4.1. Qualquer sinal, marca, desenho, rubrica, assinatura ou nome, feito pelo candidato, em qualquer local da folha de respostas, que 
possa permitir sua identificação, acarretará a atribuição de nota zero à prova de estudo de caso e a consequente eliminação do 
candidato do Concurso Público.  

7.5. É vedado o uso de corretor de texto, de caneta marca-texto ou de qualquer outro material que possa identificar a prova sob pena 
de atribuição de nota zero à prova prático-profissional e a consequente eliminação do candidato do Concurso Público.  

7.6. A prova de estudo de caso deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta de cor azul ou preta. O uso 
de caneta de tinta de outra cor ou de lápis no espaço destinado ao texto definitivo acarretará a atribuição de nota zero à prova.  

7.7. Não será permitida a interferência e/ou participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado fiscal 
transcritor, obedecidas as regras dispostas no Capítulo 3 deste Edital. Nesse caso, o candidato deverá ditar o texto, especificando 
oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de acentuação e pontuação, para o fiscal designado pelo IBAM.  

7.8. Não será admitido o uso de qualquer outra folha de papel - para rascunho ou como parte ou resposta definitiva - diversa das 
existentes no caderno. Para tanto, o candidato deverá atentar para os espaços específicos destinados para rascunho e para resposta 
definitiva, a fim de que não seja prejudicado.  

7.9. Os campos reservados para a resposta definitiva serão os únicos válidos para a avaliação da prova.   
7.10. Os campos reservados para rascunho são de preenchimento facultativo e não serão considerados para avaliação.  
7.11. Em hipótese alguma, haverá substituição do caderno de prova por erro do candidato.  
7.12. O candidato deverá observar, atentamente, os termos das instruções contidas na capa do caderno, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento.  
7.13. Após o término do prazo previsto para a duração total da prova não será concedido tempo adicional para o candidato continuar 

escrevendo o Estudo de Caso ou procedendo à transcrição para a parte definitiva do caderno de prova.  
7.14. Ao final da prova, o candidato deverá entregar a folha de respostas ao fiscal da sala.  
7.15. O estudo de caso será avaliado na escala de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos.  
7.16. Para a atribuição de pontos na correção do estudo de caso serão considerados os seguintes aspectos:  

7.16.1. Conteúdo - 25 pontos:  
a) adequação ao tema proposto, e abordagem de todos os aspectos a serem enfrentados;  
b) fundamentação para os argumentos apresentados;  

c) consistência dos argumentos, clareza e coerência no seu encadeamento.  
7.16.2. Domínio da modalidade escrita formal da língua portuguesa - 15 pontos:  

Com atenção aos seguintes itens: estrutura sintática de orações e períodos, elementos coesivos; concordância verbal e nominal; 
pontuação; regência verbal e nominal; emprego de pronomes; flexão verbal e nominal; uso de tempos e modos verbais; grafia e 
acentuação. (serão descontados 2 pontos por erro)  

7.17. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 20 (vinte) pontos.  
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7.18. Na correção do estudo de caso serão analisados o nível de conhecimento da matéria, a técnica de redação, exposição e correção 
no uso do vernáculo, observadas a adequação do conteúdo à questão proposta, a pertinência e relevância dos aspectos abordados.  
7.18.1. Serão analisados, ainda, a organização do texto, o domínio do léxico e a correção gramatical.  

7.19. Será atribuída nota 0 (zero) à prova que:  
a) apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, marca ou informação não pertinente ao solicitado na 
proposta do parecer que possa permitir a identificação do candidato;  
b) apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de caneta marca-texto;  
c) estiver faltando folhas;  
d) estiver em branco;  
e) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e 

palavras soltas ou em versos) ou não for redigida em português;  
f) for escrita a lápis ou com caneta de tinta de cor diferente de azul ou preta, em parte ou em sua totalidade;   
g) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;   
h) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal.  

7.20. Será considerado como não-escrito o texto ou trecho de texto que:  
a)  estiver rasurado;  
b) for ilegível ou incompreensível;  
c)                for escrito em língua diferente da portuguesa;  
d) for escrito fora do espaço destinado ao texto definitivo.  
O candidato não habilitado na prova prático-profissional, será eliminado do Concurso Público.  

7.21. Aplica-se à prova de estudo de caso o disposto no capítulo referente à prova objetiva, no que couber.  
  

8. DOS TÍTULOS   

8.1. Haverá prova de Títulos de caráter classificatório para os candidatos habilitados na prova escrita objetiva de Auditor Fiscal de 
Tributos Municipais na proporção descrita no item 5.8.  

8.2. Os pontos dos títulos serão somados ao total de pontos obtidos na prova escrita objetiva.  
8.3. Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação dos títulos.  
8.4.  Os títulos deverão ser encaminhados em formato digitalizado, que permita a leitura de todos os dados do diploma, por e-mail, 

no período estipulado no edital de convocação, somente serão pontuados os títulos dos candidatos habilitados. 

8.5. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal e a Prefeitura Municipal de São Vicente não se responsabilizam pela chegada 
do e-mail por motivo de ordem técnica dos computadores, provedores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de 
comunicação, erros de digitação, bem como, outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a chegada do e-mail com os 
devidos anexos. 

8.6. Os títulos dos candidatos habilitados, recebidos pelo IBAM no e-mail que a alude o item anterior 8.5, serão submetidos à 
verificação de autenticidade, ensejando a eliminação do candidato que encaminhar diplomas inválidos ou adulterados, 
caracterizando a má-fé objetiva. 

8.7. Serão considerados como títulos apenas os relacionados a seguir, limitada à pontuação total da prova de títulos ao valor máximo 
estabelecido. 

1 – Doutor na área em que concorre 
Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado de conclusão de curso, acompanhado do respectivo 
Histórico Escolar. 
Valor Unitário: 5,0 / Valor Máximo a ser atribuído: 5,0 

2 – Mestre na área em que concorre 
Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado de conclusão de curso, acompanhado do respectivo 
Histórico Escolar. 
Valor Unitário: 3,0 / Valor Máximo a ser atribuído: 3,0 

3 – Curso de Pós-Graduação Latu-Sensu (Especialização) na área em que concorre com duração mínima de 360 horas 
Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado de conclusão de curso, acompanhado do respectivo 
Histórico Escolar. 
Valor Unitário: 1,0 / Valor Máximo a ser atribuído: 2,0 
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8.8. Serão analisados apenas os títulos que contenham as cargas horárias dos cursos e que se relacionarem à área para a qual o 
candidato está concorrendo. 

8.8.1. Não serão considerados os cursos de graduação ou os de formação em serviço. 

8.8.2. Não serão pontuados os títulos que forem requisito para o cargo. 

8.9. Quando o documento relativo à formação acadêmica não comprovar explicitamente que o título se enquadra na área exigida na 
Tabela de Títulos, o candidato poderá entregar, também, o histórico escolar ou declaração da instituição que emitiu o documento, 
na qual declara a(s) área(s) de concentração e/ou programa(s) e/ou linha(s) de pesquisa(s) e/ou informações complementares que 
permitam o perfeito enquadramento do título. 

8.10. Os títulos referentes à conclusão de cursos de pós-graduação em nível de mestrado ou de doutorado deverão ser de cursos 
reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES, do Ministério da Educação. 

8.10.1. Caso o candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado e/ou doutorado, deverá apresentar em seu lugar 
a ata de dissertação e a ata de defesa de tese. 

8.11. O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o documento estiver traduzido para o Português por 
tradutor juramentado e em conformidade com as normas estabelecidas na Resolução nº 01 de 03/04/2001 da Câmara de Educação 
Superior do Conselho Nacional de Educação. 

8.12. NO ATO DO ENVIO DOS TÍTULOS, O CANDIDATO DEVERÁ ENVIAR, PREENCHIDO E ASSINADO, O 
FORMULÁRIO CONSTANTE DO ANEXO VI DESCREVENDO CADA TÍTULO DECLARADO. 

8.13. Os documentos deverão ser scaneados com tamanho de até 500 KB, por documento, e em uma das seguintes extensões: “pdf”, 
“png”, “jpg” ou “jpeg”.  

8.14. Somente serão recebidos e analisados os documentos, entregues no prazo estabelecido, e em conformidade com as regras 
dispostas neste Capítulo. 

8.15. É vedada a pontuação de qualquer curso/documento que não preencher todas as condições previstas neste capítulo. 

8.16. Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob qualquer hipótese ou alegação. 

8.17. Em hipótese alguma, serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, local e horário estabelecidos ou em desacordo com o 
disposto neste capítulo. 

8.18. Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos constantes da tabela apresentada no 
Anexo VI, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e, comprovada a culpa do mesmo, será excluído do concurso. 

 

9. DA CLASSIFICAÇÃO  

9.1. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final, em listas de classificação para cada 
cargo.  

9.2. A pontuação final do candidato será aquela obtida em todas as modalidades de prova que participou.  
9.3. Serão emitidas duas listas: uma geral, contendo todos os candidatos habilitados, uma especial para os candidatos com deficiência   

9.4. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com deficiência, será elaborada somente a Lista de 
Classificação Final Geral.  

9.5. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de desempate:  
a) candidato que tenha idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente 

aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;   
b) candidato que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos, quando for o caso;  
c) candidato que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa quando for o caso;  
d) candidato que obtiver maior pontuação no Estudo de caso, quando for o caso;  
e) candidato que obtiver maior pontuação na prova de títulos, quando for o caso;  
f) candidato mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos;  
g) candidato que tiver exercido a função de jurado, a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 e até o último dia do 

período das inscrições para este Concurso Público, desde que obedecidas as regras estabelecidas neste Edital.  
9.6. Persistindo ainda o empate, poderá ser realizado sorteio com a participação dos candidatos envolvidos, no momento da 

convocação/nomeação.  
9.7. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para fins de desempate, estando sujeito às penalidades 

impostas pela Administração Municipal, em caso de inverídicas.  
9.8. A publicação da classificação será realizada em conformidade com os itens 9.1, 9.2, 9.3 e 9.5 do presente Edital.   
  

10. DOS RECURSOS   
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10.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis do fato que lhe deu origem, a contar do dia da 
divulgação/ocorrência do evento que motivou a reclamação, ou conforme previsto nos editais de divulgação.  

10.2. Os Recursos quanto à isenção da inscrição no Concurso Público deverão ser enviados para o e-mail deiam@saovicente.sp.gov.br, 
com assunto “RECURSO ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO – EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 06/2023”; 
até as 17h (horário de Brasília) do último dia útil destinado para tal, e estar em conformidade com o disposto neste Capítulo.  

10.3. Para a interposição de recurso referente ao edital de abertura, aplicação da prova objetiva, gabarito, notas das provas objetivas e 
de classificação final, o candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br, no 
link “recursos” e preencher o formulário/tela próprio disponibilizado para o recurso e enviá-lo das 09h às 16h de cada dia, devendo 
o candidato utilizar um formulário/tela para cada questão no caso de recurso contra o gabarito, respeitando o limite máximo de 
2.500 caracteres para cada formulário, quando for o caso.  

10.4. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado neste Edital, não sendo 
aceitos recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em andamento.  

10.5. Será liminarmente indeferido o recurso:  
a) que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação lógica e consistente que permita sua adequada 

avaliação;  
b) que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a evento diverso;  
c) interposto por outra via, diferente da especificada neste Capítulo;  
d) que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo formulário, devendo o candidato utilizar um formulário 

para cada questão, objeto de questionamento;  
e) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida;  
f) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora;  
g) contra terceiros;  
h) em coletivo;  
i) que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e nas instruções constantes dos Editais de divulgação 

dos eventos.  
10.6. Não será permitido ao candidato anexar cópia de qualquer documento quando da interposição de recurso. Documentos 

eventualmente anexos serão desconsiderados.   
10.7. Não haverá segunda instância de recurso administrativo, reanálise de recurso interposto ou pedidos de revisão de recurso.  
10.8. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos presentes à prova independente 

de terem recorrido.  
10.8.1. A pontuação relativa à questão anulada será atribuída aos candidatos que não marcaram a alternativa inicialmente dada como 

certa no gabarito preliminar.  
10.9. Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnações ou correção, as provas serão corrigidas de acordo com as 

alterações promovidas, considerando-se as marcações feitas pelos candidatos na(s) alternativa(s) considerada(s) correta(s) para a 
questão.  

10.10. A anulação de questão não acarreta atribuição de pontos adicionais, além daqueles a que o candidato prejudicado tem direito.  
10.11. No caso de procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá eventualmente haver alteração dos resultados 

obtidos pelo candidato em qualquer etapa ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do mesmo.  
10.12. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo estabelecido e que possuírem fundamentação e argumentação 

lógica e consistente, que permita sua adequada avaliação.  
10.13. Não serão respondidos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do questionado, sendo considerados 

extemporâneos.  
10.14. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso, das diversas etapas do Concurso Público, será irrecorrível e será divulgada 

no site do IBAM www.ibamsp-concursos.org.bre no Boletim Oficial do Município disponível no site da Prefeitura 
www.saovicente.sp.gov.br.  

10.15. A Comissão Especial de Concurso Público constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais.  

10.16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso Público.  
10.17. Em hipótese alguma haverá revisão de recurso.  
  

11. DA CONVOCAÇÃO E POSSE   

11.1. A convocação para ingresso obedecerá rigorosamente a ordem de classificação final dos candidatos aprovados no cargo de sua 
opção, não gerando ao candidato aprovado além do número de vagas o direito à Posse. Os classificados no Concurso Público 
somente serão convocados por ato discricionário vinculado à conveniência e oportunidade por parte da Administração Pública 
Direta, dentro do prazo de validade do certame, respeitada a Legislação de Responsabilidade Fiscal vigente, associada aos fatores 
de ordem técnica de trabalho e/ou disponibilidade orçamentária.  

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://signer.techcert.com.br/validate/BQLB7-N3XRH-PB95W-8ZBR7



SÃO VICENTE - EDIÇÃO CCXVII - 20/06/2023

54TV Primeira www.saovicente.sp.gov.brprefeiturasv

 

 

11.2. A data para entrada em exercício dos candidatos convocados será definida pela Prefeitura Municipal de São Vicente em 
atendimento às suas necessidades e conveniências.  

11.3. O processo de convocação dos candidatos aprovados aos cargos constantes neste Edital é de exclusiva responsabilidade da 
Prefeitura Municipal de São Vicente.  

11.4. É de responsabilidade do candidato, durante todo o período de vigência do Concurso Público, acompanhar, diariamente, o site 
oficial da prefeitura de São Vicente, especificamente o Boletim Oficial do Município, em que a Prefeitura publica seus atos 
oficiais.   

11.5. O candidato não poderá alegar desconhecimento destes meios de convocação caso não compareça na data e horários determinados 
nos editais publicados.  

11.6. O candidato que não se apresentar na data, horário e local informados no ato da convocação estará automaticamente 
desclassificado.  

11.7. Por ocasião da nomeação, mediante entrega dos devidos documentos, deverão ser comprovadas as seguintes exigências:  
a) Ter sido classificado neste Concurso Público e considerado apto nos Exames Médicos Admissionais;  
b) Possuir a escolaridade mínima exigida para o provimento do Cargo, bem como os requisitos constantes no itens 01 e  02 deste 

Edital. Os documentos comprobatórios de escolaridade obtidos no exterior (certificados, diplomas, histórico escolar) poderão 
ser aceitos para fins de Posse somente se revalidados ou convalidados por autoridade educacional brasileira competente. Estes 
documentos, bem como quaisquer outros obtidos no exterior, deverão estar acompanhados de tradução pública e juramentada;  

c) Para Cargos de Ensino Superior, quando houver, o candidato deverá comprovar a escolaridade exigida, sendo aceito no mínimo 
Certificado de Graduação com a data da colação de grau;  

d) Apresentar os seguintes documentos originais com uma cópia para entrega: RG (2 cópias); CPF; CNH válida (se for requisito 
do cargo e de categoria exigida); PIS/PASEP; Título de Eleitor; Comprovantes de Votação na última eleição ou Certidão de 
Quitação Eleitoral;  Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino); Certidão de Casamento 
(mesmo se averbada) ou de União Estável; Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 21 anos; Caderneta de 
Vacinação dos filhos menores de 5 anos; 4(quatro) fotos 3x4 frontais, iguais e recentes; Certidão Negativa de Antecedentes 
Criminais (de até 30 dias); Comprovante de Residência (de até 3 meses) contendo bairro e CEP; Certificado de Conclusão do 
grau de instrução e da especialidade exigida para o cargo; Carteira do Órgão de Classe ativa (se for requisito do cargo); 
Comprovante de Desligamento da Administração Pública (se for recente ex-servidor); Declaração Funcional com lotação e 
horários exercidos (em caso de acúmulo legal de cargos públicos); Declaração Atual de Bens em envelope lacrado com cola 
(poderá preencher modelo no momento da entrega); Comprovante de conta no Santander (se tiver); comprovante de vacinação 
contra a COVID-19 (duas doses ou dose única, a depender do imunizante), e outros documentos que a Administração achar 
pertinente.  

e)Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida igualdade nos termos do Decreto Federal nº 70.391/72 
e do Decreto Federal n.º 70.436/72;  
f) Estar em dia com o serviço militar, se do sexo masculino;  
g) Estar em dia com seus direitos políticos e obrigações eleitorais;  
h) Ter plena aptidão física e mental e não possuir deficiência física incompatível com os requisitos e atribuições para o pleno 

exercício do Cargo, comprovada em inspeção realizada pela Medicina do Trabalho da Administração  
Pública;  
i) Submeter-se, por ocasião da posse, ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a ser realizado pela 

Administração ou por sua ordem, para constatação de aptidão física e mental;  
j) Não ter sofrido nenhuma condenação em virtude de crime contra a Administração;  
k) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos e não ter completado 75 (setenta e cinco) anos, idade esta para aposentadoria 

compulsória dos servidores públicos;  
l) Preencher e Assinar declaração quanto ao exercício ou não de cargo, emprego ou função pública e sobre recebimento de 

provento decorrente de aposentadoria e pensão; e  
m) Não ter anteriormente, contrato de trabalho com o Poder Público rescindido por justa causa de ter sido demitido a bem do 

serviço público.  
  

11.7.1. O candidato não deverá estar incompatibilizado para o exercício do Cargo Público.  
11.7.2. A não comprovação de qualquer dos requisitos exigidos, importará na exclusão do candidato do presente Concurso Público.  

11.8. Entregue a documentação para posse nas condições informadas no item 8.7, estará aberto o prazo para posse, de 30 (trinta) dias 
contados do ato de nomeação, prorrogável por igual período, a requerimento do interessado e a critério da Administração, nos 
termos da lei.  

11.9. No caso de desistência do candidato, quando convocado para uma vaga, o fato deverá ser formalizado pelo mesmo através do 
Termo de Desistência Definitiva.   

11.10. Os candidatos devidamente convocados deverão ser submetidos a realização dos exames médicos admissionais e outros exames 
e/ou procedimentos que forem julgados necessários pela Administração Pública que avaliará sua capacidade física e mental no 
desempenho das tarefas pertinentes ao cargo a que concorrem.  

11.11. O candidato deficiente poderá ser submetido à junta médica, quando do exame admissional, que atestará se a deficiência é 
compatível com as atribuições e requisitos do cargo.  
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11.12. O resultado do exame médico admissional é de caráter eliminatório, para efeito de nomeação e são soberanos e deles não caberá 
qualquer recurso.  

11.13. O candidato considerado inapto pelo Núcleo de Perícia Médica será desclassificado do Concurso Público.  

11.14. Para efeito de ingresso na Prefeitura Municipal de São Vicente, o candidato aprovado e classificado ficará obrigado a comprovar, 
junto ao Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de São Vicente, que satisfaz as exigências deste Edital para o exercício 
do cargo sob pena de não ser empossado.  

11.15. Quando nomeado, o candidato deverá comprovar, através da apresentação da documentação hábil, que possui os requisitos e 
habilitações exigidas neste Edital. A não comprovação, ou ainda, a apresentação de documentos que não comprovem o 
preenchimento dos requisitos e habilitação exigidos, implicará na sua desclassificação, de forma irrecorrível, sendo considerada 
nula a sua inscrição e todos os atos subsequentes praticados em seu favor.  

11.16. No ato da convocação, as cópias dos documentos exigidos somente serão aceitas mediante apresentação dos originais.  
  

11.17. Não será empossado o candidato convocado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata para fins de posse ou 
não possuir os requisitos exigidos no Edital.  

11.18. Os candidatos classificados serão nomeados pelo regime estatutário, sujeitos ao período de 03 (três) anos de estágio probatório, 
estabelecido pela Constituição Federal, em seu artigo 41.  

11.19. Após a homologação do referido Concurso Público todas as informações referentes ao acompanhamento da Posse devem ser 
solicitadas juntamente a Prefeitura Municipal de São Vicente através de seus canais de comunicação.  

  
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

12.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação das condições do Concurso, tais 
como se acham estabelecidas no Edital de abertura e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e 
instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.   

12.1.1. A aceitação dos termos deste edital visa também registrar a manifestação livre e inequívoca pela qual o candidato concorda com 
o tratamento dos seus dados pessoais para finalidade específica, em conformidade com a Lei n° 13.709 – Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD).  

12.2. Fica estabelecido por este edital, o foro da Comarca de São Vicente para dirimir qualquer pendência relativa ao presente concurso, 
à exceção de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

12.3. Não será fornecida informação relativa à convocação, ao resultado das provas e resultado final via telefone ou email, bem como 
atestados ou declarações pela participação no Certame.  

12.4. No dia de realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação ou pelas autoridades presentes, 
informações referentes ao conteúdo das provas ou os critérios de avaliação e classificação.   

12.5. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público (sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de 
burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao Concurso, nos comunicados, nas instruções aos 
candidatos e/ou nas instruções constantes da Prova), o candidato que:  

a) apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se qualquer tolerância;  
b) não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado;  
c) apresentar-se em local diferente da convocação oficial;  
d) não apresentar o documento que bem o identifique;  
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;  
f) ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo de permanência;  
g) ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não permitidos, sem autorização;  
h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;  
i) for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, sem prejuízo da deflagração do 

procedimento cabível;  
j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas, dando ou recebendo auxílio para a execução das provas, ou utilizando-se 

de livros, notas ou impressos não permitidos ou máquina calculadora ou similar;  
k) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de comunicação;  
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido e descortês a qualquer pessoa 

envolvida na aplicação das provas ou com os demais candidatos;  
m) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;  
n) fotografar e/oufilmar a realização de sua prova ou de terceiros ou registrar qualquer imagem do local de aplicação das provas;  
o) descumprir qualquer regra estabelecida neste Edital, nas retificações e no Edital de Convocação para a realização das provas;  
p) faltar com o devido respeito para com qualquer membro de equipe de aplicação das provas, com autoridades presentes ou com 

os demais candidatos.  
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12.6. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades constatadas no decorrer do concurso, 
verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a admissão do candidato, sem prejuízo das medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis.  

12.7. Todos os atos relativos ao presente Concurso, convocações para provas, avisos e extratos de resultados até sua homologação 
serão publicados no Boletim Oficial do Município disponível em www.saovicente.sp.gov.br e divulgados no site www.ibamsp-
concursos.org.br, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos relativos ao Concurso Público por esses 
meios.  

12.8. Os editais completos serão divulgados no Boletim Oficial do Município disponível em www.saovicente.sp.gov.br e divulgados 
no site www.ibamsp-concursos.org.br.  

12.9. Compete à banca examinadora a deliberação sobre o grau de dificuldade da prova e a quantidade de questões por assunto.  
12.10. A Prefeitura de São Vicente e o IBAM se eximem das despesas decorrentes de viagens e estadias dos candidatos para 

comparecimento a qualquer prova do Concurso Público, bem como objetos pessoais esquecidos e danificados nos locais de prova.  
12.11. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou 

evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado, sendo do candidato a 
responsabilidade de acompanhar pelo Boletim Oficial do Município disponível em www.saovicente.sp.gov.br e pelo site 
www.ibamsp-concursos.org.br, as eventuais retificações.  

12.12. Não serão fornecidas informações e documentos pessoais de candidatos a terceiros, em atenção ao disposto no artigo 31 da Lei 
Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011.  

12.13. A Prefeitura de São Vicente e o Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso.  

12.14. Decorrido um ano de sua homologação os registros escritos pertinentes a este concurso público, serão encaminhados à 
Municipalidade para atendimento ao disposto na Lei nº 12.682/12.  

12.15. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Concurso Público, perante a Prefeitura Municipal, o candidato que não 
o fizer até o segundo dia útil, após a publicação do mesmo.  

12.16. O prazo de validade deste Concurso é de 02 (dois) anos, a contar da data de homologação, prorrogável por igual período, a juízo 
da Administração Municipal.  

12.17. O resultado final do Concurso será homologado pelo Prefeito de São Vicente.  
12.18. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada para a realização do presente Concurso Público.  

  

São Vicente, 20 de junho de 2023.  

 
 
 
 

Comissão Organizadora 
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ANEXO I – SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES  

(conforme legislação em vigor)  
Concurso Público 06/2023  

  
Agente da Autoridade de Trânsito 

Realizar fiscalização e tomar providências para que haja fluidez do trânsito no perímetro municipal. Orientar os 
motoristas nas alterações no sistema viário. Dirigir os veículos automotores da fiscalização de trânsito. Verificar o 
funcionamento da sinalização de trânsito e comunicar irregularidades. Aplicar multas aos motoristas infratores, 
condutores de veículos automotores ou de tração mecânica. Orientar os pedestres quanto à utilização de passarelas, 
passeios e faixas de travessia de ruas, a fim de lhes garantir maior segurança e evitar acidentes. Executar quaisquer 
outras atividades correlatas à sua função.  

Agente de Combate às Endemias 

Executar serviços de desinfecção em logradouros públicos, equipamentos públicos e prédios em geral. Desenvolver 
trabalhos corretivos e preventivos de combate de insetos, ratos e outros animais que causem danos à saúde da 
população. Visitar os domicílios para acompanhamento e orientação quanto ao controle de epidemias, bem como fazer 
visitas às pessoas atingidas por epidemias. Verificar as condições de higiene e limpeza em que se encontram as unidades 
de saúde, relatando ao superior imediato. Efetuar a captura de animais que se encontram nas ruas do município. Auxiliar 
no serviço dos veterinários. Participar nas campanhas de vacinação. Executar quaisquer outras atividades correlatas à 
sua função. 

Analista de Sistemas 
 
Desenvolver sistemas de processamento de dados e elaborar Plano Diretor de Informática da Prefeitura. Pesquisar e 
trazer novas tecnologias de informática para aplicação na Prefeitura. Coordenar o desenvolvimento e prestação de 
serviços por terceiros na elaboração de sistemas. Efetuar estudos de viabilidade de implantação de sistemas 
informatizados. Analisar e estabelecer a melhor ferramenta de processamento de dados, estudando as necessidades e 
propondo os sistemas/métodos apropriados. Identificar as necessidades dos diversos setores quanto à aplicação de 
processamento sistemático de informação. Preparar diagramas de fluxo e outras instruções referentes ao sistema de 
processamento de dados e demais procedimentos correlacionados, elaborando-os com a utilização de uma linguagem 
apropriada. Supervisionar e elaborar programas, bem como determinar Bancos de Dados mais adequados às 
necessidades da instituição. Orientar e coordenar os trabalhos desenvolvidos pelos Programadores de Sistemas, 
assegurando-se assim o cumprimento das metas estabelecidas. Executar quaisquer outras atividades correlatas à sua 
função. 
  
Arquiteto 

Planejar, orientar e fiscalizar os trabalhos de reforma e reparos. Planejar, orientar e controlar a construção de áreas 
urbanas, obras públicas, parques de recreação e centros cívicos, de acordo com o Plano Diretor. Elaborar, executar e 
dirigir projetos paisagísticos, harmonizando os traçados com as características da cidade. Emitir laudos e pareceres 
técnicos. Realizar vistorias e perícias. Executar quaisquer outras atividades correlatas à sua função e definidas pelo 
conselho da classe. 

Assistente Administrativo 

Coordenar e responder pela execução das atividades administrativas de um componente organizacional da Prefeitura, 
de uma Escola ou de uma Secretaria, executando serviços de digitação e prestando todo tipo de informação pertinente 
aos superiores imediatos. Responder por recebimentos e prestações de contas de sua área. Executar serviços de caixa 
na tesouraria, recebimentos e pagamentos; controlar a frequência dos servidores sob sua responsabilidade. Zelar pelo 
uso e conservação dos equipamentos da área. Supervisionar e executar atividades rotineiras de apoio administrativo de 
sua área, procedendo segundo normas específicas ou de acordo com seu próprio critério, agilizando o fluxo de trabalhos 
administrativos. Prestar todo o tipo de orientação aos subordinados diretos, recomendando formas de aperfeiçoar o 
desenvolvimento do trabalho. Apoiar a execução das tarefas realizadas pelos técnicos, fiscais ou profissionais da sua 
área de atuação. Secretariar o Diretor da Escola, mantendo as informações do corpo docente e discente devidamente 
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atualizadas. Prestar informações aos Órgãos competentes (Delegacia de Ensino, Secretaria de Educação ou Ministério 
da Educação) sobre as atividades desenvolvidas na escola. Executar quaisquer outras atividades correlatas à sua função. 

Assistente Social 

Fazer cumprir a Política de Assistência Social no município, em consonância com a Lei Orgânica de Assistência Social 
– LOAS, identificando necessidades e prioridades através do diagnóstico do município. Elaborar e executar o Plano 
Municipal de Assistência Social, através de programas, projetos e serviços direcionados à população em situação de 
vulnerabilidade social. Executar quaisquer outras atividades correlatas à sua função. 

Auditor Fiscal de Tributos Municipais 

Aplicar o que determina o Código Tributário Municipal; exercer, por delegação, o poder de polícia; planejar e executar 
as ações de fiscalização municipal, realizando levantamentos fiscais e tributários, inspecionando estabelecimentos 
industriais, comerciais, de prestação de serviços, feiras-livres, obras de construção civil e demais entidades no âmbito 
de competência do Município, homologando lançamentos tributários e resolvendo impasses; proporcionar aos 
contribuintes e/ou responsáveis a assistência técnica necessária, prestando-lhes esclarecimentos sobre a interpretação 
e fiel observância da Legislação Tributária em vigor; participar do desenvolvimento de programas de pesquisa e 
treinamento ou aperfeiçoamento dos fiscais nas atividades relativas à tributação; lavrar autos de infração e intimação 
na forma prevista no Código Tributário Municipal; efetuar a análise de natureza contábil, econômica e financeira 
relativa às atividades cuja competência tributária seja do Município; responder pelo desenvolvimento de estudos 
objetivando o acompanhamento, o controle e a avaliação da receita tributária e assessorar as demais secretarias nos 
assuntos relativos à fiscalização tributária; fiscalizar estabelecimentos comerciais, industriais e afins; analisar e 
informar os processos sob sua responsabilidade, agilizando sua tramitação e prestando esclarecimentos sempre que 
necessário; orientar os contribuintes quanto ao cumprimento de suas obrigações fiscais; propor medidas necessárias 
para a prevenção a repressão às fraudes fiscais; cooperar no aperfeiçoamento e na racionalização das normas e medidas 
de fiscalização, assegurando a sua eficácia; executar quaisquer outras atividades correlatas a sua função. 

Auxiliar em Saúde Bucal 

Assessorar nas atividades dos consultórios dentários do município, auxiliando os dentistas na manipulação de materiais 
de uso odontológico e na orientação da higiene bucal, a fim de cuidar de saúde bucal dos cidadãos. Controlar e orientar 
os pacientes e respectivos acompanhantes na marcação de consultas odontológicas, bem como desenvolver todo o 
acompanhamento individual do paciente, através do preenchimento de fichas e controle de arquivos. Cuidar para que 
as dependências do serviço odontológico estejam devidamente organizadas e em harmonia. Executar quaisquer outras 
atividades correlatas à sua função. 

Biólogo 

Executar o manejo dos animais silvestres em cativeiro, envolvendo nutrição, tratamento e criação de “habitat”. 
Desenvolver projetos na área de Educação Ambiental e elaborar projetos na área de pesquisa, visando o maior 
conhecimento para tratamento da fauna e flora. Executar quaisquer outras atividades correlatas à sua função e definidas 
pelo conselho de classe. 

Dentista Cirurgião Buco Maxilo Facial – 24 h/s 

Prestar atendimento odontológico rotineiro e/ou especializado e realizar cirurgias de pequeno porte nas Unidades 
Básicas de Saúde e Prontos-socorros, com a finalidade de cuidar da saúde bucal da população, desenvolvendo suas 
atividades em função de sua área de formação/especialidade, faixa etária dos pacientes e segundo as jornadas e escalas 
de trabalho estabelecidas pela hierarquia. Cuidar para que os programas odontológicos de correção e prevenção 
estabelecidos pela área da Saúde sejam cumpridos. Participar de campanhas preventivas. Manter em bom estado os 
equipamentos, aparelhos e instrumentos de sua utilização. Executar quaisquer outras atividades correlatas à sua função 
e definidas pelo Conselho de Classe. 

Enfermeiro 

Planejar, supervisionar e executar serviços de enfermagem, empregando processos de rotina ou específicos para 
possibilitar a proteção e a recuperação da saúde individual ou coletiva. Identificar necessidades de enfermagem, a fim 
de preservar e recuperar a saúde dos pacientes. Elaborar plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades 
identificadas no município. Executar diversas atividades correlatas, como coleta e administração do sangue, controle 
de pressão venosa, monitorização e aplicação de respiratórios artificiais, prestação de cuidados e socorro aos pacientes. 
Executar tarefas complementares ao tratamento médico, preparando o paciente, o material e o ambiente, para assegurar 
maior eficiência na realização dos exames e tratamentos. Fazer curativos, imobilizações especiais e ministrar 
medicamentos sob orientação do médico especializado ou realizar tratamentos de socorro de emergência, quando 
necessário. Coordenar e supervisionar os trabalhos dos auxiliares de enfermagem, ministrando orientações quando 
necessário, a fim de assegurar a saúde dos pacientes. Requisitar e controlar o estoque de medicamentos utilizados em 
sua unidade de saúde. Desenvolver atividades técnico-administrativas em sua unidade, como elaboração de normas em 
sua unidade, como elaboração de normas, instruções, roteiros e rotinas específicas. Efetuar registro dos tratamentos 
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ministrados aos pacientes, a fim de manter um arquivo informativo de todos os dados necessários para 
acompanhamento médico e legal. Executar quaisquer outras atividades correlatas à sua função. 

Enfermeiro com Especialidade em APH, Enfermeiro Neonatologista e Enfermeiro Obstetra 

Planejar, supervisionar e executar serviços de enfermagem, incluindo atendimento pré-hospitalar, empregando 
processos de rotina ou específicos para possibilitar a proteção e a recuperação da saúde individual ou coletiva, e 
desenvolvendo suas atividades em função de sua área de formação/especialidade, faixa etária dos pacientes e Programas 
de Saúde desenvolvidos no Município, exercendo suas funções nos locais e Unidades de Saúde destinados aos 
atendimentos, segundo as jornadas e escalas de trabalho estabelecidas pela hierarquia. Apoiar as equipes de 
atendimento pré-hospitalar. Identificar necessidades de enfermagem, a fim de preservar e recuperar a saúde dos 
pacientes. Elaborar plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas no município. Executar diversas 
atividades correlatas, como coleta e administração do sangue, controle de pressão venosa, monitorização e aplicação 
de respiratórios artificiais, prestação de cuidados e socorro aos pacientes. Executar tarefas complementares ao 
tratamento médico, preparando o paciente, o material e o ambiente, para assegurar maior eficiência na realização dos 
exames e tratamentos. Fazer curativos, imobilizações especiais e ministrar medicamentos sob a orientação do médico 
especializado ou realizar tratamentos de socorro de emergência, quando necessário. Coordenar e supervisionar os 
trabalhos dos auxiliares de enfermagem, ministrando orientações quando necessário, a fim de assegurar a saúde dos 
pacientes. Requisitar e controlar o estoque de medicamentos utilizados em sua Unidade de Saúde. Desenvolver 
atividades técnico-administrativas em sua Unidade, como elaboração de normas, instruções, roteiros e rotinas 
específicas. Efetuar registro dos tratamentos ministrados aos pacientes, a fim de manter um arquivo informativo de 
todos os dados necessários para acompanhamento médico e legal. Executar quaisquer outras atividades correlatas à sua 
função. 

Engenheiro Agrônomo 

Elaborar métodos e técnicas de cultivo, de acordo com os tipos de solo e clima, realizando pesquisas e analisando os 
resultados obtidos. Determinar técnicas de tratamento e análise de solo e sua aplicação mais adequada. Orientar sobre 
sistemas e técnicas de plantio, controle de pragas e outros fatores pertinentes. Estudar e propor objetos de preservação 
e desenvolvimento de áreas verdes. Executar quaisquer outras atividades correlatas à sua função e definidas pelo 
conselho de classe. 

Engenheiro Ambiental 

Desenvolver as atividades decorrentes da aplicação da legislação ambiental por meio de fiscalização e licenciamento 
Ambiental de Fontes de Poluição, Auditoria de Conformidade Legal: levantamentos, vistorias e avaliações ambientais; 
identificação e caracterização de fontes de poluição; realização de amostragens para avaliação da qualidade do meio 
de emissões em fontes de poluição; interpretação de dados ambientais e elaboração de relatórios técnicos; atendimentos 
a situações de emergências envolvendo acidentes ambientais; participar, junto à equipe da Agência Ambiental, na 
avaliação de: efeitos da poluição por emissões gasosas, líquidas e resíduos sólidos; sistemas de controle de poluição 
ambiental; Sistemas de Gestão Ambiental; novas tecnologias para a redução da emissão de poluentes; desenvolver 
outras atividades pertinentes e necessárias ao desempenho das funções do cargo. 

Engenheiro Civil 

Executar e orientar o desenvolvimento de projetos de sua especialidade. Planejar, orientar e finalizar os trabalhos de 
reforma e reparos. Planejar, orientar e controlar a construção de áreas urbanas, obras públicas, parques de recreação e 
centros cívicos, de acordo com o Plano Diretor. Emitir laudos e pareceres técnicos. Realizar vistorias e perícias. 
Acompanhar a execução de obras públicas assegurando o comprimento dos padrões técnicos exigidos. Executar 
quaisquer outras atividades correlatas à sua função e definidas pelo Conselho de Classe. 

Engenheiro Eletricista 

Supervisionar, controlar e orientar serviços referentes à geração, transmissão, distribuição e utilização da energia 
elétrica; coordenar serviços referentes a equipamentos, materiais e máquinas elétricas; gerir sistemas de medição e 
controle de energia elétrica; analisar projetos, processos e propostas técnicas em sua área de atuação; instalar, configurar 
e inspecionar sistemas e equipamentos; executar testes e ensaios; projetar, planejar, especificar sistemas e 
equipamentos; elaborar documentos técnicos, normas, manuais e especificações técnicas; coordenar obras e 
empreendimentos e referentes à área de atuação; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional definidas pelo respectivo Conselho de Classe. 

Engenheiro Mecânico 

Especificar, calcular e desenhar sistemas, conjuntos mecânicos, componentes e ferramentas; definir ferramentas, 
equipamentos e etapas de fabricação; controlar o processo produtivo e a qualidade do produto; implantar sistemas de 
controle de desempenho de equipamento; elaborar documentos técnicos, normas, manuais e especificações técnicas; 
elaborar planos de manutenção preventiva e preditiva, inspecionando, testando e coletando dados técnicos de 
funcionamento dos sistemas, conjuntos mecânicos e componentes; realizar perícia técnica em equipamentos e 
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componentes mecânicos; realizar inspeções, vistorias e contra vistorias em elevadores, escadas rolantes, plataformas e 
demais equipamentos de transportes vertical e horizontal, instalados ou em instalação no município; elaborar estudos, 
laudos e pareceres sobre projetos de obras, empreendimentos e edificações cuja legislação exija a instalação de 
elevadores, plataformas e demais equipamentos de transportes vertical e horizontal; realizar outras atribuições 
compatíveis com sua especialização profissional definidas pelo respectivo Conselho de Classe. 

Farmacêutico 

Executar atividades de controle e gestão de medicamentos, entorpecentes, psicotropicos de uso das unidades de saúde. 
Manipular produtos farmacêutico/hospitalares, aviando receitas e fórmulas químicas. Efetuar a avaliação dos produtos 
farmacêutico/hospitalares com a finalidade de assegurar a sua qualidade. Manter o controle sobre a organização, bem 
como atualizar o fichário de produtos farmacêuticos, químicos e biológicos, mantendo registro permanente do estoque 
de drogas. Executar quaisquer outras atividades correlatas à sua função e definidas pelo conselho da classe. 

Fisioterapeuta 

Prestar assistência fisioterapêutica, através de tratamentos específicos para cada caso, visando à promoção, prevenção, 
restauração e preservação da saúde da população. Acompanhar e manter informações sobre o quadro médico de 
pacientes sob sua responsabilidade. Participar de campanhas preventivas. Manter em bom estado os aparelhos e 
instrumentos de sua utilização. Executar quaisquer outras atividades correlatas à sua função e definidas pelo conselho 
de classe. 

Geólogo 

Desenvolver atividades em geologia e correlatas para instruções em processos e procedimentos específicos. Realizar 
pesquisas que envolvam levantamentos geológicos. Assessorar grupos técnicos ou organizações que necessitem de seus 
conhecimentos específicos. Analisar ação antrópica e sua interferência no meio urbano. Realizar pesquisas e projetos 
que envolvam levantamentos fisiográficos, geomorfológicos e estudos estatísticos. Preparar quadros, mapas e tabelas 
que se referem ao clima e geologia. Ter conhecimento de SIG – Sistema de Informação Geológica. Executar quaisquer 
outras atividades correlatas à sua função. 

Motorista Socorrista 

Dirigir ambulâncias ou veículos de urgência especializados e padronizados, voltados ao serviço de atendimento pré-
hospitalar móvel e vinculados ao Serviço Municipal de Atenção às Urgências – SAMU (Serviço 192). Conduzir a 
equipe de atendimento e prestar auxílio na locomoção de pacientes. Conhecer integralmente o veículo e realizar sua 
manutenção básica no mesmo. Estabelecer contato com a central de atendimento às emergências para as devidas 
orientações. Conhecer a malha viária local. Conhecer a localização de todos os equipamentos de saúde integrados ao 
sistema assistencial local e auxiliar a equipe de saúde na prestação do atendimento pré-hospitalar. Zelar pela 
conservação do veículo e equipamentos sob sua responsabilidade. Executar quaisquer outras atividades correlatas à sua 
função. 

Nutricionista 

Planejar e garantir a preparação de uma alimentação saudável aos alunos da rede municipal e conveniados, propondo 
dietas balanceadas de acordo com as características de nutrição individual e genérica. Elaborar cardápios balanceados 
em princípios nutritivos, obedecendo hábitos alimentares regionais. Prever a necessidade de gêneros e materiais para o 
abastecimento do serviço de alimentação. Conferir a qualidade dos gêneros alimentícios recebidos pelos órgãos 
municipais. Orientar o preparo, a cocção e a distribuição de alimentação a ser confeccionada, bem como verificar a sua 
aceitabilidade. Supervisionar as escolas, no que se refere à merenda escolar e orientar sobre técnicas corretas de 
higienização de cantinas e de armazenamento de alimentos. Preparar e realizar cursos de treinamento para merendeiras, 
bem como palestras de educação nutricional para alunos e pessoas da comunidade. Executar quaisquer outras atividades 
correlatas à sua função e definidas pelo conselho de classe.  

Psicólogo 

Atuar junto ao usuário e família através de intervenção psicológica, auxiliando-os nos desajustes emocionais com a 
aplicação de entrevistas individuais, testes apropriados e grupos para orientação. Aplicar técnicas especializadas de 
apoio. Elaborar relatórios dos casos e participar de reuniões multidisciplinares. Participar da elaboração e execução de 
programas de atendimento, ensino e pesquisa. Colaborar nas atividades de readaptação de indivíduos incapacitados por 
acidentes e outras causas. Colaborar com os profissionais das áreas da Saúde, Educação e Assistência Social. Executar 
quaisquer outras atividades correlatas à sua função. 

Técnico de Enfermagem 

Exercer atividades auxiliares, de nível médio técnico, inerentes à área de enfermagem. Assistir o Enfermeiro no 
planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem. Prestação de 
cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave. Prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral 
e programas de vigilância epidemiológica. Prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados 
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a pacientes durante a assistência de saúde. Executar atividades de assistência de enfermagem, excetuadas as privativas 
do Enfermeiro e do Enfermeiro Obstetra. Integrar a Equipe de Saúde. Executar quaisquer outras atividades correlatas 
à sua função.  

Técnico de Farmácia 

Desenvolver ações sob orientação e supervisão do Farmacêutico, de dispensação, orientação, conferência de fórmulas, 
separação, armazenamento e controle de estoque nas Unidades de Saúde – Prontos-socorros, Núcleos de Assistência 
Especializada, Centro de Emergência e Internações, Unidades Básicas – e setores que contenham medicamentos e 
atendimento aos pacientes. Zelar pela distribuição e conservação dos medicamentos sob sua responsabilidade. Apoiar 
a execução de tarefas realizadas pelos diversos profissionais nos locais de exercício de suas atividades. Executar 
quaisquer outras atividades correlatas à sua função. 

Técnico de Radiologia 

Realizar exames radiológicos nos pacientes, de acordo com as prescrições médicas. Efetuar a preparação do paciente, 
bem como dos reagentes e filmes radiológicos, necessários para a realização dos exames. Colaborar com o radiologista 
no preparo de diagnósticos dos exames realizados. Cuidar da conservação dos aparelhos de radiologia, assim como dos 
materiais de revelação. Executar quaisquer outras atividades correlatas à sua função. 

Topógrafo 

Desenvolver atividades em topografia e correlatas para instruções em processos e procedimentos específicos. Realizar 
pesquisas que envolvam levantamentos topográficos. Preparar projetos de demarcações de limites territoriais. 
Assessorar grupos técnicos ou organizações que necessitem de seus conhecimentos específicos. Analisar ação antrópica 
e sua interferência no meio urbano. Realizar pesquisas e projetos que envolvam levantamentos fisiográficos e 
topográficos. Preparar quadros e mapas. Ter conhecimento de SIG – Sistema de Informação Geográfica. Executar 
quaisquer outras atividades correlatas à sua função. 

Turismólogo 

Supervisionar, gerenciar, coordenar, planejar e executar projetos e serviços turísticos. Realizar estudos aplicados para 
explicar fenômenos turísticos, bem como as suas origens, mudanças e evoluções. Exercer funções de planejamento e 
de pesquisa nos órgãos da Administração Pública relacionados à área turística. Analisar o potencial turístico da 
localidade e região, avaliando as necessidades do mercado, a ampliação das atividades turísticas e os fenômenos 
turísticos e suas inter-relações. Colaborar no planejamento da conservação e do aproveitamento de logradouros públicos 
e de áreas naturais do patrimônio histórico, cultural, artístico e ambiental. Coordenar, orientar e elaborar planos e 
projetos de marketing turístico. Organizar a assistência a turistas, apoiando as empresas na programação para os 
visitantes, referente aos aspectos relativos à estadia, passeios, alimentação e transporte, entre outros. Auxiliar na 
organização de eventos, a exemplo de congressos, feiras, exposições e festivais institucionais. Assessorar posto de 
informações turísticas. 
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ANEXO II – PROGRAMAS DAS PROVAS  

Concurso Público 06/2023  
 
 

CONHECIMENTOS BÁSICOS 

 

      Cargos de Nível Fundamental 

              Português: 

Interpretação de Texto; Ortografia oficial; Acentuação gráfica; As classes gramaticais; Concordância verbal e nominal; 
Pronomes: cargo e colocação e Regência nominal e verbal. Noções da norma culta da língua portuguesa na modalidade 
escrita. 

Matemática: 

Noções sobre conjuntos: definição, operações. Conjuntos dos números naturais, inteiros e racionais (formas decimal e 
fracionária); propriedades e operações. Equações e sistemas de equações do 1º grau. Grandezas proporcionais: razão e 
proporção. Regra de três simples. Porcentagem e juro simples. Sistema Monetário Brasileiro. Sistema de medidas: 
comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo (transformação de unidades). Figuras geométricas planas: 
perímetro e áreas. Resolução de situações – problema envolvendo todos os itens do programa. 

   

Cargos de Nível Médio 

Português:  

Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, conhecimento da norma culta na modalidade escrita 
do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes gramaticais; Concordância verbal e 
nominal; Pronomes: cargo e colocação e Regência nominal e verbal.  
 

Matemática:  

Teoria dos Conjuntos; Conjuntos dos números Reais (R): operações, propriedades e problemas; Cálculos Algébricos; 
Grandezas Proporcionais - Regra de Três Simples e Composta; Porcentagem e Juro Simples; Sistema Monetário Brasileiro; 
Equação do Primeiro e Segundo Graus - problemas; Sistema Decimal de Medidas (comprimento, superfície, volume, massa, 
capacidade e tempo) - transformação de unidades e resolução de problemas; Geometria: ponto, reta, plano – ângulos, 
polígonos, triângulos, quadriláteros, circunferência, círculo e seus elementos respectivos – figuras geométricas planas 
(perímetros e áreas) – sólidos geométricos (figuras espaciais): seus elementos e volumes; Funções do 1º e 2º graus; 
Sequências, Progressões Aritméticas e Geométricas. Resolução de problemas.  

 
 

              Cargos de Nível Superior  
 

Português:  

Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, conhecimento da norma culta na modalidade escrita 
do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes gramaticais; Concordância verbal e 
nominal; Pronomes: cargo e colocação e Regência nominal e verbal.  
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RACIOCÍNIO LÓGICO (CARGOS: Analista de Sistemas, Assistente Administrativo e Auditor Fiscal de Tributos: 

Visa avaliar a habilidade do candidato em entender a estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, 
eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura 
daquelas relações. As questões desta prova poderão tratar das seguintes áreas: estruturas lógicas; lógica de argumentação: 
analogias, inferências, deduções e conclusões; lógica sentencial (ou proposicional): proposições simples e compostas, tabelas 
verdade, equivalências, Leis de Morgan, diagramas lógicos; lógica de primeira ordem; princípios de contagem e 
probabilidade; operações com conjuntos; raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

Agente da Autoridade de Trânsito 

Legislação de trânsito: Lei Federal n.º 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro: Do Sistema Nacional de Trânsito; Das 
Normas Gerais de Circulação e Conduta; Da Sinalização de Trânsito; Da Operação e Fiscalização de Trânsito; Dos Veículos; 
Das Infrações; Das Penalidades; Das Medidas Administrativas; Do Processo Administrativo; Anexo I – Dos Conceitos e 
Definições; Anexo II – Resolução CONTRAN n.º 973/2022. Resolução CONTRAN n.º 925/2022 – Manual Brasileiro de 
Fiscalização de Trânsito – Volume I e Volume II. Resolução CONTRAN n.º 798/2020 – Fiscalização da velocidade de 
veículos automotores, elétricos, reboques e semirreboques. Direção defensiva. Resolução CONTRAN n.º 909/2022 – 
Consolida normas de fiscalização de trânsito por intermédio de videomonitoramento. 

 

Agente de Combate às Endemias 

Noções de informática: Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; 
Internet e ferramentas Microsoft Office; Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da 
Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e 
Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de 
descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética. 
Lei Federal nº 11.350, de 5 de outubro de 2006. Trabalho em equipe; doenças: tipos, formas de prevenção e tratamento; 
Malária, Dengue, Chikungunya, Zika, Esquistossomose, Tuberculose, Hanseníase, Raiva, Leptospirose e Hepatite A; vetores, 
vírus, sintomas e medidas de controle (criadouros); Vacinação; Animais peçonhentos.  

 
Analista de Sistemas 

BANCO DE DADOS: Conceitos - Administração de dados; Sistemas de Gerência de Banco de Dados (SGDB); 
normas ISO (Segurança e Governança de Dados);  Independência de dados;  Linguagem de definição de dados 
e Linguagem de manipulação de dados;  Dicionário de dados;  Níveis de Arquitetura de banco de dados;  Banco 
de Dados relacionais;  Modelagem de Dados - modelo entidade-relacionamento;  Mapeamento de modelo 
entidade-relacionamento para o modelo relacional; Normalização.  Ambiente Operacional – Segurança do banco 
de dados;  Conceito de transação;  Concorrência; Recuperação;  Integridade;  Procedimentos (“Stored 
Procedures”);  Visões (“Views”); Gatilhos (“triggers”);  Índices e otimização de acesso; Transações distribuídas. 
Sistemas de Suporte à Inteligência de Negócio - Conceitos de Data Warehouse e Aplicações;  Conceitos de 
modelagem dimensional; Desenho de modelos dimensionais a partir de modelos transacionais normalizados; 
Processo de construção de um Data WareHouse;  Estruturas de Armazenamento para Data Warehouse;  
Metadados no ambiente de inteligência de negócios; Postgree/SQL: Conceitos gerais; principais instruções de 
manipulação de dados;  Uso de Join; Subconsultas (“subqueries”); Elaboração de consultas SQL. Sistemas 
Gerenciadores de Banco de Dados.  ENGENHARIA DE SOFTWARE:  Princípios de Engenharia de Software;  
Gerenciamento de Projetos de Software (planejamento, monitoração e controle de projeto, análise de pontos de 
função, gerência de requisitos, gerência de configuração e mudanças), Métodos Ágeis, SCRUM, Kanban, 
Gráficos de Gantt e Pert;  Engenharia de Requisitos (design);   Notação BPMN 2.0; Experiência do usuário;  
Codificação; Verificação, Validação e Testes;  Inspeções;  Revisões Técnicas;  Garantia de Qualidade;  
Manutenção;  Modelos de Ciclo de Vida;  Modelo de desenvolvimento de software unificado (Unified Process);  
Gerenciamento de Projetos (PMI) – Conceitos: Planejamento, Acompanhamento e Controle;  Gerência de 
Escopo;  Estrutura de decomposição do trabalho (WBS);  Gerência de Tempo;  Gerência de Custos;  Gerência 
de Qualidade;  Gerência de Comunicação, Gerência de Riscos; Gerência de Aquisição e Sub-contratação, 
Gerência de Integração.   LINGUAGENS DE PROGRAMAÇÃO:  Lógica - Algoritmos e estruturas de dados - 
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Noções de complexidade de algoritmo;  Tipos abstratos de dados;  Vetores e Matrizes;  Escopo de Variáveis;  
Tipos de Dados;  Programação Orientada à Objetos (conceitos de orientação por objetos, herança, poliformismo, 
propriedades, métodos);  Programação componentizada, Webservice SOAP e REST. Desenvolvimento J2EE – 
Especificação J2EE;  Conceito de servidor de aplicação;  Container Web e EJB;  Padrões e anti-padrões de 
projeto J2EE. Uso de Linguagens de Programação e Marcação, HTML, Java, JavaScript, Python, PHP); 
Frameworks Laravel(PHP), React, Angular e Vue(Javascript), Spring Boot(Java); CSS e pré-
processadores(Saas, Less); Fremework CSS(Bootstrap, Tailwind) Gerenciamento de Microserviços; Git; 
Modelo MVC; Inteligência Artificial (Conhecimentos Básicos).  SISTEMAS OPERACIONAIS:  GNU/Linux, 
Windows, Active Directory, Samba Server, Terminal Services (RPC).  REDES:  Conhecimento Ethernet, LAN, 
WLAN, Firewall, roteamento, cálculo de rede,  switches e roteadores. PROTOCOLOS: TCP, DHCP, UDP, SIP, 
RTP, RDP, RPC, SOAP; ISO 27000;  LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados). 
 
Arquiteto 

Proposições urbanísticas físico-espaciais para o Município em consonância com: Plano Diretor do Município;  PROJETO 
DE EDIFICAÇÕES: Elaboração de projetos arquitetônicos de edificações com ênfase às institucionais (saúde, educação, 
assistência social, edificações componentes de sistemas de infraestrutura urbana, equipamentos e mobiliários urbanos, etc.); 
Especificações dos sistemas construtivos, materiais e de instalações complementares correspondentes aos projetos; Definição 
dos prazos (período) para execução das obras referentes ao projeto arquitetônico. Implantação da Edificação no terreno 
considerando: o relevo, insolação e ventilação; Legislação Federal e Estadual específica da área; Lei Complementar nº 917, 
de 14 dezembro de 2018, que institui o Plano Diretor de Desenvolvimento e Expansão Urbana do Município de São Vicente; 
Lei Complementar nº 987, de 16 de março de 2020, que disciplina o ordenamento do Uso e Ocupação do Solo do Município 
de São Vicente; Lei nº 2.026, de 9 de julho de 1985 - Código de Obras do Município de São Vicente; Na legislação indicada 
considerar todas as atualização posteriores. Conhecimentos de AUTOCAD. Sistema Operacional Microsoft Windows; 
Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office. 
 

Assistente Administrativo 

Noções de Direito Público; Princípios da Administração Pública; Ato Administrativo; Administração Direta, Indireta e 
Fundacional; Controle da Administração Pública; Contrato Administrativo; Serviços públicos; Bens públicos; Serviços e 
rotinas de protocolo, expedição e arquivo; Classificação de documentos e correspondências; Correspondência oficial; 
Qualidade no atendimento ao público. Formas de tratamento, Redação Oficial; Conhecimentos básicos de Recursos 
Humanos, Licitação, Almoxarifado e Gestão de Contratos.  Estatística Básica. Lei Complementar nº 1.037, de 22 de 
dezembro de 2021 - Código de Processo Administrativo; Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor 
de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office (versões 2013 e/ou 2016). Google Spreadsheet. 
Softwares de planilhamento. 
 

Assistente Social 

O SUS: bases da implantação do SUS, Princípios, Diretrizes e Estrutura. Gestão: Controle Social e Financiamento. 
Municipalização da Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Programa Saúde da Família. Lei 
Federal n 12.435, de 6 de julho de 2011: Sistema Único de Assistência Social (Suas), objetivos da Assistência Social, proteção 
social básica e especial. O Serviço Social e a interdisciplinaridade. Legislação: Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). 
Lei de criação dos Conselhos Assistência Social dos Direitos da Criança e Adolescente, Saúde e Educação. Estatuto da 
Criança e Adolescente (ECA). Estatuto do Idoso. O Serviço Social: história, objetivos, grupos sociais. O papel do assistente 
social. A prática do Serviço Social: referências teórico-práticas. Políticas de gestão de assistência social: planejamento, plano, 
programa, projeto. Trabalho com comunidades. Atendimentos familiar e individual. O Serviço Social junto aos 
estabelecimentos de ensino e ao Conselho Tutelar. O funcionamento municipal de assistência social. Código de Ética 
Profissional. 
 

Auditor Fiscal de Tributos Municipal 

CONTABILIDADE GERAL: Fundamentos conceituais de contabilidade: conceito, objeto, finalidade, usuários e princípios 
contábeis; Patrimônio: conceito, elementos e equação patrimonial; fundamentos conceituais de ativo, passivo, receita e 
despesa; Procedimentos Contábeis Básicos: plano de contas, fatos contábeis, lançamentos e escrituração. Demonstrações 
Contábeis de que trata a Lei Federal nº a Lei 6.404/76 e suas alterações posteriores: Balanço Patrimonial, Demonstração dos 
Lucros e Prejuízos Acumulados, Demonstração do Resultado do Exercício, Demonstração dos Fluxos de Caixa, 
Demonstração do Valor Adicionado. CONTABILIDADE PÚBLICA: Fundamentos legais e técnicos de Contabilidade 
Pública: conceito, objetivos, princípios; Planejamento: Plano Plurianual – PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e 
Lei Orçamentária Anual – LOA; Ciclo Orçamentário; Créditos Adicionais: classificação; Princípios Orçamentários; Sistemas 
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Contábeis aplicados ao setor público e o plano de contas; Escrituração; Demonstrações Contábeis de que trata a Lei Federal 
nº 4.320/64 e suas alterações posteriores; Classificações Orçamentárias: classificação legal da receita e classificação legal da 
despesa – classificação institucional, funcional-programática e econômica; Receita e Despesa extraorçamentárias; Execução 
Orçamentária: fases da receita – previsão, lançamento, arrecadação e recolhimento, e fases da despesa – programação, 
licitação, empenho, liquidação e pagamento; Restos a pagar. LEGISLAÇÃO: Lei Complementar Federal nº 101/2000 e suas 
alterações posteriores – Lei de Responsabilidade Fiscal; Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores – Lei de 
Licitações.  Legislação Tributária Federal (CF e CTN). Tributos municipais. Direito Administrativo. Direito Processual Civil. 
Macroeconomia. 
 
Auxiliar em Saúde Bucal 

Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 
Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. 
Leis 8080/90 e 8142/90. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. Odontologia Social – Atendente de consultório dentário: 
histórico, legislação e papel do ACD; Odontologia Preventiva – higiene dental, placa bacteriana, cárie e doença periodontal 
(etiologia, prevenção e controle); flúor (composição e aplicação); cariostáticos e selantes oclusais: Processo Saúde/Doença – 
levantamentos epidemiológicos: noções de vigilância à Saúde, Educação em Saúde: Materiais, Equipamentos e Instrumentais 
– manutenção e conservação; Materiais dentários – forradores e restauradores; Esterilização e Desinfecção; Noções de : 
Radiologia, Odontopediatria, Prótese, Cirurgia, Endodontia, Dentística, Ergonomia e anatomia bucal e dental (notação 
dentária). 
 

Biólogo 

Legislação ambiental; classificação zoológica; biologia da conservação; manejo de animais silvestres em cativeiro; cuidados 
neonatais; sistemas de marcação de animais silvestres; alimentação e nutrição de animais silvestres; manejo genético de 
populações de animais silvestres; controle reprodutivo; contenção física, acondicionamento e transporte de animais silvestres; 
comportamento animal; coleta e conservação de amostras biológicas; técnicas laboratoriais; educação ambiental; 
planejamento interno de recintos, terrários e viveiros. Estudo de origem, evolução, funções, estrutura, distribuição, meio, 
semelhança e outros aspectos das diferentes formas de vida, para conhecer, todas as características, comportamento e outros 
dados importantes referentes aos seres vivos; Diferentes espécimes: conservação, identificação, classificação, para permitir 
o estudo da evolução e das doenças das espécies e outras questões.  
Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas. 
 

Dentista Cirurgião Buco Maxilo Facial – 24 h/s 

Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância 
em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças de 
notificação compulsória no Estado de São Paulo. Saúde Pública: índices, sistema de atendimento; Semiologia em Saúde 
Bucal: exame clínico, anamnese, exames complementares e diagnóstico das afecções da boca; Farmacologia: anestésicos, 
anti-inflamatórios e antibioticoterapia; Métodos de desinfecção e esterilização; Noções de biossegurança em odontologia). 
Princípios de cirurgia, Metodização cirúrgica, Medidas de biossegurança, Prevenção e tratamento das emergências médicas, 
Primeiros socorros na prática cirúrgica, Anatomia cirúrgica da face, Processo de cicatrização, Cura e reparação, Imagiologia 
para cirurgia buco maxilo facial, Anestesia local, Inflamações e infecções odontogênicas, Técnica para exodontias: acidentes 
e complicações, Traumatismo buco maxilo facial, Diagnóstico e tratamento, Cirurgia pré-protética, Indicações e técnicas, 
Bases biológicas para osseointegração, Técnica cirúrgica para implantodontia, Transplante e reimplante dental, Cistos e 
tumores odontogênicos, Diagnóstico e tratamento, Deformidades dento faciais, Diagnóstico e tratamento, Correção e 
reconstrução, Desordens temporomandibulares e dor facial, Doenças gerais: manifestações bucais e sistêmicas. 
 

Enfermeiro 

Diretrizes e bases da implantação do SUS. Leis Federais n.º 8.080/1990 e nº 8.142/1990. Decreto Federal nº 
7.508, de 28/06/2011. Constituição da República Federativa do Brasil: Título VIII – Da Ordem Social, Cap. II 
- Da Seguridade Social. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Gestão: Controle Social e 
Financiamento. Municipalização da Saúde. Epidemiologia. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde 
– Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Administração do serviço de enfermagem: 
características, objetivos, planejamento, organização, comando, controle, avaliação e treinamento em serviço. 
Assistência à criança: recém-nascido normal, prematuro e de alto risco, puericultura. Assistência à mulher: da 
reprodução humana ao trabalho de parto e puerpério. Assistência a portadores de problemas clínicos e cirúrgicos. 
Assistência ao idoso: cuidados durante a internação, admissão e alta. Assistência em psiquiatria. Assistência 
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nas doenças crônico-degenerativas. A saúde do trabalhador (noções sobre doenças ocupacionais). Assistência 
nas urgências e emergências: primeiros socorros, hemorragias, choques, traumatismos. Desinfecção e 
esterilização: conceitos, procedimentos, materiais e soluções utilizados, cuidados, tipos de esterilização, 
indicações. Leis do exercício profissional. Conhecimentos de anatomia, fisiologia, microbiologia, embriologia, 
farmacologia, imunologia. Enfermagem em saúde pública: doenças transmissíveis, DSTs, medidas preventivas, 
imunização (rede de frio, tipos de vacinas, conservação e armazenamento, validade, dose e via de administração).  

Enfermeiro com Especialidade em APH 

Diretrizes e bases da implantação do SUS. Leis Federais n.º 8.080/1990 e nº 8.142/1990. Decreto Federal nº 
7.508, de 28/06/2011. Constituição da República Federativa do Brasil: Título VIII – Da Ordem Social, Cap. II 
- Da Seguridade Social. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Gestão: Controle Social e 
Financiamento. Municipalização da Saúde. Epidemiologia. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde 
– Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Administração do serviço de enfermagem: 
características, objetivos, planejamento, organização, comando, controle, avaliação e treinamento em serviço. 
Assistência à criança: recém-nascido normal, prematuro e de alto risco, puericultura. Assistência à mulher: da 
reprodução humana ao trabalho de parto e puerpério. Assistência a portadores de problemas clínicos e cirúrgicos. 
Assistência ao idoso: cuidados durante a internação, admissão e alta. Assistência em psiquiatria. Assistência 
nas doenças crônico-degenerativas. Assistência nas urgências e emergências: primeiros socorros, hemorragias, 
choques, traumatismos. Desinfecção e esterilização: conceitos, procedimentos, materiais e soluções utilizados, 
cuidados, tipos de esterilização, indicações. Leis do exercício profissional. Conhecimentos de anatomia, 
fisiologia, microbiologia, embriologia, farmacologia, imunologia. Enfermagem em saúde pública: doenças 
transmissíveis, DSTs, medidas preventivas, imunização (rede de frio, tipos de vacinas, conservação e 
armazenamento, validade, dose e via de administração). Atendimento Pré-hospitalar. Demais conhecimentos 
compatíveis com a especialidade. 

Enfermeiro Neonatologista 

Diretrizes e bases da implantação do SUS. Leis Federais n.º 8.080/1990 e nº 8.142/1990. Decreto Federal nº 
7.508, de 28/06/2011. Constituição da República Federativa do Brasil: Título VIII – Da Ordem Social, Cap. II 
- Da Seguridade Social. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Gestão: Controle Social e 
Financiamento. Municipalização da Saúde. Epidemiologia. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde 
– Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Administração do serviço de enfermagem: 
características, objetivos, planejamento, organização, comando, controle, avaliação e treinamento em serviço. 
Assistência à criança: recém-nascido normal, prematuro e de alto risco, puericultura. Assistência à mulher: da 
reprodução humana ao trabalho de parto e puerpério. Assistência a portadores de problemas clínicos e cirúrgicos. 
Assistência nas doenças crônico-degenerativas. Assistência nas urgências e emergências: primeiros socorros, 
hemorragias, choques, traumatismos. Desinfecção e esterilização: conceitos, procedimentos, materiais e 
soluções utilizados, cuidados, tipos de esterilização, indicações. Leis do exercício profissional. Conhecimentos 
de anatomia, fisiologia, microbiologia, embriologia, farmacologia, imunologia. Enfermagem em saúde pública: 
doenças transmissíveis, DSTs, medidas preventivas, imunização (rede de frio, tipos de vacinas, conservação e 
armazenamento, validade, dose e via de administração). Neonatologia. Demais conhecimentos compatíveis com 
a especialidade. 

Enfermeiro Obstetra 

Diretrizes e bases da implantação do SUS. Leis Federais n.º 8.080/1990 e nº 8.142/1990. Decreto Federal nº 
7.508, de 28/06/2011. Constituição da República Federativa do Brasil: Título VIII – Da Ordem Social, Cap. II 
- Da Seguridade Social. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Gestão: Controle Social e 
Financiamento. Municipalização da Saúde. Epidemiologia. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde 
– Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Administração do serviço de enfermagem: 
características, objetivos, planejamento, organização, comando, controle, avaliação e treinamento em serviço. 
Assistência à criança: recém-nascido normal, prematuro e de alto risco, puericultura. Assistência à mulher: da 
reprodução humana ao trabalho de parto e puerpério. Assistência a portadores de problemas clínicos e cirúrgicos. 
Assistência nas doenças crônico-degenerativas. Assistência nas urgências e emergências: primeiros socorros, 
hemorragias, choques, traumatismos. Desinfecção e esterilização: conceitos, procedimentos, materiais e 
soluções utilizados, cuidados, tipos de esterilização, indicações. Leis do exercício profissional. Conhecimentos 
de anatomia, fisiologia, microbiologia, embriologia, farmacologia, imunologia. Enfermagem em saúde pública: 
doenças transmissíveis, DSTs, medidas preventivas, imunização (rede de frio, tipos de vacinas, conservação e 
armazenamento, validade, dose e via de administração). Obstetrícia. Demais conhecimentos compatíveis com a 
especialidade. 
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Engenheiro Agrônomo 

Sistema Nacional de Meio Ambiente – SISNAMA e Sistema Nacional de Informações Sobre Meio Ambiente - SINIMA, Lei 
Nacional 9.985 de 18 de julho de 2000 (Sistema Nacional de Unidades de Conservação – SNUC). Legislação básica 
aplicada às questões de recursos naturais: Código Florestal / Áreas de Preservação Permanente – APP / Reserva Legal 
– Lei Federal 12.651/12 alterada pela Lei Federal 12.727/12; Decreto Federal 7830/12; Decreto Federal 8235/14; Instrução 
Normativa MMA 02/14. Crimes Ambientais: Lei Federal 9605/98; Decreto Federal 6514/08; Resolução SMA 48/14; 
Decreto Estadual 60342/14. Compensação Ambiental e Corte de Árvores Isoladas: Resolução SMA 07/2017; Resolução 
SMA 20/2017. Cerrado: Lei Estadual 13.550/09; Resolução SMA 64/09. Fauna: DD 167/2015/C; Resolução SMA 22/10. 
Restauração Ecológica: Resolução SMA 32/14; Portaria CBRN 01/2015. Ecologia e poluição ambiental. Consciência 
ecológica. Estudo de Impacto Ambiental - EIA. O Relatório de Impacto Ambiental – RIMA. Legislação: Resoluções 
CONAMA 001/86, 237/97, 357/05, 430/11 e 375/06. Resolução CONSEMA 001/06 e seus anexos. Hidráulica básica. 
Hidrologia. Consumo de água. Estimativa de população. Regulação no Saneamento Básico. Elaboração de Laudo pericial; 
Conhecimentos de: Propagação de Plantas Cultivadas: Métodos de Propagação Viveiros, Instalações, Formações de 
Canteiros. Doenças e Pragas de Plantas Cultivadas. Nutrição e Adubação Química e Orgânica das Plantas. Arborização 
Urbana. Parques e Jardins. Meio Ambiente: Educação Ambiental, Lixo Urbano. Conhecimento de Agroecologia: As bases 
formativas da agricultura contemporânea. Conceitos e princípios de agroecologia. O conceito de agro ecossistema: estrutura 
e funcionamento. Fatores associados aos sistemas vegetais e animais em suas relações com o meio ambiente. Manejo 
ecológico dos solos. Princípios básicos de ecologia da população vegetal. Fluxos de energia e nutrientes na agricultura. 
Interações, diversidade e estabilidade em agro ecossistemas. A transição da agricultura convencional à agricultura ecológica. 
Área de Solos/Poluição dos Solos; Agrotóxicos: Conceito e características dos produtos. Classificação toxicológica. 
Procedimentos e cuidados no registro, produção, embalagem, rotulagem, comercialização e armazenamento. Avaliação da 
periculosidade ambiental. Impacto do uso de agrotóxicos no ambiente. Controle Biológico: Conceito. Principais agentes – 
grupos e características. Métodos de controle biológico. Planejamento e implantação de programas de controle biológico. 
Controle de Qualidade de agentes de controle biológico. Importação, exportação e regulamentação de agentes de controle 
biológico. Métodos Culturais: Conceito e princípios básicos. Métodos e/ou práticas. Métodos de irrigação; Métodos de 
drenagem; Preservação: Hidrologia das encostas. Impacto das atividades agrícolas na qualidade da água. Planejamento 
ambiental em microbacias hidrográficas. Legislação estadual de recursos hídricos. Criações: Conceitos de espécie e 
indivíduo. Conceitos de aptidão, função e produto. Grupos raciais. Índices zootécnicos. Sistemas de produção e seu impacto 
ao meio ambiente. Introdução de espécies exóticas. Nichos ecológicos. Perspectivas da aquicultura. Anatomia, fisiologia e 
biologia de espécies nativas e exóticas. Qualidade e manejo da água e da alimentação de peixes. Instalações e equipamentos. 
Larvicultura, Alevinagem, Recria e Engorda. Aspectos econômicos da criação de animais. Sistema Operacional Microsoft 
Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas. 
 
Engenheiro Ambiental 

O meio ambiente na Constituição Federal, na Constituição do Estado de São Paulo e na Lei Orgânica do Município. Política 
Nacional do Meio Ambiente (Lei Federal nº. 6.938/81 e sua regulamentação): objetivos; diretrizes; conceitos e instrumentos 
da política nacional de meio ambiente. SISNAMA: organização, finalidades e competências. Lei dos Crimes Ambientais (Lei 
Federal nº 9.605/98 e alterações posteriores) e sua regulamentação: infrações ambientais. Administração Pública: princípios, 
organização e poder de polícia.  Lei Complementar nº 987, de 16 de março de 2020, que disciplina o ordenamento do Uso e 
Ocupação do Solo do Município de São Vicente. Código Florestal: Lei Federal nº. 12.651/2012 e suas alterações - 
Restauração Ecológica: Resolução SMA nº. 32/14 - Compensação Ambiental: Resolução SMA nº. 07/17 e suas alterações - 
Licenciamento Ambiental Municipalizado: Deliberação CONSEMA nº. 01/18 - Via Rápida Ambiental: Deliberação 
CONSEMA nº. 01/19 - Licenciamento Ambiental: Resolução CONAMA nº. 237/1997 - Avaliação de Impacto Ambiental: 
Resolução CONAMA nº. 01/1986 - Lei de Crimes Ambientais: Lei Federal nº. 9605/1998 - Regularização Fundiária: Lei 
Federal 13465/2017 - Educação Ambiental: Lei nº. 9795/1999 - Política Nacional do Meio Ambiente: Lei n°. 6938/1981. 
Propriedades físicas, químicas e biológicas do solo, ar e água; poluentes atmosféricos, terrestres e aquáticos. Padrões de 
qualidade ambiental e padrões de lançamento. Poluição sonora e proteção do sossego público. Resolução Conama 01/90 e 
ABNT: NBR 10151/2000: Acústica – Avaliação do ruído em áreas habitadas, visando o conforto da comunidade – 
Procedimento. Decibelímetros: utilização e funcionamento. Código Florestal Brasileiro. Áreas de proteção permanente (APP) 
e reserva legal no Código Florestal Brasileiro. Requisitos para a supressão de vegetação em APP. Caracterização da Floresta 
Ombrófila Densa Atlântica de acordo com a Resolução Conjunta SMA-Ibama/SP nº 01/94; caracterização do Complexo de 
Vegetação de Restinga de acordo com a Resolução Conama nº 07/96. Sistema Nacional das Unidades de Conservação e sua 
regulamentação (Lei Federal nº 9.985/00 e alterações). Lei do Bioma Mata Atlântica e sua regulamentação (Lei Federal nº 
11.428/06). Política Nacional de Recursos Hídricos e sua regulamentação (Lei Federal nº 9.433/97 e suas alterações). Plano 
Nacional de Gerenciamento Costeiro e sua regulamentação (Lei Federal nº 7.661/98). Licenciamento ambiental: Noções 
sobre competências e processo de licenciamento (LP, LI, LO); Resolução CONAMA 237/97. Ecologia, conceitos básicos: 
ecossistemas, dinâmica de populações, nicho, habitat, ciclos biogeoquímicos, relações entre seres vivos; sucessão ecológica, 
biomas terrestres e zonas climáticas: Biomas: Mata Atlântica, restingas e manguezais. Caracteres geomorfológicos, 
climatológicos, edáficos e fitos sociológicos. 
Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas. 
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Engenheiro Civil 

Elaboração de projetos e dimensionamento: arquitetônico, estrutural, instalações elétricas, instalações hidráulico-sanitárias. 
Orçamentos: qualificação de serviços, composição de preços, cronograma físico financeiro, medições de serviços executados. 
Execução de obras: interpretação de projetos, reconhecimento de cadastro de interferências, infraestrutura, superestrutura, 
estruturas de madeira e metálica, acabamento, impermeabilização. Obras de recuperação: reformas, reforços de fundação, 
controle de recalque, reaterros, recuperação de concreto aparente, impermeabilizações, estanqueidades de águas de 
infiltração. Sistemas de Esgotos Sanitários. Sistemas de águas pluviais. Instalações prediais de água e esgoto. Construção 
e/ou fiscalização de obras. Locação de condutos em planta e perfil; Execução de valas; Classificação de material de 
escavação, reaterro, esgotamento, segurança de pedestre, pavimentação. Assentamento de tubulações; Obras de proteção: 
escoramento, revestimentos anticorrosão, blocos de ancoragem; Montagem de materiais e equipamentos, tubulações, 
conjuntos elevatórios, válvulas. Conhecimento de solo e pavimentação asfáltica. Alvenaria. Pisos e revestimentos. Pinturas. 
Quadros elétricos, transformadores e proteção contra incêndios; Organização de canteiros de obras; Normas 
Regulamentadoras do MT. Domínio em AutoCAD. Lei Complementar nº 917, de 14 dezembro de 2018, que institui o Plano 
Diretor de Desenvolvimento e Expansão Urbana do Município de São Vicente; Lei Complementar nº 987, de 16 de março 
de 2020, que disciplina o ordenamento do Uso e Ocupação do Solo do Município de São Vicente; Lei nº 2.026, de 9 de julho 
de 1985 - Código de Obras do Município de São Vicente; Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor 
de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas. 
 
Engenheiro Eletricista 
 
Tecnologia dos sistemas de potência e tensão: conhecimento dos sistemas de geração, distribuição, proteção de energia 
elétrica de média e baixa tensão. Grandezas elétricas, potência ativa, reativa e aparente, correção do fator de potência. 
Critérios de sustentabilidade e eficiência energética: conhecimento de eficiência energética e uso de fontes alternativas nas 
instalações elétricas, de climatização e automação. Conhecimento de sistemas alternativos de geração de energia elétrica 
como eólica, solar de aquecimento, fotovoltaica, termoelétrica. Obras de infraestrutura elétrica no Brasil e em São Paulo. 
Projetos, especificação, implantação e fiscalização - Instalações elétricas de média tensão: entradas de energia; cabines 
primárias e de medição; transformadores elétricos; dimensionamento e cálculo de demanda; análise de projeto e de sistemas; 
especificação de equipamentos; escolha de fator de potência e fator tarifário. Instalações elétricas de baixa tensão e de 
engenharia: quadros de distribuição, iluminação, distribuição de circuitos e tomadas, comandos de motores, proteções contra 
surtos; dimensionamento e cálculo de demanda; análise de projeto e de sistemas; especificação de equipamentos; dispositivos 
de proteção e manobra; grupos motogeradores a diesel; sistemas de estabilizadores e nobreaks; sistemas de cogeração de 
energia. Luminotécnica: dimensionamento de iluminação, iluminação de emergência, distribuição de luminárias em ambiente 
por meio de cálculo de luminância (lux); especificação de equipamentos, luminárias, lâmpadas e reatores. Sistema de proteção 
contra descargas atmosféricas e aterramento: especificação e dimensionamento dos sistemas de captação e descidas dos 
elementos de aterramento. Sistema de detecção e alarme de incêndios: dimensionamento e especificação dos elementos do 
sistema de detecção e alarme. Redes estruturadas: dimensionamento e caracterização de redes de distribuição de sistemas de 
áudio, vídeo, dados; telefonia. Sistemas de engenharia: conhecimento em projetos de ar-condicionado, ventilação, exaustão, 
elevadores, automação predial. Levantamento de quantidades e orçamentação: levantamento de quantidades de serviços e 
materiais; orçamento e composição de custos unitários, parciais e totais dentro de tabelas públicas de preços; memória de 
cálculo de quantitativos; BDI, realização de cronograma físico-financeiro. Planejamento e acompanhamento de execução de 
obras de instalações elétricas: contratos; programação e planejamento de execução, com análise de compatibilização de 
projetos e serviços; acompanhamento e apoio na fiscalização de obras; controle de materiais e de execução de serviços; 
vistoria e elaboração de pareceres. Manutenção predial: gestão e tipos de manutenção (preditiva, preventiva, corretiva). 
Desenho técnico e informática. Normas da representação técnica de instalações elétricas e eletrônicas. Uso de softwares de 
projeto auxiliado por computador. Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e 
Planilha Excel; Internet e ferramentas. 
 
Engenheiro Mecânico 
 
Qualidade e administração da produção: Administração de materiais, Formação e controle de estoques. Administração, 
planejamento, programação e controle de projetos. Planejamento para a Qualidade. Planejamento da Produção. Visão Geral 
dos Sistemas de Produção. Planejamento Estratégico da Produção. Previsão da Demanda. Planejamento mestre da Produção. 
Administração de Estoques. Sequenciamento de Processos. Acompanhamento e Controle da Produção. Sistema Kanban. 
Mecânica Estática. Equilíbrio dos Corpos Rígidos. Análise de Estruturas. Esforços em barras, vigas, eixos e cabos. Cargas 
distribuídas. Diagramas de momentos fletores e forças cisalhantes. Geometria das áreas. Atrito. Mecânica Dinâmica: 
Cinemática das máquinas. Análise de esforços em máquinas. Dinâmica da Partícula. Cinemática e Dinâmica de Corpo Rígido. 
Energia e Quantidade de Movimento. Mecanismos. Sistemas Articulados. Engrenagens Cilíndricas de Dentes Retos. Trem 
de Engrenagens. Cinemática e Dinâmica de Mecanismos. Resistência dos Materiais. Tensão e Deformação. Equações 
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Constitutivas dos Materiais. Solicitações Axiais em Barras. Flexão e Cisalhamento em Vigas. Deslocamentos em Vigas. 
Torção em Eixos. Vasos de Pressão. Esforços Combinados. Transformação de Tensão e Deformação. Círculo de Mohr. 
Critérios de Resistência. Fadiga. Elementos de Máquinas. Parafusos. Rebites. Eixos e árvores de transmissão. Molas. 
Engrenagens. Rolamentos. Juntas Soldadas. Vibrações Mecânicas. Definições e Leis constitutivas dos elementos básicos: 
mola e amortecedor. Instrumentação, Aquisição e Tratamento do Sinal Vibratório. Vibrações Livres e Forçadas com um Grau 
de Liberdade. Mecânica dos Fluidos. Estática dos Fluidos. Análise de Escoamentos. Leis Básicas para Sistemas e Volumes 
de Controle. Escoamentos Incompressíveis. Tubulações Industriais. Termodinâmica. Propriedades das substâncias puras. 
Primeira e Segunda Leis da Termodinâmica. Ciclos motores e de refrigeração. Materiais de Construção Mecânica: Diagrama 
de equilíbrio ferro carbono. Propriedades Mecânicas dos materiais. Diagramas de transformação tempo temperatura. 
Temperabilidade. Tratamentos térmicos e termoquímicos. Aços carbono comuns e aços de baixa liga. Ferros fundidos. 
Tecnologia mecânica: Fundição. Conformação mecânica. Usinagem. Soldagem. Ensaios de materiais – Destrutivos e não 
destrutivos. Máquinas de Fluxo: Princípios de funcionamento e operação de ventiladores, bombas centrífugas, compressores 
alternativos, compressores centrífugos, compressores axiais, turbinas a vapor e a gás. Aspectos termodinâmicos associados 
aos processos desenvolvidos por essas máquinas. Manutenção: Manutenção industrial. As diferentes formas de manutenção. 
Gerência e planejamento de manutenção – PERT – caminho crítico, nivelamento de mão de obra. Eletrotécnica: Conceitos 
básicos de eletrotécnica. Motores de corrente alternada polifásicos e monofásicos. Transformadores. Lubrificação e 
lubrificantes. Princípios básicos de lubrificação. Lubrificação de equipamentos e componentes mecânicos. Corrosão: 
Corrosão química e eletroquímica. Métodos de proteção anticorrosiva. Máquinas Térmicas: Motores a combustão interna, 
combustíveis e combustão, refrigeração e ar-condicionado, caldeiras, equipamentos e instalações. Máquinas de levantamento 
e transporte: Equipamentos para transporte horizontal, vertical e inclinado. Geração de vapor. Propriedades termodinâmicas 
do vapor. Manuseio de diagramas de Mollier e similares. Lei nº 77-A, de 12 de dezembro de 1991, que dispõe sobre a 
instalação, conservação e funcionamento de elevadores e outros aparelhos de transporte no Município de São Vicente. 
Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas. 
 
Farmacêutico 

Diretrizes e bases da implantação do SUS. Leis Federais n.º 8.080/1990 e nº 8.142/1990. Decreto Federal nº 7.508, de 
28/06/2011. Constituição da República Federativa do Brasil: Título VIII – Da Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade Social. 
Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Gestão: Controle Social e Financiamento. Municipalização da 
Saúde. Epidemiologia. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de 
saúde da população. Elaboração, desenvolvimento e implementação de atividades de promoção do uso racional de 
medicamentos; Fitoterápicos e homeopáticos; Política Nacional de Medicamentos; Organização do ciclo da Assistência 
Farmacêutica (Seleção – Programação – Aquisição – Distribuição e Dispensação); Logística Gerenciamento e organização 
de farmácia; almoxarifado; avaliação da área física e condições adequadas de armazenamento; controle de estoque de 
materiais e medicamentos; padronização de itens de consumo; vigilância sanitária e epidemiológica; assistência farmacêutica; 
política de medicamentos; farmacologia básica e clínica; legislação farmacêutica e ética profissional. Farmacocinética; 
Controle de qualidade de medicamentos; Bioquímica geral; Microbiologia; Homeopatia; Fitoterapia; Legislação sanitária e 
farmacêutica; Administração e economia farmacêutica; Farmacovigilância; Boas práticas de fabricação e controle. 

Fisioterapeuta 

Diretrizes e bases da implantação do SUS. Leis Federais n.º 8.080/1990 e nº 8.142/1990. Decreto Federal nº 7.508, de 
28/06/2011. Constituição da República Federativa do Brasil: Título VIII – Da Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade Social. 
Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Gestão: Controle Social e Financiamento. Municipalização da 
Saúde. Epidemiologia. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de 
saúde da população. Terapêuticas voltadas para funções de recuperação de luxações, pós fraturas, prevenção de incapacidades 
e atendimento a pacientes especiais. Conhecimento das principais patologias neurológicas infantis (conceitos das doenças, 
etimologia, quadro clínico). Conhecimento específico do tratamento fisioterápico aplicado às principais doenças: objetivos e 
planejamento de programas de tratamento, conhecimento de adaptações para pacientes especiais em casa, conhecimento do 
tipo de órteses a serem solicitadas quando necessário. Conhecimento do desenvolvimento neuropsicomotor normal de zero a 
cinco anos de idade. Conhecimento de conceitos básicos de promoção de saúde como puericultura e prevenção de doenças. 
Código de Ética Profissional. 
 
Geólogo 

Conceitos e Dinâmica da Geosfera, Hidrosfera e Atmosfera Para a Análise do Ambiente: Geologia regional: Mapeamento 
geológico. Unidades estratigráficas do município. Aplicação na análise ambiental; Cartografia, geoprocessamento e 
sensoriamento remoto: Conceitos e técnicas fundamentais. Aplicação na análise ambiental. Geomorfologia: Conceitos 
fundamentais. Unidades geomorfológicas do município. Aplicação na análise ambiental. Geologia estrutural e geotectônica: 
Conceitos fundamentais. Unidades geotectônicas do município. Aplicação na análise ambiental. Geoquímica ambiental: 
Processos supergênicos. Ciclos geoquímicos globais (oxigênio, nitrogênio, fósforo, enxofre e sílica). Comportamento dos 
elementos-traço (chumbo, mercúrio e arsênio). Aplicação na análise ambiental. Ambientes de sedimentação: Morfologia dos 
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depósitos e dinâmica. Fácies sedimentares. Principais ambientes atuais de sedimentação do município. Aplicação na análise 
ambiental. Hidrogeologia: Ciclo da água. Dinâmica e descrição de bacias hidrográficas. Classificação de aquíferos. 
Hidrodinâmica de aquíferos. Aplicação na análise ambiental. Geologia Costeira: Conceitos fundamentais. Processos de 
formação da Província Costeira do município. Aplicação na análise ambiental. Geologia econômica: Principais depósitos 
minerais do município: características e gênese. Principais ocorrências minerais do município: características e gênese. 
Procedimentos de Licenciamento ambiental mineral. Aplicação na análise ambiental. Geotécnica e geologia de engenharia: 
Conceitos fundamentais. Mecânica de rocha e solo. Aplicação na análise ambiental. Contaminação Antrópica da Geosfera, 
Hidrosfera e Atmosfera Contaminação do solo e de sedimentos de fundo por elementos traço, organoclorados e 
microrganismos: Dispersão de poluentes e índices de contaminação. Principais técnicas de monitoramento. Contaminação 
da água superficial e subterrânea por elementos traço, organoclorados e microrganismos: Dispersão de poluentes e índices 
de qualidade de água superficial. Dispersão de poluentes e índices de qualidade de água subterrânea. Controle e 
monitoramento da qualidade da água. Análise de risco à saúde humana. Fenômenos locais e globais de contaminação da 
atmosfera: chuva ácida e efeito estufa. Atividades que Geram Impacto Ambiental: Avaliação e Gestão. Extração e 
beneficiamento mineral: minérios, minerais e rochas, solo orgânico e água: Diagnóstico dos principais tipos de impacto. 
Monitoramento da atividade. Medidas de recuperação e mitigação do impacto. Obras civis: estradas, barragens e edificações: 
Diagnóstico dos principais tipos de impacto. Monitoramento da atividade. Medidas de recuperação e mitigação do impacto. 
Postos de serviço: emissões atmosféricas, efluentes e potencial de contaminação do solo e da água: Diagnóstico dos principais 
tipos de impacto. Monitoramento da atividade. Medidas de recuperação e mitigação do impacto. Destinação e disposição de 
resíduos sólidos: Diagnóstico dos principais tipos de impacto. Monitoramento de aterros sanitários e áreas de disposição 
inadequada de resíduos sólidos. Medidas de recuperação e mitigação do impacto de áreas degradas. Sensoriamento Remoto: 
Características dos dados obtidos por sensoriamento remoto (terrestre, aéreo e orbital). Comportamento espectral de alvos. 
Processamento de dados de sensoriamento remoto. Análise espacial e temporal de dados de sensores remotos. Sistema 
Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft 
Office. 

Motorista Socorrista 

Conhecimento sobre todo o funcionamento e operação, manutenção, conservação de veículos; Conhecimento do Código de 
Trânsito Brasileiro. Legislação e Sinalização de Trânsito. Normas gerais de circulação e conduta. Direção defensiva. 
Primeiros Socorros.  

 
Nutricionista 

Diretrizes e bases da implantação do SUS. Leis Federais n.º 8.080/1990 e nº 8.142/1990. Decreto Federal nº 7.508, de 
28/06/2011. Constituição da República Federativa do Brasil: Título VIII – Da Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade Social. 
Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Gestão: Controle Social e Financiamento. Municipalização da 
Saúde. Epidemiologia. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de 
saúde da população. Nutrição normal: Conceito de Alimentação e Nutrição. Critérios para Planejamento e Avaliação de 
Dietas Normais: Qualitativos, Quantitativos e Grupos de Alimentos; Leis de Alimentação; Cálculo das necessidades 
Calóricas Basais e Adicionais para Adulto Normal; Nutrientes e Alimentos Funcionais; Dietoterapia: Princípios Básicos; 
Técnica Dietética: Características Físico-Químicas dos Alimentos; Condições Sanitárias, Higiênicas e Métodos de 
Conservação; Critérios para Seleção e Aquisição de Alimentos. Pré-preparo e Preparo de Alimentos; Nutrição em Saúde 
Pública: Programas Educativos – Fatores Determinantes do Estado Nutricional de uma População e Carência Nutricional; 
Código de Ética Profissional.  

Psicólogo 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Leis Federais n.º 8.080/1990 e nº 8.142/1990. Decreto Federal nº 7.508, de 
28/06/2011. Constituição da República Federativa do Brasil: Título VIII – Da Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade Social. 
Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Gestão: Controle Social e Financiamento. Municipalização da 
Saúde. Epidemiologia. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de 
saúde da população. As inter-relações familiares: orientação psicológica à família; Os danos psicológicos decorrentes do 
diagnóstico e do tratamento complementar do câncer; Entrevista e terapia psicológicas; Classificação de Transtornos Mentais 
e de Comportamento da CID -10 – Descrições clínicas e diretrizes diagnósticas; A Importância do Tratamento 
Psicoeducacional; Abordagem Cognitivo-Comportamental na Prática Psiquiátrica; A Atuação do Psicólogo em Grupos 
Terapêuticos; A Importância da Psicologia na Equipe Interdisciplinar; Psicologia em Saúde; Código de Ética Profissional; 
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. Atividades Grupais, Bullying, Drogadição, Contracepção, Gravidez, IST/AIDS; 
Psicologia Escolar. Resolução CFP 001/99 - Estabelece normas de atuação para os psicólogos em relação à questão da 
Orientação Sexual, Resolução CFP 018/2002 - Estabelece normas de atuação para os psicólogos em relação ao preconceito 
e à discriminação racial. 
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Técnico de Enfermagem 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Organização da Atenção 
Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos 
Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e 
atenção primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Participação na programação de 
enfermagem. Execução de ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro; ações educativas aos 
usuários dos serviços de saúde; ações de educação continuada; atendimento de enfermagem em urgências e emergências; 
atendimento de enfermagem nos diversos programas de saúde da criança, da mulher, do adolescente, do idoso e da vigilância 
epidemiológica. Preparo e esterilização de material, instrumental, ambientes e equipamentos. Controle de abastecimento e 
estoque de materiais médico-hospitalares e medicamentos. Participação na orientação e supervisão do trabalho de 
enfermagem, em grau auxiliar. Participação na equipe de saúde. Código de Ética Profissional. 
 
Técnico de Farmácia 

Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único 
de Saúde. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de 
saúde da população. Leis 8080/90 e 8142/90. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. Armazenamento e 
conservação de medicamentos. Sistema de dispensação de medicamentos em farmácia ambulatorial. 
Interpretação de prescrições médicas. Legislação farmacêutica: Regulamento de Medicamentos Genéricos: 
critérios para prescrição e dispensação Regulamento Técnico sobre Boas Práticas de Manipulação de 
Medicamentos para uso Humano em Farmácias. Terminologia básica em farmácia: droga, fármaco, 
medicamento, denominação comum brasileira, especialidade farmacêutica.  

Técnico de Radiologia 

Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 
Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. 
Leis 8080/90 e 8142/90. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. Fundamentos de física: Estruturas atômica e nuclear – 
Espectro eletromagnético – Desintegração nuclear – Decaimentos alfa, beta e gama – Produção de raios X; Física das 
radiações: Interações de elétrons com a matéria – Interações de fótons com a matéria – Exposição, dose absorvida e dose 
equivalente – Detentores de radiação – Dosimetria; Equipamentos geradores de radiação – Equipamentos de raios X – 
Equipamentos de terapia por radioisótopos – Aceleradores lineares; Técnicas de teleterapia – Campo único e combinação de 
campos – Linhas de isodose – Cálculos de dose e outros parâmetros de tratamento – Simuladores de tratamento – Técnicas 
radiográficas e formação de imagem em radioterapia; Braquiterapia – radioisótopos empregados – Técnicas de taxa de dose 
baixa e alta; Proteção radiológica – Princípios de justificação, limitação, otimização – Monitorização individual – Normas 
básicas em vigor; Anatomia e Fisiologia humanas; Princípios de radiobiologia – Efeitos estocásticos – Fracionamento da 
dose – Efeitos somáticos e genéticos – Efeitos das radiações sobre as células.  
 
Topógrafo 

Conhecimentos de instrumentos da Agrimensura; Operação de estacionamento dos aparelhos; Alinhamentos e Nivelamentos; 
Descrição de perímetro; Plantas e configurações de terrenos; Aspectos básicos de topografia (medidas, ângulos e rumos); 
Plano altimétrico cadastral; Tópicos relativos à atividade do topógrafo em campo. Sistema Operacional Microsoft Windows; 
Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office (2013, 2016). 
 
Turismólogo 

Turismo: análise estrutural; metodologia de pesquisa; análise macroeconômica. Sociologia do lazer e do turismo. Hotelaria. 
Turismo, meio ambiente e patrimônio cultural. Geografia, meios de transporte, bens culturais e turismo. Marketing turístico. 
Sustentabilidade. Capacidade de carga e impactos do turismo (dimensões): ambiental, econômica, social, cultural e política. 
Técnicas de relações públicas e eventos. Política Nacional de Turismo. Conhecimentos sobre a elaboração, execução e análise 
de projetos. Aspectos gerenciais de hospitalidade e lazer, Técnicas de pesquisa e metodologia em turismo. Sistema 
Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft 
Office (2013, 2016). 
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ANEXO III – FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE CANDIDATO COM DEFICIENCIA E/OU  

SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA  

CONCURSO PÚBLICO 06/2023  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE  

  

ATENÇÃO: OBRIGATÓRIO ANEXAR A ESSE REQUERIMENTO O LAUDO MÉDICO QUE JUSTIFIQUE A 
SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA.  

NOME DO CANDIDATO:_______________________________________________________________   

No DE INSCRIÇÃO: _____________   DOCUMENTO DE IDENTIDADE (RG):_____________________ CARGO 

PRETENDIDO: ________________________________________________________________  

ASSINALE COM UM “X” O MOTIVO DO REQUERIMENTO:  

(   ) Portador de deficiência      (   ) Amamentação    (   ) Outro. Qual?   

___________________________________________________________________________________  

ASSINALE COM UM “X” O TIPO DE SUA DEFICIÊNCIA:  

(   ) Física    (   ) Auditiva   (   ) Visual  (   ) Mental   (   ) Múltipla   (   ) Outra. Qual?  
_____________________  

  

ASSINALE COM UM “X”, CASO HAJA A NECESSIDADE DE CONDIÇÃO ESPECIAL:  

(   ) Sim   (   ) Não   

Caso a resposta acima seja “sim”, descreva a condição especial para realização da prova:  

____________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________ 
___________________________  

Nestes termos, pede deferimento.  

Assinatura do Candidato: ____________________________________________  

Data: ___/___/2023  
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ANEXO IV – AVALIAÇÃO DE POTENCIALIDADE FÍSICA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE  

CONCURSO PÚBLICO 06/2023  

Descrição dos Testes  

 

PARTE I - FLEXÃO DE BRAÇO (Masculino e Feminino) em 1 minuto 

 Posição inicial, em decúbito ventral, com as mãos apoiadas no solo e abertura pouco maior que a largura dos ombros, 
os cotovelos devem estar estendidos completamente, pés unidos, mantendo um alinhamento entre tronco, quadril e 
pernas. Iniciando-se a flexão até próximo do solo (cotovelo a 90º) e retornando para a posição inicial. A Mulher deve 
apoiar os joelhos no solo, com os pés suspensos e cruzados. Somente serão válidas as repetições executadas 
corretamente: (Protocolo do CSTF apud Morrow et al., 2003). Ao encostar com qualquer parte do corpo no solo 
(exceto as mãos), a contagem será encerrada.  

- marca mínima para homens: maior ou igual a 29  

- marca mínima para mulheres: maior ou igual a 16  

PARTE II – ABDOMINAL – 1 MINUTO (Masculino e Feminino) em 1 minuto  

Posição inicial, em decúbito dorsal, joelhos flexionados, pés unidos e apoiados no solo e com os braços no 
prolongamento do corpo, acima da cabeça, tocando o solo com as mãos. O movimento inicia-se com a flexão do 
tronco e quadril, com os braços estendidos e paralelos ao solo, de forma que as linhas dos cotovelos ultrapassem os 
joelhos, retornando à posição inicial até que as escápulas encostem no solo. Somente serão validadas as repetições 
executadas corretamente. É facultativo ao candidato a utilização do apoio, no entanto deve manifestar sua solicitação.  

- marca mínima para homens: maior ou igual 35 

- marca mínima para mulheres: maior ou igual 30  

PARTE III – CORRIDA 50 METROS (Masculino e Feminino)  

Posição de partida, de pé em afastamento anteroposterior das pernas, com o pé da frente o mais próximo possível da 
linha de largada. Ao comando de voz, o candidato deverá percorrer em linha reta a distância de 50 metros no menor 
tempo possível. 

- marca mínima para homens: menor ou igual a 10 segundos  

- marca mínima para mulheres: menor ou igual 11 segundos  

PARTE IV - CORRIDA 12 MINUTOS (Masculino e Feminino)  

Na posição em pé, atrás da linha de partida, ao comando de voz, seguido de sinal sonoro, o candidato deverá percorrer 
em 12 minutos a maior distância possível, ininterruptamente, sendo permitido andar durante a sua realização. 
Restando 2 (dois) minutos para o encerramento do teste será emitido um aviso sonoro sobre o tempo já decorrido e 
exatamente aos 12 (doze) minutos, será emitido o segundo sinal relativo ao término do teste, na qual o candidato 
deverá parar imediatamente no lugar em que estiver ficando em pé, podendo andar transversalmente na pista, 
aguardando a anotação do seu percurso pelo avaliador.  

- marca mínima homens: maior ou igual 2300 

- marca mínima mulheres: maior ou igual 1900  

Na finalização de cada prova o candidato deverá assinar sua ficha de avaliação no campo correspondente, que conterá 
a contagem feita pelo avaliador. 
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ANEXO V – MODELO DE ATESTADO MÉDICO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE  

CONCURSO PÚBLICO 06/2023  

 

TIMBRE/CARIMBO DO ÓRGÃO DE SAÚDE OU DA CLÍNICA DE SAÚDE  

 

Atesto, sob as penas da Lei, que o(a) Senhor(a) _____________ portador(a) do RG _____, encontra-se 
apto(a) para realizar testes de esforços físicos (TAF), podendo participar dos testes de aptidão física do 
Concurso Público nº 06/2023, da Prefeitura de São Vicente. 

 ___________________ (local e data)  

(OBS.: Esta data não poderá ultrapassar 20 (vinte) dias corridos de antecedência da data da prova)  

___________________ (assinatura do profissional) 

 Nome, assinatura e número do registro do profissional que elaborou o atestado.  

Carimbo (nome/CRM) 
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ANEXO VI – FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS 

CONCURSO PÚBLICO 06/2023  

PREFEITURA DE SÃO VICENTE  

  

Obs.: Preencher duas vias (uma das vias será o protocolo do candidato) 

  

  

NOME DO CANDIDATO: ______________________________________________   

No DE INSCRIÇÃO: _____________  

NÚMERO DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE: ______________ CARGO: _____________  

  
Títulos Apresentados (marque um X)  
(   ) Doutor na área em que concorre  

(    ) Mestre na área em que concorre  

(    ) Curso de Pós Graduação Latu-Sensu na área em que concorre com duração mínima de 360 horas  

  

Nº de folhas anexas: _______  

  

Assinatura do candidato: _________________________  

  

Data: ____________  

  

  

_________________________________________________________________________________  

Para uso da Banca Examinadora:  

1 – Doutor na área em que concorre  
Valor Atribuído: ______________  
2 – Mestre na área em que concorre  
Valor Atribuído: ______________  
3 – Curso de Pós-Graduação Latu-Sensu na área em que concorre com duração mínima de 360 horas  
Valor Atribuído: ______________  
 
 
Total de Pontos _____________________________  
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ANEXO VII - RECOMENDAÇÕES DE SEGURANÇA PARA PREVENÇÃO E CONTROLE DA 
DISSEMINAÇÃO DE DOENÇAS RESPIRATÓRIAS  

  

 
O presente Anexo contém as normas e as rotinas que deverão ser observadas por todas as pessoas 
envolvidas na realização do Concurso Público, incluindo aplicadores das provas, fiscais, equipe da limpeza, 
candidatos, acompanhantes das lactantes, bem como, a equipe de apoio presente durante a realização do 
Concurso Público, com o objetivo de se evitar a disseminação e proliferação de Doenças Respiratórias. 

 

Conforme Decreto Estadual nº 66.575, de 17 de março de 2022, o uso da máscara é opcional e 
recomendamos as seguintes ações: 

a. É recomendado aos candidatos que levem garrafa de água potável para consumo próprio. 
 
b. O candidato deverá portar sua própria caneta, lápis e borracha, sendo vedado o empréstimo destes itens. 
A assinatura da lista de presença também será feita com a própria caneta de cada candidato. 
 
c. Todos os candidatos e acompanhantes das lactantes deverão manter um espaçamento mínimo, durante 
o tempo em que permanecerem nas dependências e instalações dos prédios onde serão realizadas as 
provas do Concurso Público, evitando-se, assim, a aglomeração de pessoas. A distância entre uma pessoa 
e outra também deverá ser respeitada pelos candidatos quando da abertura dos portões e na saída.  
 
d. O uso de máscaras é opcional e o descarte das mesmas será de responsabilidade do candidato, 
devendo, para tanto descartá-las em local seguro para evitar possível contágio e preservar a saúde das 
pessoas e do meio ambiente. 
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APOSTILA N.º 01 PORTARIA N.º 035/SEAD/2012
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto n.º 5480-A, de 4 de 
março de 2021 e, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n.º 39.969/2009, 
RESOLVE:
Apostilar a Portaria n.º 035/SEAD/2012, que 
readaptou em caráter definitivo, Mary Lea Gonzalez, 
Reg. n.º 12.763, para incluir que a servidora irá 
exercer as funções inerentes ao cargo de Assistente 
Administrativo.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 06 de junho de 
2023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

APOSTILA N.º 01 PORTARIA N.º 1587/SEAD/2015
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto n.º 5480-A, de 4 de 
março de 2021 e, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n.º 37.194/2015, 
RESOLVE:
Apostilar a Portaria n.º 1587/SEAD/2015, que 
readaptou em caráter definitivo, Gilda dos Santos 
Francisco, Reg. n.º 13.956, para incluir que a 
servidora irá exercer as funções inerentes ao cargo 
de Assistente Administrativo.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 06 de junho de 
2023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

APOSTILA N.º 01 PORTARIA N.º 1140/SEAD/2018
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto n.º 5480-A, de 4 de 
março de 2021 e, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n.º 44.640/2014, 
RESOLVE:
Apostilar a Portaria n.º 1140/SEAD/2018, que 
readaptou em caráter definitivo, Alessandra Marques 
Moura, Reg. n.º 17.576, para incluir que a servidora irá 
exercer as funções inerentes ao cargo de Assistente 
Administrativo.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 06 de junho de 2023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

APOSTILA N.º 01 PORTARIA N.º 862/SEAD/2021
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto n.º 5480-A, de 4 de 
março de 2021 e, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n.º 19.623/2018, 
RESOLVE:
Apostilar a Portaria n.º 862/SEAD/2021, que 
readaptou em caráter definitivo, Sandra Cristina 
Ambrósio, Reg. n.º 14.187, para incluir que a 
servidora irá exercer as funções inerentes ao cargo 
de Assistente Administrativo.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 06 de junho de 
2023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

APOSTILA N.º 01 PORTARIA N.º 933/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto n.º 5480-A, de 4 de 
março de 2021 e, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n.º 15.664/2018, 
RESOLVE:
Apostilar a Portaria n.º 933/SEGES/2022, que 
readaptou em caráter definitivo, Denise Eloá 
Orsi de Freitas, Reg. n.º 17.554, para incluir que a 
servidora irá exercer as funções inerentes ao cargo 
de Assistente Administrativo.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 06 de junho de 
2023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

APOSTILA N.º 01 PORTARIA N.º 151/SEGES/2023
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto n.º 5480-A, de 4 de 
março de 2021 e, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n.º 32.368/2016, 
RESOLVE:
Apostilar a Portaria n.º 151/SEGES/2023, que 
readaptou em caráter definitivo, Noemia da Rocha 
Viana, Reg. n.º 18.452, para incluir que a servidora irá 
exercer as funções inerentes ao cargo de Assistente 
Administrativo.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 06 de junho de 2023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão
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PORTARIA N.º 792/SEGES/2023
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas através de Decreto n.º 5480-A, de 4 de 
março de 2.021,
RESOLVE:
Aplicar à empregada D. F. O., Reg. n.º 42.XXX, 
Varredor, Ref. “COD1”, a pena de advertência, nos 
termos do art. 482, “i”, da CLT – Consolidação das 
Leis do Trabalho. 
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 07 de junho de 
2.023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 800/SEGES/2023
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto n.º 5480–A, de 4 de 
março de 2021 e, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n.º SGE-PRC-2023/01117,
RESOLVE:
I - Exonerar, a pedido, a partir de 12 de junho de 
2023, Andreia Oliveira de Melo, Reg. n.º 62.755, do 
cargo de Auxiliar Operacional da Educação, Ref. 
“AOE”.
II – Revogar a Portaria n.º 1077 – SEAD, de 07 de 
novembro de 2018.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 14 de junho de 
2023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 802/SEGES/2023
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto n.º 5480–A, de 4 de 
março de 2021 e, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n.º SGE-PRC-2023/01141,
RESOLVE:
I - Exonerar, a pedido, a partir de 14 de junho de 
2023, Estevão Menezes dos Santos, Reg. n.º 62.206, 
do cargo de Auxiliar de Serviços Básicos, Ref. “E”.
II - Revogar a Portaria n.º 1100 – SEAD, de 10 de 
agosto de 2016.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 15 de junho de 
2023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 803/SEGES/2023
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto n.º 5480–A, de 4 de 
março de 2021 e, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n.º SGE-PRC-2023/01149,
RESOLVE:
I - Exonerar, a pedido, a partir de 15 de junho de 
2023, Willian de Oliveira Almeida Lima, Reg. n.º 
61.189, do cargo de Médico Generalista, Ref. “MED”.
II - Revogar a Portaria n.º 1341 – SEAD, de 14 de 
agosto de 2014.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 15 de junho de 
2023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 805/SEGES/2023
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto n.º 5480–A, de 4 de 
março de 2021 e, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n.º SGE-PRC-2023/00095,
RESOLVE:
I - Readaptar, temporariamente, pelo período de 
1 (um) ano, de 08 de Maio de 2023 a 07 de Maio 
de 2024, a servidora Ana Cristina Mendes de Melo, 
Reg. n.º 16.129, Enfermeira, Ref. “M”, para exercer 
função onde não tenha que subir/descer escadas, 
não deambular longas distâncias e 
não ficar mais de 10 minutos em ortostatismo, 
no Hospital Dr. Olavo Hourneaux de Moura, da 
Secretaria da Saúde, com fundamento no art. 94, 
incisos I e II e art. 95, Parágrafo Único da Lei n.º 
1780/78 – Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de São Vicente.
II - A readaptação não acarretará diminuição e 
nem aumento dos vencimentos.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 16 de junho de 
2023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 807/SEGES/2023
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
por meio do Decreto n.º 5480–A, de 4 de março de 
2021, e considerando o constante nos Processos 
Administrativos n.ºs SGE-PRC-2022/00147, 
SGE-PRC-2023/00339, SGE-PRC-2023/00390, 
SGE-PRC-2023/00404, SGE-PRC-2023/00448, 
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SGE-PRC-2023/00459, SGE-PRC-2023/00473, SGE-
PRC-2023/00577, SGE-PRC-2023/00606,
RESOLVE:
I - Revogar, a partir de 13 de março de 2023 o item 
“I-ay” da portaria n.º 407/SEGES/2023, que nomeou 
Patrícia Vieira Roncete, documento n.º 28.XXX, para 
o cargo de Professor Adjunto de Educação Básica 
I,  Ref. “P I”;
II - Revogar, a partir de 14 de abril de 2023 o item 
“I-a” da portaria n.º 0535/SEGES/2023, que nomeou 
Paulo dos Santos Zacarias, documento n.º 25.XXX, 
para o cargo de Agente da Autoridade de Trânsito, 
Ref. “K”;
III - Revogar, a partir de 24 de abril de 2023 o item 
“I-a” da portaria n.º 548/SEGES/2023, que nomeou 
Larissa Ferreira de Souza, documento n.º 50.XXX, 
para o cargo de Assistente Administrativo, Ref. “I”;
IV - Revogar, a partir de 11 de maio de 2023:
a) o item “IV-b” da portaria n.º 620/SEGES/2023, 
que nomeou  ngela da Silva Rando Eivazian, 
documento n.º 36.XXX, para o cargo de  Enfermeiro 
Neonatologista , Ref. “M”;
b) o item “V-a” da portaria n.º 620/SEGES/2023, que 
nomeou Vitória Karen Raimundo, documento n.º 
36.XXX, para o cargo de Enfermeira Obstetra, Ref. 
“M”;
c) o item “V-e” da portaria n.º 620/SEGES/2023, 
que nomeou Maria Fernanda Silva Banzato, , 
documento n.º 36.XXX, para o cargo de  Enfermeira 
Obstetra, Ref. “M”
d) o item “VI-c” da portaria n.º 620/SEGES/2023, que 
nomeou Carina Dias Seerig  documento n.º 72.XXX, 
para o cargo de Farmacêutico, Ref. “L”;
e) o item “IX-a” da portaria n.º 620/SEGES/2023 que 
nomeou Eluana Aparecida Gomes da Rocha Sant 
Ana, documento n.º 33.XXX, Técnico de Farmácia,  
Ref. “J”;
f) o item “IX-d” da portaria n.º 620/SEGES/2023 que 
nomeou Tatiana Megja da Silva, documento n.º 
45.XXX, Técnico de Farmácia,  Ref. “J”
g) o item “IX-e” da portaria n.º 620/SEGES/2023 que 
nomeou Nathaly Andrade Gomes, documento n.º 
49.XXX, Técnico de Farmácia,  Ref. “J”;
V – Revogar, a partir de 16 de maio de 2023:
a) o item “II-a” da portaria n.º 624/SEGES/2023, que 
nomeou Sônia Maria Souza Pereira, documento n.º 
44.XXX, para o cargo de  Engenheiro Civil, Ref. “O”;
b) o item “III-a” da portaria n.º 624/SEGES/2023, que 
nomeou Flávia Vieira Guerreiro Sponton de Castro, 
documento n.º 54.XXX, Psicólogo,  Ref. “L”;
VI – Revogar, a partir de 23 de maio de 2023:
a) item “I-a” da portaria n.º 670/SEGES/2023, que 
nomeou Mariana Akemi Higa, documento n.º 
50.XXX, para o cargo de Arquiteto, Ref. “O”;
b) o item “II-b” da portaria n.º 670/SEGES/2023, 

que nomeou Selma Parreira De Carvalho Araújo, 
documento n.º 59.XXX, Professor Adjunto de 
Educação Básica II – Língua Portuguesa,  Ref. “P II”;
VII – Revogar, a partir de 24 de maio de 2023:
a) o item “I-a” da portaria n.º 692/SEGES/2023, 
que nomeou Daniele Santos Lima de Oliveira, 
documento n.º 45.XXX, para o cargo de Assistente 
Administrativo, Ref. “I”;
b) o item “II-a” da portaria n.º 692/SEGES/2023, que 
nomeou Gustavo dos Santos Gomes, documento 
n.º 44.XXX, para o cargo de  Dentista, Ref. “O”;
VIII - Revogar, a partir de 26 de maio de 2023 o item 
“I-b” da portaria n.º 709/SEGES/2023, que nomeou 
Vanessa Rossi Cassimiro, documento n.º 42.XXX, 
para o cargo de Professor Adjunto de Educação 
Básica I,  Ref. “P I”.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 16 de junho de 
2023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 808/SEGES/2023
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto n.º 5480–A, de 
4 de março de 2021, e considerando o constante 
nos processos administrativos n.ºs 19916/19 e 
SGE-PRC-2023/00147, SGE-PRC-2023/00339, 
SGE-PRC-2023/00390, SGE-PRC-2023/00404, 
SGE-PRC-2023/00448, SGE-PRC-2023/00459, 
SGE-PRC-2023/00473, SGE-PRC-2023/00577, SGE-
PRC-2023/00606, SGE-PRC-2023/00855,
RESOLVE:
Nomear, a partir de 04 de julho de 2023, para os 
cargos constantes no Quadro Permanente de 
Cargos de Provimento Efetivo, Anexo I, da Lei 
Complementar n.º 268, de 28 de dezembro de 
1.999:
I – Agente da Autoridade de Trânsito, Ref. “K”
a) Alexandre Ribeiro Godói, documento n.º 27.XXX;
II – Arquiteto, Ref. “O”
b) Maria Lúcia Coffani dos Santos, documento n.º 
13.XXX;
III – Assistente Administrativo, Ref. “I”
a) Luana da Conceição Souza, documento n.º 
53.XXX;
b) Ilza Farias Silva, documento n.º 49.XXX;
IV – Dentista – 40 H/S, Ref. “O”
a) Adriana Souza Campos Fontalvo, documento n.º 
37.XXX;
V – Enfermeiro Neonatologista, Ref. “M”
a) Gabriela Palermo Lanzilotti, documento n.º 
49.XXX
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VI – Enfermeiro Obstetra, Ref. “M”
a) Marianna Clemente Makhajda, documento n.º 
53.XXX;
b) Ana Beatriz Gonçalves, documento n.º 41.XXX;
VII – Engenheiro Civil, Ref. “O”
a) Fabiana Pereira dos Santos, documento n.º 
35.XXX;
VIII – Farmacêutico, Ref. “L”
a) Vanessa Sant Ana Cordeiro, documento n.º 
32.XXX;
IX – Professor Adjunto de Educação Básica I, Ref. 
“P I”
a) Giseli Braz Ribeiro dos Santos, documento n.º 
44.XXX;
b) Katia Guariento, documento n.º 43.XXX;
X – Professor Adjunto de Educação Básica II – 
Cristiane Coelho Martins, Ref. “P II”
a) Cristiane Coelho Martins, documento n.º 26.XXX;
XI – Psicólogo, Ref. “L”
a) Thalita Costa Silvério da Silva, documento n.º 
40.XXX;
XII – Técnico de Farmácia, Ref. “J”
a) Taina Melo Pereira, documento n.º 41.XXX;
b) Jaqueline Aparecida Serra da Silva, documento 
n.º 43.XXX;
c) Camila das Neves Santos Lauriano, documento 
n.º 43.XXX;
XIII – Médico Veterinário, Ref. “MED”
a) Fátima Cristina Ferreira Saulytis, documento n.º 
21.XXX.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 16 de junho de 
2023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 811/SEGES/2023
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto n.º 5480–A, de 4 de 
março de 2021 e, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n.º SGE-PRC-2023/01147,
RESOLVE:
I - Exonerar, a pedido, a partir de 15 de Junho de 
2023, Aretha Renata de Souza, Reg. n.º 63.923, do 
cargo de Professor Adjunto de Ciências, Ref. “PEB2”.
II - Revogar a Portaria n.º 775 – SEGES, de 08 de 
Junho de 2022.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 16 de junho de 
2023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://signer.techcert.com.br/validate/BQLB7-N3XRH-PB95W-8ZBR7



SÃO VICENTE - EDIÇÃO CCXVII - 20/06/2023

81TV Primeira www.saovicente.sp.gov.brprefeiturasv

SEÇÃO DE EDITAIS
SECRETARIA DA FAZENDA

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA

JUSTIFICATIVA À QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA

Nos termos do artigo 5°, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, e considerando

que as empresas abaixo relacionadas possuem valores em haver, estando o município em mora

nos pagamentos o que pode acarretar prejuízos financeiros futuros.

Considerando ainda que as atividades e mercadorias dos fornecedores abaixo relacionados são

cruciais ao funcionamento da máquina pública e vem de encontro ao interesse público primário do

município de São Vicente o que justifica o pagamento desse débito fora da ordem cronológica,

consoante adiante descrito:

Pagamento Empenho Ano CNPJ Valor Pago Documento
Fiscal

12/06/2023 4143 2023 03.890.545/0001-09 R$ 2.910,00 5248

12/06/2023 1336 2023 32.727.217/0001-94 R$ 387,40 4939

12/06/2023 12615 2022 32.727.217/0001-94 R$ 89,40 4965

12/06/2023 2179 2023 32.727.217/0001-94 R$ 59,60 4960

12/06/2023 10563 2022 32.727.217/0001-94 R$ 89,40 4955

12/06/2023 1337 2023 32.727.217/0001-94 R$ 74,50 4958

12/06/2023 10500 2022 32.727.217/0001-94 R$ 149,00 4964

12/06/2023 1200 2023 83.472.803/0001-76 R$ 17.474,66 63171

12/06/2023 4649 2022 01.291.328/0001-77 R$ 252,45 1479

12/06/2023 4659 2022 01.291.328/0001-77 R$ 502,74 1475

12/06/2023 4653 2022 01.291.328/0001-77 R$ 252,45 1476

12/06/2023 4651 2022 01.291.328/0001-77 R$ 502,74 1477

12/06/2023 4752 2022 01.291.328/0001-77 R$ 755,20 1478

12/06/2023 4646 2022 01.291.328/0001-77 R$ 735,97 1481

12/06/2023 5156 2023 15.743.182/0001-68 R$ 978,00 2552

12/06/2023 4412 2023 13.009.421/0001-25 R$ 1.215,24 10416

12/06/2023 5132 2023 09.635.131/0001-10 R$ 838,15 18810

12/06/2023 6748 2023 58.261.959/0001-60 R$ 125,00 3184

12/06/2023 6743 2023 37.188.920/0001-95 R$ 825,60 188

13/06/2023 373 2023 04.985.752/0001-00 R$ 14.775,00 7477

13/06/2023 373 2023 04.985.752/0001-00 R$ 14.775,00 7478

13/06/2023 373 2023 04.985.752/0001-00 R$ 43.340,00 7552

13/06/2023 4145 2023 03.131.150/0001-22 R$ 5.616,00 704

13/06/2023 4145 2023 03.131.150/0001-22 R$ 7.908,00 696

13/06/2023 3957 2023 28.552.513/0001-24 R$ 14.000,00 1021

13/06/2023 376 2023 07.247.975/0001-68 R$ 41.526,64 2999

14/06/2023 5657 2023 13.009.421/0001-25 R$ 810,16 10514

15/06/2023 10705 2022 11.367.009/0001-51 R$ 3.640,00 12944
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15/06/2023 353 2016 52.885.910/0001-00 R$ 15.000,00 recibo

15/06/2023 12349 2022 09.635.131/0001-10 R$ 779,49 18647

16/06/2023 8180 2022 43.886.847/0001-28 R$ 1.247,81 180

16/06/2023 13610 2022 43.886.847/0001-28 R$ 9.892,12 18

16/06/2023 13439 2022 43.886.847/0001-28 R$ 24.700,00 298

16/06/2023 13439 2022 43.886.847/0001-28 R$ 24.700,00 301

16/06/2023 13439 2022 43.886.847/0001-28 R$ 24.700,00 302

16/06/2023 13439 2022 43.886.847/0001-28 R$ 24.700,00 303

16/06/2023 2161 2023 21.278.096/0001-24 R$ 20.155,20 5320

16/06/2023 13009 2022 03.429.320/0001-50 R$ 9.198,85 4836

16/06/2023 13603 2022 02.313.198/0001-99 R$ 17.040,00 10781

16/06/2023 13548 2022 07.322.744/0001-71 R$ 5.142,03 964164

16/06/2023 4769 2022 09.675.563/0001-54 R$ 419.999,47 637

16/06/2023 171 2023 09.6756536/0001-54 R$ 59.477,83 637

16/06/2023 11661 2022 64.571.656/0001-47 R$ 1.175,00 8049

16/06/2023 2807 2023 64.571.656/0001-47 R$ 1.410,00 8047

16/06/2023 8656 2022 64.571.656/0001-47 R$ 3.099,27 8044

16/06/2023 8656 2022 64.571.656/0001-47 R$ 1.876,56 8063

16/06/2023 2804 2023 64.571.656/0001-47 R$ 1.236,24 8064

16/06/2023 2804 2023 64.571.656/0001-47 R$ 2.238,94 8078

16/06/2023 2804 2023 64.571.656/0001-47 R$ 2.972,78 8097

16/06/2023 8640 2022 68.441.021/0001-86 R$ 4.400,00 6249

16/06/2023 6385 2022 18.579.290/0001-35 R$ 5.559,80 1415

16/06/2023 6385 2022 18.579.290/0001-35 R$ 4.121,50 1416

16/06/2023 6385 2022 18.579.290/0001-35 R$ 2.577,94 1417

16/06/2023 6385 2022 18.579.290/0001-35 R$ 2.690,70 1423

16/06/2023 1809 2023 18.579.290/0001-35 R$ 6.987,50 1540

16/06/2023 1812 2023 24.896.783/0001-00 R$ 14.345,00 415

16/06/2023 2696 2023 66.106.600/0001-47 R$ 109.776,28 302

16/06/2023 7034 2023 58.812.355/0001-65 R$ 204,69 384

16/06/2023 12340 2022 32.727.217/0001-94 R$ 29,80 4997

16/06/2023 11915 2022 32.727.217/0001-94 R$ 89,40 4995

16/06/2023 5171 2023 32.727.217/0001-94 R$ 596,00 4992

16/06/2023 6832 2023 32.727.217/0001-94 R$ 223,50 4993

16/06/2023 3099 2023 41.661.643/0001-63 R$ 9.500,00 38

16/06/2023 3103 2023 43.262.343/0001-37 R$ 4.000,00 32

16/06/2023 5237 2023 09.635.131/0001-10 R$ 276,71 18809

Desta  forma,  tendo  em  vista  o  acima  justificado  efetue  se  o  pagamento  dos  credores  e

PUBLIQUE-SE esta justificativa, para que a mesma surta efeitos jurídicos legais.

São Vicente, 19 de Junho de 2023.

Elisângela Pereira Domingues

Secretária Municipal da Fazenda 

Elisângela Pereira Domingues
Secretária Municipal da Fazenda
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SECRETARIA DE GESTÃO

EXTRATO DE EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO N.º 02/SEGES/2023 - Processo Adm. 
n.º 26.271/22. A Prefeitura Municipal de São 
Vicente, por sua Secretaria de Gestão - SEGES, 
torna pública a realização do chamamento para 
credenciamento e apresentação de plano de 
trabalho das Organizações da Sociedade Civil, 
interessadas em promover o Programa Jovem 
Aprendiz. A solicitação de credenciamento será 
protocolada e entregue no Auditório da Secretaria 
da Saúde, localizado na Rua Padre Anchieta, 462 , 
5º andar - Centro, no dia 20 de julho de 2023 até as 
10 horas em conjunto com dois envelopes distintos, 
conforme especificado no Edital. Os Envelopes 
n.º 01 e n.º 02 deverão estar lacrados e rubricados 
nas bordas. A Sessão de Abertura dos Envelopes 
será no mesmo dia e local, às 11 horas. A íntegra 
do Edital está à disposição dos interessados por 
meio do sítio eletrônico (www.saovicente.sp.gov.
br/d7172)  Maiores informações podem ser obtidas 
junto ao Departamento de Aprendizagem e 
Estágio - Telefone (13) 3569-2305. E-mail: deape.
digp@saudesaovicente.sp.gov.br. 
São Vicente, 15 de junho de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

SECRETARIA DE LICENCIAMENTO

DEFISAI – Proc. Adm. n.º: 23.499/23
Interessada: ANUNCIATA S. DE OLIVEIRA
Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação a Proprietária, Anunciata S. de 
Oliveira, Processo em epígrafe, que em face dar 
ciência a proprietária, solicitamos a mesma que 
compareça nesta Secretaria no prazo de 20 dias 
a fim de tomar conhecimento da Intimação n.º 
123.081, lavrada em 13/04/23. E para que chegue 
ao conhecimento da proprietária, expedido o 
presente Edital em atendimento às Leis Municipais 
Vigentes. São Vicente, 20 de junho de 2023.
ENG.ª WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária de Licenciamento

DEFISAI – Proc. Adm. n.º: 23.503/23
Interessada: IVETE CECILIA D. SCHIRO
Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação a Proprietário, Ivete Cecilia D. 
Schiro, Processo em epígrafe, que em face dar 
ciência a proprietária, solicitamos a mesma que 
compareça nesta Secretaria no prazo de 20 dias 

a fim de tomar conhecimento da Intimação n.º 
123.084, lavrada em 14/04/23. E para que chegue 
ao conhecimento da proprietária, expedido o 
presente Edital em atendimento às Leis Municipais 
Vigentes. São Vicente, 20 de junho de 2023
ENG.ª WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária de Licenciamento

DEFISAI – Proc. Adm. n.º: 23.506/23
Interessado: JOSÉ JERONIMO DA SILVA
Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o Proprietário, José Jeronimo 
da Silva, Processo em epígrafe, que em face dar 
ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo 
que compareça nesta Secretaria no prazo de 20 
dias a fim de tomar conhecimento da Intimação 
n.º 123.823, lavrada em 17/05/23. E para que chegue 
ao conhecimento do proprietário, expedido o 
presente Edital em atendimento às Leis Municipais 
Vigentes. São Vicente, 20 de junho de 2023.
ENG.ª WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária de Licenciamento

DEFISAI – Proc. Adm. n.º: 34.788/10
Interessado: JONAS NOGUEIRA DE SOUZA
Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o Proprietário, Jonas Nogueira 
de Souza, Processo em epígrafe, que em face dar 
ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo que 
compareça nesta Secretaria no prazo de 20 dias a 
fim de tomar conhecimento da Intimação e Auto de 
Infração n.º 123.367, lavrados em 14/04/23. E para que 
chegue ao conhecimento do proprietário, expedido 
o presente Edital em atendimento às Leis Municipais 
Vigentes. São Vicente, 20 de junho de 2023.
ENG.ª WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária de Licenciamento

DEFISAI – Proc. Adm. n.º: 35.875/06
Interessado: MANOEL MESSIAS DE CARVALHO
Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o Proprietário, Manoel Messias de 
Carvalho, Processo em epígrafe, que em face dar 
ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo que 
compareça nesta Secretaria no prazo de 20 dias 
a fim de tomar conhecimento da Intimação n.º 
122.048, lavrada em 25/04/23. E para que chegue 
ao conhecimento do proprietário, expedido o 
presente Edital em atendimento às Leis Municipais 
Vigentes. São Vicente, 20 de junho de 2023.
ENG.ª WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária de Licenciamento
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DEFISAI – Proc. Adm. n.º: 40.424/04
Interessada: CRISTINA DOS SANTOS SILVA
Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação a Proprietária, Cristina dos 
Santos Silva, Processo em epígrafe, que em face 
dar ciência a proprietária, solicitamos a mesma 
que compareça nesta Secretaria no prazo de 20 
dias a fim de tomar conhecimento da Intimação 
n.º 123.147, lavrada em 26/04/23. E para que chegue 
ao conhecimento do proprietário, expedido o 
presente Edital em atendimento às Leis Municipais 
Vigentes. São Vicente, 20 de junho de 2023.
ENG.ª WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária de Licenciamento

DEFISAI – Proc. Adm. n.º: 56.073/22
Interessado: MARCELO DA SILVA
Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o Proprietário, Marcelo da Silva, 
Processo em epígrafe, que em face dar ciência ao 
proprietário, solicitamos ao mesmo que compareça 
nesta Secretaria no prazo de 20 dias a fim de tomar 
conhecimento da Intimação e Auto de Infração n.º 
123.148, lavrados em 26/04/23. E para que chegue 
ao conhecimento do proprietário, expedido o 
presente Edital em atendimento às Leis Municipais 
Vigentes. São Vicente, 20 de junho de 2023.
ENG.ª WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária de Licenciamento

DEFISAI – Proc. Adm. n.º: 54.387/21
Interessado: A. D. MINISTÉRIO FILADÉLFIA- SÉRGIO 
FERREIRA ROSA
Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o Proprietário, A.D. Ministério 
Filadélfia- Sérgio Ferreira Rosa, Processo em 
epígrafe, que em face dar ciência ao proprietário, 
solicitamos ao mesmo que compareça nesta 
Secretaria no prazo de 20 dias a fim de tomar 
conhecimento da Intimação e Auto de Infração n.º 
123.380, lavrados em 19/04/23. E para que chegue 
ao conhecimento do proprietário, expedido o 
presente Edital em atendimento às Leis Municipais 
Vigentes. São Vicente, 20 de junho de 2023.
ENG.ª WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária de Licenciamento

DEFISAI – Proc. Adm. n.º: 56.086/22
Interessada: HEVERCIA TEIXEIRA RUBIN
Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 

Edital de Citação a Proprietária, Hevercia Teixeira 
Rubin, Processo em epígrafe, que em face dar 
ciência a proprietária, solicitamos a mesma que 
compareça nesta Secretaria no prazo de 20 dias a 
fim de tomar conhecimento da Intimação e Auto 
de Infração n.º 123.158, lavrados em 11/05/23. E para 
que chegue ao conhecimento da proprietária, 
expedido o presente Edital em atendimento às 
Leis Municipais Vigentes. São Vicente, 20 de junho 
de 2023.
ENG.ª WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária de Licenciamento

DEFISAI – Proc. Adm. n.º: 6.986/23
Interessada: MARIA LÚCIA DA SILVA MORAES
Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação a Proprietária, Maria Lúcia da Silva 
Moraes, Processo em epígrafe, que em face dar 
ciência a proprietária, solicitamos a mesma que 
compareça nesta Secretaria no prazo de 20 dias a 
fim de tomar conhecimento da Intimação e Auto de 
Infração n.º 123.835, lavrados em 29/05/23. E para que 
chegue ao conhecimento do proprietário, expedido 
o presente Edital em atendimento às Leis Municipais 
Vigentes. São Vicente, 20 de junho de 2023.
ENG.ª WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária de Licenciamento

DEFISAI – Proc. Adm. n.º: 52.077/22
Interessado: JEREMIAS GOMES MELICIO
Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o Proprietário, Jeremias Gomes 
Melicio, Processo em epígrafe, que em face dar 
ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo que 
compareça nesta Secretaria no prazo de 20 dias 
a fim de tomar conhecimento da Intimação n.º 
124.209, lavrada em 19/05/23. E para que chegue 
ao conhecimento do proprietário, expedido o 
presente Edital em atendimento às Leis Municipais 
Vigentes. São Vicente, 20 de junho de 2023
ENG.ª WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária de Licenciamento

DEFISAI – Proc. Adm. n.º: 32.293/21
Interessado: CANUTO PORTELA
Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o Proprietário, Canuto Portela, 
Processo em epígrafe, que em face dar ciência ao 
proprietário, solicitamos ao mesmo que compareça 
nesta Secretaria no prazo de 20 dias a fim de tomar 
conhecimento da Intimação n.º 124.010, lavrada 
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em 29/05/23. E para que chegue ao conhecimento 
do proprietário, expedido o presente Edital em 
atendimento às Leis Municipais Vigentes. São 
Vicente, 20 de junho de 2023.
ENG.ª WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária de Licenciamento

DEFISAI – Proc. Adm. n.º: 20.047/23
Interessado: ESP EDMAR DIAS BEXIGA
Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o Proprietário, Esp Edmar Dias 
Bexiga, Processo em epígrafe, que em face dar 
ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo que 
compareça nesta Secretaria no prazo de 20 dias 
a fim de tomar conhecimento da Intimação n.º 
123.340, lavrada em 02/05/23. E para que chegue 
ao conhecimento do proprietário, expedido o 
presente Edital em atendimento às Leis Municipais 
Vigentes. São Vicente, 20 de junho de 2023.
ENG.ª WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária de Licenciamento

DEFISAI – Proc. Adm. n.º: 23.215/23
Interessado: NILSON ALVES SANTOS
Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o Proprietário, Nilson Alves Santos, 
Processo em epígrafe, que em face dar ciência ao 
proprietário, solicitamos ao mesmo que compareça 
nesta Secretaria no prazo de 20 dias a fim de tomar 
conhecimento da Intimação e Auto de Infração n.º 
123.634 lavrada em 23/05/23. E para que chegue ao 
conhecimento do proprietário, expedido o presente 
Edital em atendimento às Leis Municipais Vigentes. 
São Vicente, 20 de junho de 2023
ENG.ª WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária de Licenciamento

DEFISAI – Proc. Adm. n.º: 37.920/13
Interessado: FLÁVIO DA SILVA QUINTAS
Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o Proprietário, Flávio da Silva 
Quintas, Processo em epígrafe, que em face dar 
ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo que 
compareça nesta Secretaria no prazo de 20 dias a 
fim de tomar conhecimento da Intimação e Auto de 
Infração n.º 123.165 lavrados em 03/05/23. E para que 
chegue ao conhecimento do proprietário, expedido 
o presente Edital em atendimento às Leis Municipais 
Vigentes. São Vicente, 20 de junho de 2023.
ENG.ª WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária de Licenciamento

DEFISAI – Proc. Adm. n.º: 29.536/12
Interessada: MARIA JOSÉ GOMES
Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação a Proprietária, Maria José Gomes, 
Processo em epígrafe, que em face dar ciência a 
proprietária, solicitamos a mesma que compareça 
nesta Secretaria no prazo de 20 dias a fim de tomar 
conhecimento da Intimação n.º 124.111 lavrada e 
14/06/23. E para que chegue ao conhecimento 
da proprietária, expedido o presente Edital em 
atendimento às Leis Municipais Vigentes. São 
Vicente, 20 de junho de 2023.
ENG.ª WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária de Licenciamento

DEFISAI – Proc. Adm. n.º: 14.811/23
Interessada: NILZA DOS SANTOS BISPO
Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação a Proprietária, Nilza dos Santos 
Bispo, Processo em epígrafe, que em face dar 
ciência a proprietária, solicitamos ao mesmo 
que compareça nesta Secretaria no prazo de 20 
dias a fim de tomar conhecimento da Intimação 
n.º 124.166 lavrada e 05/06/23. E para que chegue 
ao conhecimento do proprietário, expedido o 
presente Edital em atendimento às Leis Municipais 
Vigentes. São Vicente, 20 de junho de 2023.   
ENG.ª WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS 
Secretária de Licenciamento

DEFISAI – Proc. Adm. n.º: 47.944/22
Interessado: FELIPE LEMOS CORREIA
Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o Proprietário, FELIPE LEMOS 
CORREIA, Processo em epígrafe, que em face dar 
ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo 
que compareça nesta Secretaria no prazo de 20 
dias a fim de tomar conhecimento da Intimação 
n.º 124.169 lavrada e 05/06/23. E para que chegue 
ao conhecimento do proprietário, expedido o 
presente Edital em atendimento às Leis Municipais 
Vigentes. 
São Vicente, 20 de junho de 2023.  
ENG.ª WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS 
Secretária de Licenciamento

DEFISAI – Proc. Adm. n.º: 23.918/23
Interessada: NILZA DOS SANTOS BISPO
Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação a Proprietária, Nilza dos Santos 
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Bispo, Processo em epígrafe, que em face dar 
ciência a proprietária, solicitamos a mesma que 
compareça nesta Secretaria no prazo de 20 dias 
a fim de tomar conhecimento da Intimação n.º 
123.319 lavrada e 13/04/23. E para que chegue 
ao conhecimento da proprietária, expedido o 
presente Edital em atendimento às Leis Municipais 
Vigentes. São Vicente, 20 de junho de 2023.
ENG.ª WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária de Licenciamento

DEFISAI – Proc. Adm. n.º: 23.695/23
Interessado: EDIFÍCIO VANESSA
Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o Proprietário, Edifício Vanessa, 
Processo em epígrafe, que em face dar ciência ao 
proprietário, solicitamos ao mesmo que compareça 
nesta Secretaria no prazo de 20 dias a fim de tomar 
conhecimento da Intimação n.º 121.906 lavrada 
e 06/09/22. E para que chegue ao conhecimento 
do proprietário, expedido o presente Edital em 
atendimento às Leis Municipais Vigentes. São 
Vicente, 20 de junho de 2023.
ENG.ª WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária de Licenciamento

DEFISAI – Proc. Adm. n.º: 23.697/23
Interessado: AO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL
Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o Proprietário, do Imóvel, Avenida 
Penedo n.º 187, Processo em epígrafe, que em face 
dar ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo 
que compareça nesta Secretaria no prazo de 20 
dias a fim de tomar conhecimento da Intimação 
n.º 124.170 lavrada e 05/06/23. E para que chegue 
ao conhecimento do proprietário, expedido o 
presente Edital em atendimento às Leis Municipais 
Vigentes. São Vicente, 20 de junho de 2023.
ENG.ª WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária de Licenciamento

DEFISAI – Proc. Adm. n.º: 23.694/23
Interessado: AO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL
Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o Proprietário, do Imóvel, Avenida 
Penedo n.º 73, Processo em epígrafe, que em face 
dar ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo 
que compareça nesta Secretaria no prazo de 20 
dias a fim de tomar conhecimento da Intimação 
n.º 124.173 lavrada e 05/06/23. E para que chegue 
ao conhecimento do proprietário, expedido o 

presente Edital em atendimento às Leis Municipais 
Vigentes. São Vicente, 20 de junho de 2023.
ENG.ª WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária de Licenciamento

DEFISAI – Proc. Adm. n.º: 23.696/23
Interessado: AO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL
Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o Proprietário, do Imóvel, Avenida 
Penedo n.º 163, Processo em epígrafe, que em face 
dar ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo 
que compareça nesta Secretaria no prazo de 20 
dias a fim de tomar conhecimento da Intimação 
n.º 124.171 lavrada e 05/06/23. E para que chegue 
ao conhecimento do proprietário, expedido o 
presente Edital em atendimento às Leis Municipais 
Vigentes. São Vicente, 20 de junho de 2023.
ENG.ª WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária de Licenciamento

SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 034/2023
A Secretaria de Mobilidade Urbana do município 
de São Vicente, com base nas competências 
elencadas no art. 24, e fulcro no art. 281 do Código de 
Trânsito Brasileiro, e ainda, conforme a Resolução 
n. 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito 
– CONTRAN, após, esgotadas as tentativas de 
ciência por meio de notificação via remessa postal, 
vem notificar os proprietários e/ou infratores dos 
veículos, do cometimento da infração de trânsito, 
concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para 
apresentar DEFESA DA AUTUAÇÃO, e/ou ainda, 
indicação de condutor infrator, contados a partir 
desta publicação. 
A DEFESA DA AUTUAÇÃO e indicação de condutor 
infrator poderá ser apresentada presencialmente 
no Órgão de Trânsito, situado na Rua José Bonifácio, 
404, sala 04 – Centro – São Vicente/SP – CEP 11310-
080, de segunda a sexta-feira, das 09h00 às 17h00 
ou pelos Correios.
A DEFESA DA AUTUAÇÃO deverá ser instruída 
com: requerimento com as razões, preenchido 
e assinado; provas admitidas em direito; cópia 
do documento de identificação do requerente 
que comprove sua assinatura; cópia do Contrato 
Social (apenas se pessoa jurídica); cópia do 
CRLV; procuração quando o requerente não for o 
proprietário.
A indicação de condutor deverá ser instruída 
com: com o formulário disponibilizado no site da 
Prefeitura de São Vicente http://www.dcctransito.
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com.br preenchido e assinado, cópia legível da CNH 
ou Permissão para Dirigir do infrator e documento 
que comprove sua assinatura se esta não constar 
na CNH; cópia do documento de identificação do 
proprietário do veículo ou o seu representante 
legal, neste caso deve juntar documento que 
comprove a representação.
Não serão conhecidas as Defesas da Autuação e 
Indicação do Condutor Infrator apresentadas fora 
do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, 
sem assinatura ou sem os documentos necessários, 
exigidos pela legislação.
O proprietário e o condutor infrator são responsáveis 
pelas informações fornecidas e respondem 
nas esferas cível, administrativa e penal, pela 
veracidade das informações e documentos. 
O padrão de sequência de identificação dos 
dados das infrações abaixo relacionado é: placa 
do veículo, número do auto de infração, código da 
infração/enquadramento e data da infração.
ALEXANDRE RIBEIRO MARTINS
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 034/2023
A Secretaria de Mobilidade Urbana do município 
de São Vicente, com base nas competências 
elencadas no art. 24, e fulcro no art. 281 e 282 do 
Código de Trânsito Brasileiro, e ainda, conforme 
as Resoluções n. 900/2022 e 918/2022 do Conselho 
Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas 
as tentativas de ciência por meio de notificação 
via remessa postal, vem notificar os proprietários 
e/ou infratores dos veículos, da IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE.
O pagamento da multa poderá ser efetuado 
com desconto até 30 dias contados a partir desta 
publicação, por oitenta por cento de seu valor.
Poderá ser interposto RECURSO perante a Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI, 
até 30 dias contados a partir desta publicação. O 
recurso poderá ser apresentado presencialmente 
no Órgão de Trânsito, situado na Rua José Bonifácio, 
404 – sala 04 – Centro – São Vicente/SP – CEP 11310-
080 de segunda à sexta-feira, das 9h00 às 17h00  
ou pelos Correios. No site www.dcctransito.com.br 
podem ser feitas consultas de multas, impressão 
de formulários e/ou boletos.
O recurso deverá ser instruído com: requerimento 
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com as razões, preenchido e assinado; provas 
admitidas em direito; cópia da CNH; cópia do 
Contrato Social (apenas se pessoa jurídica); cópia 
do documento do CRLV; procuração quando o 
requerente não for o proprietário.
Não serão conhecidos os recursos apresentados 
fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, 
sem assinatura ou sem os documentos necessários, 
exigidos pela legislação.
O padrão de sequência de identificação dos 
dados das infrações abaixo relacionado é: placa 
do veículo, número do auto de infração, código da 
infração/enquadramento, data e valor da multa. 
ALEXANDRE RIBEIRO MARTINS
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

SECRETARIA DE SAÚDE

COMUNICADO DE DEFERIMENTO DE LTA. 
Tornamos público o deferimento do Proc. Adm. n.º 
3.348/23 – Laudo Técnico de Avaliação da empresa 
Sheila Vitorino Dantas Ferreira, 48.819.826/0001-03, 
Rua Monte Plano, n.º 513, Lote 12, Quadra 28, Vila 
Margarida - São Vicente/SP. CEP: 11335-020. São 
Vicente, 14 de junho de 2023. 
MARIA JOSÉ MAROSTEGA 
Coordenação de Vigilância Sanitária – COVISA

COMUNICADO DE DEFERIMENTO DE LTA. 
Tornamos público o deferimento do Proc. Adm. n.º 
15.797/23 – Laudo Técnico de Avaliação da empresa 
Toxicológico São Vicente Ltda, 49.958.696/0001-52, 
Praça Barão do Rio Branco, n.º 94, Sala 205, Centro 
– São Vicente/SP. CEP: 11310-000. São Vicente, 15 de 
junho de 2023. 
MARIA JOSÉ MAROSTEGA 
Coordenação de Vigilância Sanitária – COVISA

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://signer.techcert.com.br/validate/BQLB7-N3XRH-PB95W-8ZBR7



SÃO VICENTE - EDIÇÃO CCXVII - 20/06/2023

89TV Primeira www.saovicente.sp.gov.brprefeiturasv

SEÇÃO DE LICITAÇÕES
SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO – COMISSÃO MUNICIPAL 
DE LICITAÇÕES – CONCORRÊNCIA N.º 14/23 – 
PROC. ADM. N.º  10.905/23. Objeto: Contratação de 
empresa para Reurbanização da Avenida Lourival 
Moreira do Amaral. Abertura:   20/07/23 às 10  horas, 
na Sala de Reuniões do Departamento de Compras 
e Licitações, localizada no Paço Municipal, na Rua 
Frei Gaspar, 384, 1º andar – Sala 23 – São Vicente/SP. 
Edital completo poderá ser retirado gratuitamente 
no site da Prefeitura Municipal de São Vicente, 
através da página www.saovicente.sp.gov.br a partir 
do dia 20/06/23. São Vicente, 20 de junho de 2023.
CLÁUDIO ALTAFIN
Secretário Municipal de Serviços Públicos

AVISO DECOMLIC – INDEFERIMENTO DE 
RECURSO - O Departamento de Compras e 
Licitações torna público IMPROCEDENTE o Recurso 
interposto pela empresa Manupa Comércio, 
Exportação, Importação de Equipamentos e 
Veículos Adaptados Ltda. Pregão Eletrônico n.º 
33/23 – Proc. Adm. n.º 9.200/23. Objeto: Aquisição 
de 1 (um) caminhão semileve, novo, 0 KM, com 
equipamento de pintura de sinalização viária, para 
atendimento da Secretaria de Mobilidade Urbana. 
Motivo/Just.: Face ao Parecer Jurídico, acolhido pelo 
Senhor Prefeito, como razão de decidir e demais 
elementos que constam do Proc. Adm. n.º 9.200/23. 
Mais informações pelo telefone: (13) 3579-1389, com 
Américo ou e-mail: americo_compras@saovicente.
sp.gov.br. São Vicente, 20 de junho de 2023.
MARTA FLORINDO
Coordenadora da Diretoria de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO 
n.º 55/23 – PROC. ADM. N.º 12.900/23 – Objeto: 
Aquisição de equipamentos para uso na Secretaria 
de Desenvolvimento Social – SEDES. Recebimento 
das Propostas: até as 9 horas do dia 03/07/23. 
Abertura das Propostas: às 09h05min do dia 
03/07/23. Início da Sessão Pública de Disputa de 
Preços: a partir das 09h15min do dia 03/07/23, após 
a avaliação das propostas pelo pregoeiro. Sites para 
acessar o Edital: https://www.saovicente.sp.gov.
br/ e www.novobbmnet.com.br. Para solicitação de 
esclarecimentos e acesso à Sessão Pública: www.
novobbmnet.com.br. Informações: Telefone (13) 3579-
1402 com Vinícius Freitas Góes. Just.: Lei Federal n.º 
10.520/02. São Vicente, 20 de junho de 2023.
MARTA FLORINDO
Coordenadora da Diretoria de Licitações

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
– PREGÃO ELETRÔNICO N.º 63/23 – PROC. 
ADM. N.º 1.478/23. Objeto: Registro de Preços, 
pelo período de 12 (doze) meses, para Aquisição 
de Material Didático Consumível que atenda 
temas específicos voltados a Projeto de Vida e 
Educação Socioemocional na formação de alunos 
e professores do Ensino Fundamental dos Anos 
Iniciais e Finais (1º. ao 9º) do Município de São 
Vicente, conforme especificações constantes no 
Anexo I deste Edital. Arrematante dos Lotes 1 e 2: 
Gráfica e Editora Posigraf Ltda., no valor total de 
R$ 2.152.500,00 (dois milhões, cento e cinquenta 
e dois mil e quinhentos reais) para o Lote 1 e 
no valor total de R$ 955.500,00 (novecentos e 
cinquenta e cinco mil e quinhentos reais) para o 
Lote 2. Adjudicado em 02/06/23. Homologado 
em 05/06/23. Mais informações pelo telefone: (13) 
3579-1388, com Fernanda ou e-mail: fernanda_
compras@saovicente.sp.gov.br. São Vicente, 20 de 
junho de 2023.
MARTA FLORINDO
Coordenadora da Diretoria de Licitações

AVISO DE SUSPENSÃO E ABERTURA DE PRAZO 
DE CONTRARRAZÕES – COMISSÃO MUNICIPAL 
DE LICITAÇÕES – CONCORRÊNCIA N.º 13/23 – 
PROC. ADM. N.º 278/23. Objeto: Contratação 
de empresa para execução de reforma das 
coberturas e calçadas do centro de São Vicente. A 
Comissão Municipal de Licitações torna público a 
SUSPENSÃO e abertura de prazo para apresentação 
das Contrarrazões ao recursos interposto pela 
Empresa: Agnus Engenharia Eireli. O processo está 
com vista aos interessados Just.: Lei Federal n.º 
8.666/93.  São Vicente, 15 de junho de 2023.
ALEXSANDRO FERREIRA
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Urbano

AVISO DE INABILITAÇÃO E HABILITAÇÃO - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE  
– TOMADA DE PREÇOS N.º 08/23– PROC. 
ADM. N.º  6339/23. Objeto:  Contratação de 
empresa especializada para execução de obra 
de urbanização do Itararé – Fase II. A Comissão 
Municipal de Licitações torna público que decidiu 
por unanimidade INABILITAR as empresas PGV 
Terraplenagem E Gerenciamento de Resíduos 
Ltda. por não atender às exigências do item 5.1.H/ 
11.2.C (prazo do depósito da garantia da proposta), 
Agnus Engenharia Eireli e Penascal Engenharia e 
Construção Ltda. por não atenderem às exigências 
do item 5.1.A (certidões vencidas do CRC) e 
HABILITAR a empresa Asservo Multisserviços Ltda. 
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a convocando para abertura do envelope de n.º 
2 no dia 29/06/23 às 10 horas na sala 23 do Paço 
Municipal. São Vicente, 20 de junho de 2023.
ALEXSANDRO FERREIRA
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Urbano

AVISO DE JULGAMENTO – CONCORRÊNCIA 
N.º 15/23 – PROC. ADM. N.º 11.948/23. Objeto: 
Contratação de empresa para construção da 
nova Rodoviária de São Vicente. A Comissão 
Municipal de Licitações torna público que decidiu 
por unanimidade dar provimento aos recursos 
interpostos pelas empresas Tera Engenharia 
e Arquitetura Eireli e TMK Engenharia S/A, 
convocando todas as habilitadas para abertura do 
envelope de n.º 2 no dia 29/06/23 às 14h30min, na 
sala 23 do Paço Municipal. São Vicente, 20 de junho 
de 2023.
ALEXSANDRO FERREIRA
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Urbano

AVISO DE INABILITAÇÃO E HABILITAÇÃO – 
CONCORRÊNCIA N.º 07/23 – PROC. ADM. N.º 
12.932/23. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para a construção de quadra 
poliesportiva coberta da EMEF Armindo Ramos. A 
Comissão Municipal de Licitações torna público que 
decidiu por unanimidade INABILITAR a empresa 
Ready Soluções Industriais Ltda., por não atender 
as exigências mínimas do item 4.1.1.C.4, 4.1.1.C.5 e 
4.1.1.E e HABILITAR a empresa D. Paschoalino de 
Filippo Gás Ltda., a convocando para abertura do 
envelope de n.º 2 no dia 28/06/23 às 10 horas, na 
sala 23 do Paço Municipal São Vicente, 20 de junho 
de 2023.
NÍVEA DE CÁSSIA DUTRA COSTA MARSILI
Secretária Municipal de Educação 

AVISO DE INABILITAÇÃO E HABILITAÇÃO – 
CONCORRÊNCIA N.º 09/23 – PROC. ADM. N.º  
12.944/23. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para a construção de quadra 
poliesportiva coberta da EMEF Raul Rocha do 
Amaral. A Comissão Municipal de Licitações torna 
público que decidiu por unanimidade INABILITAR 
a empresa Ready Soluções Industriais Ltda. por não 
atender as exigências mínimas do item 4.1.1.C.4, 
4.1.1.C.5 e 4.1.1.E, a empresa Fênix Locação, Serviços 
e Comércio Ltda. por não atender as exigências 
mínimas dos itens 4.1.1.B e 4.1.1.E e a empresa 
TRM Engenharia Civil Ltda. por não atender as 
exigências mínimas do item 4.1.1.B.5 e HABILITAR 
a empresa D. Paschoalino de Filippo Gás Ltda., a 

convocando para abertura do envelope de n.º 2 
no dia 28/06/23 às 14h30min na sala 23 do Paço 
Municipal São Vicente, 20 de junho de 2023.
NÍVEA DE CÁSSIA DUTRA COSTA MARSILI
Secretária Municipal de Educação

AVISO DE INABILITAÇÃO E HABILITAÇÃO – 
CONCORRÊNCIA N.º  12/23 – PROC. ADM. N.º 
10.945/23. Objeto:  Contratação de empresa para 
execução de obra da Reurbanização da Linha 
Vermelha. A Comissão Municipal de Licitações 
torna público que decidiu por unanimidade 
HABILITAR as empresas Penascal Engenharia e 
Construção Ltda. e Pavisan Construções Ltda., 
as convocando para abertura do envelope de n.º 
2 no dia 30/06/23 às 10 horas, na sala 23 do Paço 
Municipal. São Vicente, 20 de junho de 2023.
ALEXSANDRO FERREIRA
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Urbano

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N.º 164/23 
- PROC. ADM. N.º 12.236/23. Objeto: Aquisição de 
equipamentos musicais para a Sedes. Arrematante 
dos Lotes 1 ,2 e 4: KLM Ltda.-ME, no valor total de R$ 
5.870,00 (cinco mil, oitocentos e setenta reais); Dos 
Lotes 3, 5, 6, 7, 8, 9 e 10: BCG Comércio e Serviços 
Ltda., no valor total de R$ 2.965,00 (dois mil, 
novecentos e sessenta e cinco reais). Adjudicado 
em 01/06/23. Homologado em 12/06/23. Just.: Art. 
24 inc. II, Lei Federal n.º 8.666/93. São Vicente, 20 
de junho de 2023.
MARTA FLORINDO
Coordenadora da Diretoria de Licitações

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N.º 173/23 
– PROC. ADM. N.º 12.901/23. Objeto: Aquisição de 
balcão de cozinha e armário de cozinha para a 
Sedes. Arrematante dos Lotes 1, 2: BCG Comércio e 
Serviços Ltda., no valor total de R$ 2.140,00 (dois mil 
cento e quarenta reais). Adjudicado em 01/06/23. 
Homologado em 12/06/23. Just.: Art. 24, inc. II Lei 
Federal n.º 8.666/93. São Vicente, 20 de junho de 
2023.
MARTA FLORINDO
Coordenadora da Diretoria de Licitações

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N.º 172/23 
- PROC. ADM. N.º 12.902/23. Objeto: Aquisição 
Central PABX para a Sedes. Arrematante dos Lotes 
1: Buff Comércio e Soluções Gráficas Ltda.-ME, no 
valor total de R$ 2.680,00 (dois mil, seiscentos e 
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oitenta reais). Adjudicado em 18/05/23. Homologado 
em 26/05/23. Just.: Art. 24, inc. II, Lei Federal n.º 
8.666/93. São Vicente, 20 de junho de 2023.
MARTA FLORINDO
Coordenadora da Diretoria de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO – COMISSÃO MUNICIPAL DE 
LICITAÇÕES – CONCORRÊNCIA N.º 22/23 – PROC. 
ADM. N.º 50.735/22. Objeto: Alienação do imóvel 
de Matrícula 162.665, localizado na Rua Manoel 
Nascimento Estevam Furtado, do Loteamento 
Cidade Náutica. Abertura:   24/07/23 às 10 horas, na 
Sala de Reuniões do Departamento de Compras e 
Licitações, localizada no Paço Municipal, na Rua Frei 
Gaspar, 384, 1º andar – Sala 23 – São Vicente/SP. Edital 
completo poderá ser retirado gratuitamente no site 
da Prefeitura Municipal de São Vicente, através da 
página www.saovicente.sp.gov.br  a partir do dia 
22/06/23. São Vicente, 20 de junho de 2023.
ALEXSANDRO FERREIRA
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Urbano

SECRETARIA DE GESTÃO

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA N.º 449/23. Convenentes: Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região e Prefeitura 
Municipal de São Vicente. Objeto: Somente a 
cessão gratuita do direito de uso do SEI, Sistema 
Eletrônico de Informações, criado pelo TRF4, para 
o Cessionário, para utilização em base única. Base 
Legal: art. 116 e parágrafos da Lei 8.666/93. Vigência: 
15/06/23 a 15/06/28. P.A. 0004524-15.2021.4.04.8000. 
Assinatura: Desembargador Federal Ricardo 
Teixeira do Valle Pereira, Presidente do TRF 4ª 
Região, e Kayo Amado, Prefeito Municipal, em 8 de 
junho de 2023.

EXTRATO RATIFICAÇÃO AO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 07/23 – PROCESSO 
ELETRÔNICO SGE-PRC-2023/00432. Locatária: 
Prefeitura Municipal de São Vicente. Locadora: 
Edith Manoel Holding e Participações Ltda., 
representada por Fredy da Silva Gonçalves Bento. 
Objeto: Locação do imóvel localizado na Av. 
Quintino Bocaiuva, 1595, Centro, neste Município, 
destinado à instalação e funcionamento do Serviço 
de Acolhimento Familiar Casa de Estar. Vigência: 
04/06/23 a 03/12/25. Valor do aluguel: R$ 11.926,00 
(onze mil, novecentos e vinte e seis reais) mensais. 
Just.: art. 24, inc. X da Lei Federal n.º 8.666/93. São 
Vicente, 15 de junho de 2023. 
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

EXTRATO RATIFICAÇÃO AO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 06/23 – PROCESSO 
ELETRÔNICO SGE-PRC-2023/00506. Locatária: 
Prefeitura Municipal de São Vicente. Locadora: 
F. P. Serviços e Locações de Equipamentos Ltda., 
representada por Paulo Roberto Morais. Objeto: 
Locação do imóvel localizado na Rua Vicente 
Gil, 368, Catiapoã, neste Município, destinado à 
instalação e funcionamento da Creche Municipal 
Isidoro Mendes. Vigência: 26/05/23 a 25/11/25. 
Valor do aluguel: R$ 6.100,00 (seis mil e cem reais) 
mensais. Just.: art. 24, inc. X da Lei Federal n.º 
8.666/93. São Vicente, 15 de junho de 2023. 
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

EXTRATO RATIFICAÇÃO AO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 08/23 – PROCESSO 
ELETRÔNICO SGE-PRC-2023/00171. Locatária: 
Prefeitura Municipal de São Vicente. Locador: 
Brisamar Administração de Imóveis Ltda., 
representada por Paulo Sérgio Veríssimo Mendes. 
Objeto: Locação do imóvel localizado na Rua Frei 
Gaspar, 365, SUC’s 301, 334, 335 e 336, Centro, neste 
Município, destinado à instalação e funcionamento 
do Programa Poupatempo. Vigência: 05/06/23 a 
04/12/25. Valor do aluguel: R$ 26.470,93 (vinte e seis 
mil, quatrocentos e setenta reais e noventa e três 
centavos) mensais. Just.: art. 24, inc. X da Lei Federal 
n.º 8.666/93. São Vicente, 15 de junho de 2023. 
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 12 AO 
CONTRATO DE COMODATO CELEBRADO COM 
A SOCIEDADE ESPORTIVA ESPLANADA – PROC. 
ADM. N.º 23.786/08. Comodatária: Prefeitura 
Municipal de São Vicente. Comodante: Sociedade 
Esportiva Esplanada, representada por seu 
presidente, Sr. Armando Tonéra. Objeto: Cessão a 
título gratuito do imóvel localizado na Rua Capitão 
Gregório de Freitas, n.º 508 – Parque São Vicente, 
neste Município, destinado ao funcionamento 
do Centro de Convivência para a Terceira Idade. 
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses de 10/06/23 
a 09/06/25. Just.: art. 24, inc. X da Lei Federal n.º 
8.666/93. São Vicente, 16 de junho de 2023.
HELENA DE SOUZA MARCON
Secretária Adjunta de Desenvolvimento Social

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 03 AO 
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N.º 09/21 (PD 202055) – DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N.º 108/21 – PROC. ADM. N.º 7.413/21. 
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Contratante: Prefeitura Municipal de São Vicente. 
Contratada: Companhia de Processamento de 
Dados do Estado de São Paulo – PRODESP. Objeto: 
Prestação de Serviços de publicidade legal de todos 
os atos de interesse da contratante pelo sistema “on 
line”, nos respectivos cadernos do “Diário Oficial do 
Estado de São Paulo”. Motivo: Prorrogam o prazo de 
vigência do contrato por mais 12 (doze) meses. Data 
da assinatura: 24/05/23. Just.: Art. 57, inc. II, da Lei 
Federal n.º 8.666/93. São Vicente, 16 de junho de 2023. 
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA – INSTRUMENTO CELEBRADO 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
VICENTE E A INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL 
ASSOCIAÇÃO DE ENSINO DE RIBEIRÃO PRETO 
– AERP, MANTENEDORA DA UNIVERSIDADE DE 
RIBEIRÃO PRETO – UNAERP – PROC. ADM. N.º 
07.807/23. Objeto: Aprimoramento, formação e 
capacitação de servidores da Prefeitura e/ou de 
seus dependentes legais, por meio do incentivo 
à participação destes nos cursos oferecidos pela 
Instituição Educacional, atendendo condições 
legais e as estabelecidas no Edital de Chamamento 
Público n.º 003/SEGES/2022. Vigência: 30/5/23 a 
29/5/28. São Vicente, 15 de junho de 2023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

SECRETARIA DA SAÚDE

EXTRATO DE ATA N.º 77/23 - PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 76/23. Órgão: Prefeitura Municipal de São 
Vicente, através da Secretaria de Saúde de São 
Vicente. Fornecedor: Futura Comercio de Produtos 
Médicos e Hospitalares Eireli. Objeto:Registro de 
Preços de medicamentos para atender pacientes 
de ações judiciais, da Secretaria da Saúde do 
Município de São Vicente, conforme especificações 
contidas no presente Termo de Referência, pelo 
período de 12 (doze) meses. Verba: MAC. Assinatura: 
15/06/23. Vigência: 15/06/23 a 14/06/24. Valor total: 
R$ 11.145,75. São Vicente, 20 de junho de 2023.
MICHELLE LUIS SANTOS
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE ATA N.º 80/23 – PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 76/23. Órgão: Prefeitura Municipal 
de São Vicente, através da Secretaria de Saúde de 
São Vicente. Fornecedor: Onco Prod. Distribuidora 
de Produtos Hospitalares e Oncológicos Ltda. Objeto: 
Registro de Preços de medicamentos para atender 
pacientes de ações judiciais, da Secretaria da Saúde 

do Município de São Vicente, conforme especificações 
contidas no presente Termo de Referência, pelo 
período de 12 (doze) meses. Verba: MAC. Assinatura: 
15/06/23. Vigência: 15/06/23 a 14/06/24. Valor total: R$ 
17.724,00. São Vicente, 20 de junho de 2023.
MICHELLE LUIS SANTOS
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N.º 20/23 – PROC. ADM. N.º 21.238/23. 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Vicente, 
através da Secretaria de Saúde de São Vicente. 
Contratada: Mova Empreendimentos Comercial e 
Serviço Eireli. Objeto: Contratação emergencial de 
empresa especializada para a prestação de serviços 
de higiene, recepção hospitalar e controle de acesso 
para as unidades da Diretoria de Atenção Hospitalar, 
Urgência e Emergência e Atenção Especializada 
da Secretaria de Saúde do Município de São 
Vicente, sendo: Hospital do Vicentino, Maternidade 
Municipal, Hospital Dr. Olavo Horneaux de Moura, 
Unidade Mista Parque das Bandeiras, CATO – Centro 
de Atendimento em Traumatologia e Ortopedia, 
Reabilitar I, CAD II – Centro de Apoio ao Diagnóstico e 
o Centro de Atenção Psicossocial III – CAPS III Mater, 
pelo período de 120 (cento e vinte) dias. Assinatura: 
02/06/23. Vigência: 02/06/23 a 30/09/23. Valor Total: 
R$ 3.123.332,92.  Just.: Lei Federal n.º 8.666/93. São 
Vicente, 20 de junho de 2023.
MICHELLE LUIS SANTOS
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02 AO 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 04/21 
– PROC. ADM. N.º 12.707/21. Locatária: Prefeitura 
Municipal de São Vicente/Fundo Municipal de 
Saúde de São Vicente. Locador: Venturine S.M.–
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Objeto: 
Locação do imóvel situado na Avenida Antônio 
Emmerich n.º 509, Vila Melo, São Vicente/SP. Valor 
do Contrato: R$ 336.000,00. Vigência: 03/05/23 
a 02/05/24. Just.: art. 24, inc. X, da Lei Federal n.º 
8.666/93. São Vicente, 10 de maio de 2023.
MICHELLE LUIS SANTOS
Prefeitura Municipal de São Vicente
Fundo Municipal de Saúde de São Vicente

ATO DE JULGAMENTO – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
282/22 – PROC. N.º 49.332/22. Tornamos público 
que o resultado do Pregão Eletrônico n.º 282/22 
está à disposição dos interessados na Secretaria de 
Saúde de São Vicente, na Rua Padre Anchieta, 462 
– 5º andar. São Vicente, 20 de junho de 2023.
MICHELLE LUIS SANTOS
Secretária Municipal de Saúde
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AVISO DE  NOTIFICAÇÃO. A Prefeitura Municipal 
de São Vicente, por meio de sua Secretaria 
Municipal de Saúde, notifica o representante 
legal da empresa Destra Distribuidora de 
Medicamentos Ltda., inscrita no CNPJ sob o n.º 
41.511.821/0001-70, sediada na Rua Bahia, 69, sala 
004, setor B – Presidente Kennedy – Francisco 
Beltrão/PR, Sr. Leonardo Cella Baseggio (sócio 
proprietário), CPF n.º 053.XXX.XXX-58, para o fim 
de comunicar que foi autuado o procedimento 
administrativo de número 21.471/23, para apuração 
de infração contratual consistente em não entrega 
do objeto das AF n.º 258/23, de 25/01/23, enviada ao 
fornecedor em 02/02/23 (objeto: 6.000 unidades de 
dexclorfeniramina, maleato 2mg/5ml, solução oral 
[frasco], da marca Prati, ao valor total de R$ 11.999,40, 
e 210.000 unidades de metformina, cloridrato 
850mg [comprimido] da marca Prati, ao valor total 
de R$ 24.675,00) [117 dias de atraso]; AF n.º 969/23, 
de 13/03/23, enviada ao fornecedor em 21/03/23 
(objeto: 1.100  unidades de lidocaína, cloridrato 2% 
geleia tubo com 30g, da marca Pharlab, ao valor 
total de R$ 2.475,00) [87 dias de atraso]; e AF n.º 
1382/23, de 18/04/23, enviada ao fornecedor em 
26/04/23 (objeto: 150.000 unidades de ácido fólico 
5mg [comprimido] da marca Hipolabor, ao valor 
total de R$ 7.350,00; 300.000 unidades de losartana 
potássica 50mg [comprimido] da marca Prati, ao 
valor total de R$ 20.550,00; e 210.000 unidades 
de metformina, cloridrato 850mg [comprimido] 
da marca Prati, ao valor total de R$ 24.675,00) [50 
dias de atraso], caracterizando desatendimento as 
obrigações contratuais dispostas no subitem 1.3 da 
Ata de Registro de Preços n.º 279/22, no bojo de que 
foram referidas AFs emitidas (Pregão Eletrônico 
n.º 185/22 [Processo Licitatório n.º 29472/22]), o 
que sujeita a contratada, com fundamento nos 
arts. 86, 87 e 88 da Lei Federal n.º 8.666/93, às 
penalidades previstas no ajuste, pela inexecução 
contratual verificada, notadamente no subitem 1.8, 
alínea “c” do mesmo Instrumento, a saber, multa 
indenizatória de 30% (trinta por cento) do valor total 
do objeto licitado, devidamente corrigida à data 
do respectivo pagamento requisitado, rescisão 
da Ata de Registro de Preços e ainda a suspensão 
do direito de licitar e contratar com o Município 
de São Vicente, pelo prazo de 02 (dois) anos, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas na 
ARP, no instrumento convocatório e na legislação 
aplicável. Fica a empresa notificada de que lhe está 
sendo assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
a contar da publicação da presente notificação 
no Boletim Oficial do Município, para, se quiser, 
oferecer, em defesa prévia, as justificativas e os 
documentos que entender pertinentes, garantido 

o contraditório e a ampla defesa, nos termos do 
Decreto Municipal n.º 5565-A, de 2021. Ficam, desde 
já, franqueadas as vistas dos autos para requerer o 
que necessário. São Vicente, 14 de junho de 2023.
MICHELLE LUIS SANTOS
Secretaria Municipal de Saúde
 
JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 282/22. Tornamos público a 
quem possa interessar que o Recurso da Empresa 
Microtécnica Informática Ltda. foi julgado 
IMPROCEDENTE e RATIFICADO pela Dra. Michelle 
Luís Santos, Secretária Municipal de Saúde. São 
Vicente, 20 de junho de 2023.
ISRAEL CARVALHO DOS SANTOS
Pregoeiro
Secretaria de Saúde

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
N.º 34/22 - PROC. ADM. N.º 38.718/22. Retifico a 
publicação do dia 08/06/23, referente ao Contrato 
de Prestação de Serviço n.º 34/22 - Proc. Adm. n.º 
38.718/22, onde se lê “Contratada: TL2 Soluções 
Médicas.” lê-se “Contratada: Mediplus Serviços 
Médicos Ltda.”. São Vicente, 16 de junho de 2023.
MICHELLE LUIS SANTOS
Secretária Municipal de Saúde
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CADERNO DE ATOS DO PODER EXECUTIVO: 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ATOS NORMATIVOS
Não contém publicações nesta data.

PESSOAL
CAIXA DE SAÚDE E PECÚLIO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SÃO VICENTE

 
  

 

   Caixa de Saúde e Pecúlio dos 
 Servidores Municipais de São Vicente 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROVA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

 
 
A CAIXA DE SAÚDE E PECÚLIO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SÃO VICENTE, Estado de 
São Paulo, por meio de sua Comissão de Concurso Público, juntamente com o Instituto Nacional de 
Desenvolvimento Educacional e Capacitação – INDEC, responsável pela realização do Concurso 
Público, conforme Edital nº. 001/2023, tornam público a CONVOCAÇÃO dos candidatos inscritos para 
as Provas Objetivas a serem realizadas nesta cidade de São Vicente da seguinte forma: 
 
O candidato poderá, também, como subsídio, ter acesso ao seu local de prova no site 
https://institutoindec.org.br  no link Documentos em Consultar Local de Prova. 
 
O INDEC recomenda que os candidatos imprimam o Cartão de Ensalamento com seu local de provas 
para maior facilidade na localização, através do procedimento descrito acima. 
 
 

DATA DA PROVA: 25/06/2023 (domingo) 
 

PERÍODO DA MANHÃ 
 

ABERTURA 
DOS PORTÕES 

FECHAMENTO 
DOS PORTÕES 

DURAÇÃO 
DA PROVA 

TEMPO MÍNIMO DE 
PERMANÊNCIA EM SALA PROVAS 

08h30min  09h00min  02h00min  30 MINUTOS OBJETIVAS  

 
LOCAIS DE PROVA 

 
LOCAL: EMEIF “DUQUE DE CAXIAS” 

 
ENDEREÇO: Praça Napoleão Laureano, s/n 

BAIRRO: Jardim Guassu 
CIDADE: São Vicente/SP 

 
CARGOS 

Técnico de Recursos Humanos 
Contador 

Enfermeiro Auditor 
Assistente Administrativo 
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   Caixa de Saúde e Pecúlio dos 
 Servidores Municipais de São Vicente 

 

 
LOCAL: U.E “PREFEITO JONAS RODRIGUES” 

 
ENDEREÇO: Rua Alexandre Sendim, 304 

BAIRRO: Parque Bitaru 
CIDADE: São Vicente/SP 

 
CARGOS 

 
Assistente Administrativo 

 

 
 

LOCAL: EMEIF “MANOEL NASCIMENTO JUNIOR” 
 

ENDEREÇO: Rua Roberto Kock, n.º 300 
BAIRRO: Vila Jockei Clube 
CIDADE: São Vicente/SP 

 
CARGOS 

 
Assistente Administrativo 

 

 
 

DATA DA PROVA: 25/06/2023 (domingo) 
 

PERÍODO DA TARDE 
 

ABERTURA 
DOS PORTÕES 

FECHAMENTO 
DOS PORTÕES 

DURAÇÃO DA 
PROVA 

TEMPO MÍNIMO DE 
PERMANÊNCIA EM SALA PROVAS 

12h30min  13h00min  
 

02h00min  
 

30 MINUTOS 
 

OBJETIVAS 
 

 
LOCAIS DE PROVA 

 
LOCAL: EMEIF “DUQUE DE CAXIAS” 

 
ENDEREÇO: Praça Napoleão Laureano, s/n 

BAIRRO: Jardim Guassu 
CIDADE: São Vicente/SP 
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   Caixa de Saúde e Pecúlio dos 
 Servidores Municipais de São Vicente 

 
CARGOS 

Técnico de Enfermagem 

 
 

LOCAL: U.E “PREFEITO JONAS RODRIGUES” 
 

ENDEREÇO: Rua Alexandre Sendim, 304 
BAIRRO: Parque Bitaru 

CIDADE: São Vicente/SP 
 

CARGOS 
 

Técnico de Enfermagem 
 

 
 

LOCAL: EMEIF “MANOEL NASCIMENTO JUNIOR” 
 

ENDEREÇO: Rua Roberto Kock, n.º 300 
BAIRRO: Vila Jockei Clube 
CIDADE: São Vicente/SP 

 
CARGOS 

 
Técnico de Enfermagem 

Enfermeiro 
Técnico de Compras 

Programador de Sistema 
 

 
 
1. Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas, 

sendo que os candidatos deverão comparecer com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de 
antecedência do horário marcado para o início das provas, após este horário, os portões serão 
fechados, não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários. 
 

2. O candidato deverá comparecer ao local designado para a(s) prova(s) munido de:  
 

a) Caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de corpo transparente, lápis preto e borracha; 
 
b) Protocolo de inscrição; 
 
c) DOCUMENTO ORIGINAL: Cédula Oficial de Identidade ou Carteira expedida por Órgão ou 

Conselho de Classe ou de Carteira de Trabalho e Previdência Social ou de Certificado de 
Reservista, ou Carteira Nacional de Habilitação modelo com foto, ou de Carteira expedida por 
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   Caixa de Saúde e Pecúlio dos 
 Servidores Municipais de São Vicente 

 
Órgãos ou Conselhos Profissionais que tenham força de documento de identificação com foto ou 
de Carteira de Trabalho e Previdência Social ou de Certificado de Reservista. Como o documento 
não ficará retido será exigido a apresentação do ORIGINAL, não sendo aceitas cópias, ainda que 
autenticadas; 

 
d) Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de modo a permitir, com clareza, a 

identificação do candidato; 
 
e) Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins: Boletim de Ocorrência, 

Protocolos, Certidão de Nascimento ou Casamento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de 
Habilitação (emitida anteriormente à Lei n° 9.503/97 ou fora de sua validade), Carteira de 
Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou privada. 

 
3. O candidato deverá atentar-se aos critérios estabelecidos no Edital de Abertura, especificamente no 

Capítulo 4. DAS PROVAS e seus subitens, em sua totalidade, não podendo alegar 
desconhecimento. 

 
Para que chegue ao conhecimento de todos e, no futuro, não se alegue ignorância, é expedido o 
presente Edital. 

 
São Vicente, em 16 de junho de 2023. 

 
 
 
 

DR. MÁRCIO REBUÁ BOMFIM 
Superintendente 
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EDITAIS

Não contém publicações nesta data.

LICITAÇÕES

CAIXA DE SAÚDE E PECÚLIO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SÃO VICENTE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 04 AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 
03/19 – CONVITE N.º 01/19 – PROC. ADM. N.º 
920/19. Contratante: Caixa de Saúde e Pecúlio dos 
Servidores Municipais de São Vicente. Contratada: 
Gohosp Consultoria, Treinamento e Serviços 
Médicos–Eireli. Objeto: Contratação de empresa 
para prestação de serviços de assessoria e de 
auditoria concorrente de pacientes internados 
nos hospitais e prestadores credenciados na 
C.S.P.S.M.S.V, durante o período de 12 (doze) meses. 
Motivo: Prorroga o prazo de vigência contratual. 
Vigência: 12 (doze) meses. Data da assinatura: 
16/06/23. Just.: Lei Federal n.º 8.666/93. São Vicente, 
20 de junho de 2023.
MÁRCIO REBUÁ BOMFIM
Superintendente

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO N.º 01/23 – PROC. ADM. N.º 2.471/22 - 
EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO N.º 01/23 – 
Proc. Adm. n.º 2.471/22 - Locatária: Caixa de Saúde 
e Pecúlio dos Servidores Municipais de São Vicente 
– Locador: Sr. Márcio Fraccaroli. Objeto: Locação 
de Imóvel localizado na Rua Frei Gaspar n.º 169, 
Centro, neste Município, destinado à ampliação 
dos serviços médicos e administrativos da Caixa de 
Saúde de São Vicente. Valor Mensal do Contrato: R$ 
14.000,00 (quatorze mil reais). Vigência: 30 (trinta) 
meses. Data de Assinatura: 01/06/23. Just.: art. 24, 
inc X da Lei Federal n.º 8.666/93. São Vicente, 06 de 
junho de 2023.
MARCIO REBUA BOMFIM
Superintendente
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CADERNO DE ATOS DO
PODER LEGISLATIVO
ATOS NORMATIVOS
ATOS DA MESA

Não contém publicações nesta data.

ATOS DA PRESIDÊNCIA

Não contém publicações nesta data.

RESOLUÇÕES

Não contém publicações nesta data.

DECRETOS LEGISLATIVOS

Não contém publicações nesta data.

ATOS ADMINISTRATIVOS
DA CÂMARA
ATOS DOS SECRETÁRIOS

Não contém publicações nesta data.

LICITAÇÕES

PREGÃO 3/2023 – PROCESSO DE COMPRAS 28/23 
– RESULTADO DE SESSÃO. Objeto: Aquisição 
de Material de Expediente. Adjudicado o lote 1 à 
licitante JC da Silva Suprimentos p/ Escritório no 
valor de R$ 28.000,00 e o lote 2 à licitante Canaã 
Distribuidora e Comércio no valor de R$ 12.900,00. 
São Vicente, 19 de junho de 2023.
GABRIEL SCUZZIATO DUBIELA
Pregoeiro

PREGÃO 3/2023 – PROCESSO DE COMPRAS 28/23 
– DECISÃO DE JULGAMENTO E HABILITAÇÃO. 
Objeto: Aquisição de Material de Expediente. Torna-

se público o julgamento favorável a proposta ao 
Lote 3 da licitante Canaã Distribuidora e Comércio 
e a habilitação da licitante para o mesmo lote, 
pelos motivos expostos no Despacho 4/23/CPLP. 
Fica aberto prazo para manifestação de interesse 
de recorrer, conforme item 11.2. do Edital. Acesso 
aos documentos fica franqueado pelo site www.
camarasaovicente.sp.gov.br. São Vicente, 19 de 
junho de 2023.
GABRIEL SCUZZIATO DUBIELA
Pregoeiro

PESSOAL

PORTARIA N.º 154/23-M
A Mesa da Câmara Municipal de São Vicente, 
usando de suas atribuições legais e tendo em 
vista o constante no Processo Administrativo 
n.º 7/21-DRG;
Considerando a leitura em plenário da decisão 
do Tribunal Superior Eleitoral, AIME n.º 0600463-
14.2020.6.26.0177, que julgou procedentes os 
pedidos formulados na ação de investigação 
judicial eleitoral a fim de decretar a nulidade 
dos votos recebidos pelo Partido Social Liberal 
(PSL) nas eleições proporcionais de 2020 no 
Município de São Vicente/SP, cassar o respectivo 
demonstrativo de regularidade de atos partidários 
e, por consequência, o diploma dos candidatos a 
ele vinculados,
RESOLVE:
I – Exonerar, com efeito a partir desta data, a Sra. 
ALESSANDRA SILVA MUNIZ CORREIA DE SOUZA, 
RG n.º 28.xxx, do cargo de provimento em comissão 
de Assessor Parlamentar, Referência “C-III”.
II – Revogar, com efeito a partir desta data, a 
Portaria n.º 7/21-M, de 1.º de janeiro de 2021.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, 29 de maio de 2023.
ADOILSON FERREIRA DOS SANTOS
Presidente
TIAGO MARTINS PERETTO
1.º Secretário
HIGOR DE OLIVEIRA FERREIRA
2.º Secretário
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PORTARIA N.º 155/23-M
A Mesa da Câmara Municipal de São Vicente, 
usando de suas atribuições legais e tendo em 
vista o constante no Processo Administrativo n.º 
58/21-DRG,
Considerando a leitura em plenário da decisão 
do Tribunal Superior Eleitoral, AIME n.º 0600463-
14.2020.6.26.0177, que julgou procedentes os 
pedidos formulados na ação de investigação 
judicial eleitoral a fim de decretar a nulidade 
dos votos recebidos pelo Partido Social Liberal 
(PSL) nas eleições proporcionais de 2020 no 
Município de São Vicente/SP, cassar o respectivo 
demonstrativo de regularidade de atos partidários 
e, por consequência, o diploma dos candidatos a 
ele vinculados,
RESOLVE:
I – Exonerar, com efeito a partir desta data, a Sra. 
GISELE FRANCIS MONTES MENEZES, RG n.º 47.xxx, 
do cargo de provimento em comissão de Assessor 
Parlamentar, Referência “C-III”.
II – Revogar, com efeito a partir desta data, a 
Portaria n.º 72/21-M, de 1.º de março de 2021.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, 29 de maio de 2023.
ADOILSON FERREIRA DOS SANTOS
Presidente
TIAGO MARTINS PERETTO
1.º Secretário
HIGOR DE OLIVEIRA FERREIRA
 2.º Secretário

PORTARIA N.º 156/23-M
A Mesa da Câmara Municipal de São Vicente, 
usando de suas atribuições legais e tendo em 
vista o constante no Processo Administrativo n.º 
26/21-DRG,
Considerando a leitura em plenário da decisão 
do Tribunal Superior Eleitoral, AIME n.º 0600463-
14.2020.6.26.0177, que julgou procedentes os 
pedidos formulados na ação de investigação 
judicial eleitoral a fim de decretar a nulidade 
dos votos recebidos pelo Partido Social Liberal 
(PSL) nas eleições proporcionais de 2020 no 
Município de São Vicente/SP, cassar o respectivo 
demonstrativo de regularidade de atos partidários 
e, por consequência, o diploma dos candidatos a 
ele vinculados,
RESOLVE:
I – Exonerar, com efeito a partir desta data, a Sra. 
RAYANE ALVES CASTRO DE SOUZA, RG n.º 52.xxx, 
do cargo de provimento em comissão de Assessor 
Parlamentar, Referência “C-III”.
II – Revogar, com efeito a partir desta data, a 
Portaria n.º 26/21-M, de 1.º de janeiro de 2021.

Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, 29 de maio de 2023.
ADOILSON FERREIRA DOS SANTOS
Presidente
TIAGO MARTINS PERETTO
1.º Secretário
HIGOR DE OLIVEIRA FERREIRA – 2.º Secretário

PORTARIA N.º 157/23-M
A Mesa da Câmara Municipal de São Vicente, 
usando de suas atribuições legais e tendo em 
vista o constante no Processo Administrativo n.º 
43/22-DRG,
Considerando a leitura em plenário da decisão 
do Tribunal Superior Eleitoral, AIME n.º 0600463-
14.2020.6.26.0177, que julgou procedentes os 
pedidos formulados na ação de investigação 
judicial eleitoral a fim de decretar a nulidade 
dos votos recebidos pelo Partido Social Liberal 
(PSL) nas eleições proporcionais de 2020 no 
Município de São Vicente/SP, cassar o respectivo 
demonstrativo de regularidade de atos partidários 
e, por consequência, o diploma dos candidatos a 
ele vinculados,
RESOLVE:
I – Exonerar, com efeito a partir desta data, a Sra. 
ROSANA CRISTINA ALVES FERREIRA, RG n.º 42.xxx, 
do cargo de provimento em comissão de Assessor 
Parlamentar, Referência “C-III”.
II – Revogar, com efeito a partir desta data, a 
Portaria n.º 63/22-M, de 29 de abril de 2022.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, 29 de maio de 2023.
ADOILSON FERREIRA DOS SANTOS
Presidente
TIAGO MARTINS PERETTO
1.º Secretário
HIGOR DE OLIVEIRA FERREIRA 
2.º Secretário

PORTARIA N.º 158/23-M
A Mesa da Câmara Municipal de São Vicente, 
usando de suas atribuições legais e tendo em 
vista o constante no Processo Administrativo n.º 
84/22-DRG,
Considerando a leitura em plenário da decisão 
do Tribunal Superior Eleitoral, AIME n.º 0600463-
14.2020.6.26.0177, que julgou procedentes os 
pedidos formulados na ação de investigação 
judicial eleitoral a fim de decretar a nulidade 
dos votos recebidos pelo Partido Social Liberal 
(PSL) nas eleições proporcionais de 2020 no 
Município de São Vicente/SP, cassar o respectivo 
demonstrativo de regularidade de atos partidários 
e, por consequência, o diploma dos candidatos a 
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ele vinculados,
RESOLVE:
I – Exonerar, com efeito a partir desta data, a Sra. 
TATIANE DA SILVA, RG n.º 42.xxx, do cargo de 
provimento em comissão de Assessor Parlamentar, 
Referência “C-III”.
II – Revogar, com efeito a partir desta data, a 
Portaria n.º 111/22-M, de 24 de agosto de 2022.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, 29 de maio de 2023.
ADOILSON FERREIRA DOS SANTOS
Presidente
TIAGO MARTINS PERETTO 
1.º Secretário
HIGOR DE OLIVEIRA FERREIRA 
2.º Secretário

PORTARIA N.º 159/23-M
A Mesa da Câmara Municipal de São Vicente, 
usando de suas atribuições legais e tendo em 
vista o constante no Processo Administrativo n.º 
107/23-DRG,
Considerando a leitura em plenário da decisão 
do Tribunal Superior Eleitoral, AIME n.º 0600463-
14.2020.6.26.0177, que julgou procedentes os 
pedidos formulados na ação de investigação 
judicial eleitoral a fim de decretar a nulidade 
dos votos recebidos pelo Partido Social Liberal 
(PSL) nas eleições proporcionais de 2020 no 
Município de São Vicente/SP, cassar o respectivo 
demonstrativo de regularidade de atos partidários 
e, por consequência, o diploma dos candidatos a 
ele vinculados,
RESOLVE:
I – Exonerar, com efeito a partir desta data, o Sr. 
WELLINGTON OLIVEIRA SANTOS, RG n.º 26.xxx, 
do cargo de provimento em comissão de Assessor 
Parlamentar, Referência “C-III”.
II – Revogar, com efeito a partir desta data, a 
Portaria n.º 87/23-M, de 14 de março de 2023.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, 29 de maio de 2023.
ADOILSON FERREIRA DOS SANTOS
Presidente
TIAGO MARTINS PERETTO 
1.º Secretário
HIGOR DE OLIVEIRA FERREIRA 
2.º Secretário

PORTARIA N.º 160/23-M
A Mesa da Câmara Municipal de São Vicente, 
usando de suas atribuições legais e tendo em 
vista o constante no Processo Administrativo n.º 
17/21-DRG,
RESOLVE:
I – Exonerar, com efeito a partir de 1.º de junho de 
2023, o Sr. MARCOS ROBERTO DE ANDRADE, RG 
n.º 186xxxxx PMESP, do cargo de provimento em 
comissão de Assessor Parlamentar, Referência 
“C-III”.
II – Revogar, com efeito a partir de 1.º de junho de 
2023, a Portaria n.º 17/21-M, de 1.º de janeiro de 2021.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, 29 de maio de 2023.
ADOILSON FERREIRA DOS SANTOS
Presidente
TIAGO MARTINS PERETTO
1.º Secretário
HIGOR DE OLIVEIRA FERREIRA 
2.º Secretário

PORTARIA N.º 165/23-M
A Mesa da Câmara Municipal de São Vicente, 
usando de suas atribuições legais e tendo em 
vista o constante no Processo Administrativo n.º 
244/21-DRG,
RESOLVE:
I – Exonerar, com efeito a partir desta data, a Sra. 
MILCA KATIA FERREIRA DOS SANTOS, RG n.º 33.xxx, 
do cargo de provimento em comissão de Assessor 
Parlamentar, Referência “C-III”.
II – Revogar, com efeito a partir desta data, a 
Portaria n.º 188/21-M, de 25 de novembro de 2021.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, 2 de junho de 2023.
ADOILSON FERREIRA DOS SANTOS
Presidente
TIAGO MARTINS PERETTO
1.º Secretário
HIGOR DE OLIVEIRA FERREIRA 
2.º Secretário

DEMAIS ATOS

Não contém publicações nesta data.
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: BQLB7-N3XRH-PB95W-8ZBR7

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO (CPF ***.762.868-**) - MUNICIPIO DE

SAO VICENTE (CNPJ 46.177.523/0001-09) em 20/06/2023 16:08 - Assinado

com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://signer.techcert.com.br/validate/BQLB7-N3XRH-PB95W-8ZBR7

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://signer.techcert.com.br/validate

.




